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O projeto do Centrão 

Ulysses dilata prazo para entrega de emendas do Centrão 
Da Sucursal de Brasília 

O presidente do 
Congresso consti
tuinte, Ulysses 
Guimarães, pror
rogou o prazo de 
entrega de emen
das das 19h para 
as 24h para per
mitir a entrega 
das emendas do 
Centrão. O deputado passou por cima 
de circular divulgada por ele próprio 
estabelecento as 19h como o prazo 
final para a entrega das emendas. 
Mesmo assim, até as 23h, o Centrão 
não havia entregue ainda o seu 
projeto de Constituição. 

O deputado Daso Coimbra (PMDB-
-RJ) anunciou ontem, às 21h35, que o 
Centrão teria condições de entregar 
suas 11 emendas por títulos ao 
projeto de Constituição da Comissão 
de Sistematização com o número 
mínimo de 280 assinaturas exigidas 
para a garantia de preferência na 
ordem de votação do plenário do 
Congresso constituinte. Com a obten
ção de mais de 230 assinaturas, o 
Centrão consegueria preferência na 
votação para o seu projeto e derruba
ria o texto aprovado pela Comissão 
de Sistematização. O projeto do 
Centrão, porém, não altera a institui

ção do parlamentarismo, os cinco 
anos de mandato para o próximo 
presidente e o capítulo das disposi
ções transitórias que dá quatro anos 
para Sarney. 

O PT e o PDT ameaçam embargar 
todas as emendas ao projeto de 
Constituição apresentadas depois das 
19h de ontem. Os dois partidos 
querem o cumprimento da circular 
de Ulyssses que fixava o horário para 
a apresentação de emendas. Neste 
caso estão, por exemplo, a emenda 
do deputado Matheus Iensen 
(PMDB-PR), que prevê cinco anos de 
mandato para o presidente José 
Sarney, todas as emendas do Centrão 
e até as emendas da liderança do 
PMDB no Congresso constituinte. 

O deputado José Genoino (PS-SP), 
Brandão Monteiro (PDT-RJ) e Vi-
valdo Barbosa (PDT-RJ). movimen
taram ontem a sala de apresentação 
das emendas. Cercados por repórte
res, cinegrafistas e fotógrafos e sob 
olhares desconfiados dos funcionários 
que formavam a longa fila junto à 
porta, os três tentaram encerrar os 
trabalhos às 19hl5. A coordenadora, 
Regina Beatriz Ribas Mariz, disse 
que Ulysses Guimarães determinara 
a prorrogação informal até a meia-
noite e, por isso, não poderia decidir 
sozinha. Não precisou esperar muito. 
Em poucos minutos chegava a ordem 

do secretárío-geral da Mesa, Paulo 
Afonso Martins, reforçando a deter
minação de Ulysses. O horário estava 
de fato prorrogado. 

Segundo Daso Coimbra, o título 
"Do Sistema Tributário" havia sido o 
que conseguiu o menor número de 
adesões da proposta do grupo: 232; 
"Dos Princípios Gerais" e "Da 
Organização do Estado" o maior 
número: 293. Mas apesar do anúncio 
de Daso Coimbra, o Centrão contina-
va enviando emissários às casas de 
parlamentares em busca de assina-
turas.O Centrão instalou seu quar-
tel-general no anexo 2 da Câmara dos 
Deputados. Aproveitou nove funcinâ-
rias da Câmara que, juntamente com 
os líderes Ricardo Fiúza (PFL-PE), 
Paes Landim (PFL-PI), José Lins 
(PFL-CE), Basílio Villani (PMDB-
PR), Irapuan Costa Júnior (PMDB-
GO) e Bonifácio de Andrada ÍPDS-
MG), passaram todo o dia telefonan
do para as residências dos parlamen
tares, chamando-os a assinarem as 
propostas do Centrão. 

Segundo o deputado Ricardo Fiúza, 
os ministros das Comunicações, An
tónio Carlos Magalhães, da Saúde, 
Borges da Silveira, da Habitação, 
Urbanismo e Meio Ambiente, Prisco 
Viana e do Planejamento, Anibal 
Teixeira, ajudaram a contatar par
lamentares para a coleta das assina
turas. Oe centristas Iensen, Sant'Anna e Lobão |euq. para dir.), no gabinete do lider, pouco antes de apresentar a emenda do grupo 

Eis a íntegra do projeto de Constituição apresentado pelo Centrão 
PREAMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos sob a 
proteção de Deus, em Assembleia Nacional Constituinte, 
proclamamos a necessidade de, ao termo deste primeiro 
século de regime republicano, superar as causas das crises 
passadas e assegurar à Nação uma era continua de paz, 
liberdade, segurança, bem estar e desenvolvimento, de
corrente da aplicação de princípios políticos, económicos e 
sociais adequados à nossa formação nacional e. como 
estes, historicamente em evolução em busca do progresso. 

Convictos de que estes objetivoe somente serão atingi
dos, na ordem interna, por um regime social justo, 
fraterno, representativo e participativo, que possibilite o 
efetivo exercício dos direitos fundamentais e, na ordem 
internacional com perseverança na tradicional politica de 
solução pafifica das controvérsias, sem descurar da defesa. 
da soberania, nós, representantes do povo brasileiro, após 
intensivo trabalho, enriquecido por milhares de contribui
ções populares, meditadas experiências c animadoras 
esperanças, visando dotar o Brasil de instituições que 
atendam as mais sentidas aspirações do nosso povo, agora 
e para o futuro, promulgamos esta Constituição. 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais 

Ari ln A República Federativa do Brasil, formada pela 
União indissolúvel dos Estados e Municípios, Distrito 
Federal e Territórios, constitui-se em Estado Democrático 
de Direito, visa a construir uma sociedade aberta, justa e 
solidaria, e tem como fundamentos a soberania, a 
cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores 
sociais do trabalho c da livre iniciativa, o pluralismo 
politico e a convivência em paz com a humanidade. 

Paragrafo único. Todo o poder emana do povo, e em seu 
nome é exercido. 

Art. 2° São Poderes do Estada, harmónicos e 
independentes, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Art.3n Sâo objetivos íiuidamentais do Estado: 
I — garantir a independência e o desenvolvimento 

nacionais; <• 
II — erradicar a nobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades entre as pessoas e regiões; 
Hl — promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor. idade e de outras formas de 
discrimina çSo. 

Art. 4* O Brasil fundamentará suas relações internacio
nais nos princípios da independência nacional, da 
prevalência doa direitos humanos, da autoofetennínaefto 
dos p m s , da jaaaMan* entre os Er tn*- , d« •***»** 
r ,—JJE-* do» .coõni t t» * àm defesa d* P K *•••» m t t O no 
«ippí^í,çjHi et*t«-os povew e pçio pn»gi-(*«j íia íiumanidade , 

Art. 5» o Brasil apoiara a livre integração económica, 
social e cultural dos póvoa da América Latina. 

ftftftJOB 
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CAPITULO I 
r>sDlreMaseDeTrxeab9dtvkhuiieC>le4ivw 

Art. a* A Constituição assegura aos brasileiros e aos 
estrangeiros rettdeotefl a mviolabUidade dos direi Loa 

• vida, à Uberdade, a segurança e * 

Paragrafei ' Todos sao í # u u perante a leL 
Parágrafo I* Ninguém é obrigado a fazer ou deixar de 

UnrolgnziucoiaaM-nAoemiHrtkHledeki 
Paragrafo 3" A lei punirá qualquer discriminação 

atentatória doa direitos e liberdades fundamentais. 
Paragrafo 4' A tel nlo excluirá da apreciação do Poder 

Judiciar» lesão ou ameaça a direito. 
Paragrafo s° A lei nâo prejudicará o direito adquirido, o 

ato Jurídico perfeito ou a coisa Julgada. 
Parágrafo (Ia E livre a manifestação do pensamento, 

vedado d anonimato, preservado o sigilo da fonte 
Jornalística, respondendo cada um, nos termos- da lei» 
pelos abusos que cometer. Ê assegurado o direito de 
resposta, proporcional ao agravo, além da indenizaçfio por 
dano material, morai, ou à Imagem, 

Parágrafo 7a Ê inviolável a Uberdade de consciência e 
de crença, assegurada o livre exercício dos cultos 
religiosos e garantida, na forma da lei, proteção aos tocais 
deculloea suas liturgias particulares. 

Paragrafo B° B livre a locomoção no território nacional 
em tempo de paz, e respeitados oa preceitos legais, 
qualquer pessoa poderá nele entrar, permanecer ou dele 
sair com seus bens. 

Parágrafo 9° Ninguém será submetido a tortura, a 
penas cruéis ou a tratamento desumano ou degradante. A 
lei considerará a prática da tortura, o tráfico de drogas, os 
crimes hediondas e o terrorismo crimes Inafíançáveis, 
insusceptíveis de graça ou anistia, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem. 

Parágrafo lu. O trabalho é dever de todos. E livre o 
exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, 
observadas as qualificaooes que a lei exigir. 

Parágrafo 11 São invioláveis a intimidade, a vida 
privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito à indenizaçfio pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação. 

Parágrafo 12. A casa é o asilo inviolável do individuo. 
Ninguém pode penetrar nela, a noite, sem consentimento 
do morador, a não ser em caso de crime ou desastre, nem 
durante o dia, fora dos casos e na forma que a lei 
estabelecer 

Parágrafo 13. E inviolável o sigilo da correspondência e 
das comunicações telegráficas, telefónicas e de dados, 
salvo, nos casos e na forma que a lei estabelecer, para fins 
de investigação criminal e instrução processual. 

Parágrafo 14. Não há crime sem lei anterior que o 
defina, nem pena sem prévia cominação legal. A lei penal 
não retroagirá, salvo para beneficiar o réu. 

Parágrafo 15 Não haverá juízo nu tribunal de exceçSo.. 
Ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente, e tampouco privado da liberdade 
ou de seus bens sem odev ido processo legal. 

Parágrafo 16. Aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
a ela inerentes. 

Parágrafo 17. São inadmissíveis, no processo, as provas 
obtidas por meios ilícitos. 

Parágrafo 18 Ninguém será considerado culpado até o 
trânsito em julgado de sentença penal condenatória. 

Paragrafo 19. Ninguém será identificado criminalmente, 
salvo por autorização judicial. 

Parágrafo 20 Será admitida ação privada nos crimes de 
açãopública, se esta não for intentada no prazo legal. 

Parágrafo 21. A lei somente poderá restringir a 
publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
in!imidade ou o interesse social o exigirem. 

Parágrafo 22. Nenhuma pena passará da pessoa do 
condenado, mas a obrigação de reparar o dano e a 
decretação do perdimento de bens poderão ser estendidas 
aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do 
valor du património transferido, nos termos oa lei. 

Parágrafo 23. A lei regulará a individualização da pena 
Parágrafo 24. Não haverá pena de morte, salvo em caso 

de guerra declarada, nem de caráter perpétuo, de 
trabalhos forçados ou de banimento. 

Parágrafo 25. Ninguém será preso senão em flagrante 
delito, ou por ornem de autoridade competente. A prisão 
de qualquer pessoa e o local onde se encontre serio 
comunicados imediatamente ao juiz competente e â 
família do preso ou pessoa por ele indicada. Q preso será 
informado ue seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, assegurada a assistência da família e de advogado. 
A prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária. 

Parágrafo 26. Ninguém será levado à prisão ou nela 
mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com 
ousem fiança 

Parágrafo 27. E assegurado aos detentos e aos 
presidiários o respeito k aua integridade física e moral, 
levandose em conta, quanto á aplicação da pena, a 
natureza desta e a situação peculiar doapenado. 

Parágrafo 28. O Estado indeniiará o condenado por erro 
judiciário, assim como o sentenciado que ficar preso além 
do tempo indicado na sentença 

Parágrafo 29. Náo haverá prisào administrativa, salvo 
com autorização judiciária, nem prisão civil por dívida, 
exeeto a do depositário infiel, a do responsável peto 
inadimplemento voluntário de obrigação alimentar ou 
daquele que se liaja apropriado de modo doloso de tributos 
recolhidos ou descontados de lerceiros, na forma da lei. 

Parágrafo 30 O preso tem direito a identificação do 
órgão responsável por sua prisão ou interrogatório 
policial 

Paragrafe 31. Ninguém será privado de qualquer dos 
seus direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou politica, salvo se as invocar para 
eximir-se d;; obrigação legal a lodos imposta c recusar-se 
a cumprir prestaçãoaliernativa, fixada em lei 

Parágrafo 32. E íivre a expressa» da atividade 
intelectual. artística, cientifica e de comunicação Aos 
autores perlence o direito exclusivo de utilização, 
publicarão ou reprodução de sua abra. transmissível aos 

herdeiros pelo tempo que a lei fixar. E 
protecão, nos termos da kã, ás participações individuais 
em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humana, inclusive nas atrvtdaoes esportivas. 

Parágrafo 33. A lei assegurará aos autores de Inventos 
industriais privilégio temporário para a sua utilização, 
bem como proteção as criações industriais, à propriedade 
das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos 
distintivos. 

Parágrafo 34. Todos têm o direita de receber das órgãos 
públicos, na forma da lei, informações de interesse 
particular, ou de entidades que representem, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado. 

Parágrafo 36. A todos é assegurado, na forma da lei, o 
direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder, bem 
como a obtenção de certidões junto às repartições 
públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações, 

Parágrafo 36. Nenhum brasileiro será extraditado, salvo 
o naturalizado, em caso de crime comum praticado antes 
da naturalização ou de comprovado envolvimento em 
tráfico internacional ilicito de drogas entorpecentes, na 
forma dá lei, 

Parágrafo 37. Não será concedida extradição de 
•Estrangeiros por crime politico ou de opinião. 

Parágrafo 34. Conceder-se-à asilo político, na forma da 
lei. 

Parágrafo 3», Ê assegurado o direito de propriedade, A 
lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 
necessidade ou utilidade publica ou por interesse social, 
mediante Justa e prévia indenizacao em dinheiro. Em CASO 
de perigo público iminente, a autoridade competente 
poderá usar propriedade particular, assegurada ao 
nronrietário indeniiaçáo ulterior, se houver dano. 

Parágrafo 40. A propriedade rural de até vinte e cinco 
hectares, desde que trabalhada por uma íamilia, náo será 
objeto de penhora para pagamento de débito. A lei definirá 
os meios de financiar o seu desenvolvimento. 

Parágrafo 41. E garantido adirei to de herança. 
Paragrafo 42. A sucessão de bens de estrangeiros 

situados ao Brasil será regulada peta aã brasileira, em 
benefício do cônjuge nu dos filhos brasileiro», sempre que 
ÍbeBiiaoBelafavorávelalelpea«i*loV>ó^cuJus. 

Paragrafo 43. Ú Estado promoverá» na forma da lei, a 
defeaa do consumidor. 

Parágrafo 44. B *aa*aurada. DW t w w da W, 

Parágrafo tó. Todos podem reuniras pacificamente, 
sem arma*, em locais abertos ao pdb&oo. independente
mente de autorização, exigível, na forma da lei, prévio 
aviB* à autoridade, que só interferirá para manter a 
ordem a garantir os direitos icdividuaifl e coletivos. O 
dir*iu> de reunião náo pode ser usado para frustrar outra 

Parágrafo 48, É pena a liberdade de associação para 
fina licitou, vedada a da caráter paramilitar. A criação de 
associações independe de autorização, vedada a interfu-
réneia estatal em seu fuaciorumMato, 

Parágrafo 47. As associações só poderio ser computao-
.. riamente dissolvidas ou ler n a s attvidades suspensas por 

decisão Judicial transitada em julgado, 
Parágrafo 4». Ninguém poderá ser compelido a 

asaudar-se ou a permanecer associado. 
Parágrafo 49. Conceder-se-á ''habcas-corpus1' sempre 

que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer 
violência ou coação em sua Uberdade de locomoção, por 
ilegalidade ou abuso de poder. 

Parágrafo 50. Conceder-se-á mandada de segurança 
para proteger direito liquido e certo, náo amparado por 
"habeaif corpus" ou "habeas-data'', seja qual for a 
autoridade responsável pela Uegalida de ou abuso de poder. 

Parágrafo 51, Conceder-se-á mandado de injunção, na 
forma da lei, sempre que a falta de norma regulamentado
ra torne inviável o exercício das liberdades constitucionais 
e das prerrogativas Inerentes A nacionalidade» A soberania 
eà cidadania. 

ParágrafoSZ Conceder-se-á "habeas-data": 
I — para assegurar, na forma da lei» ao brasileiro o 

conhecimento de informações relativas á sua pessoa, 
constantes de registra ou bancos de dados de entidades 
governamentais, ou de caráter público, ressalvadas as 
urformaçoes cujo sigilo seja indispensável a segurança da 
sociedade ou do Estado; 

II — para a retificflçfio de dados, em náo se preferindo 
fazé-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo, 

Parágrafo 53. Qualquer decisão ou pessoa jurídica é 
parte legitima para propor açáo popular visando a anular 
ato ilegal e lesivo ao património de entidade pública, â 
moralidade administrativa, ao meio ambiente, ao patri
mónio histórico e cultural, ou a direito sem titularidade 
especifica que interesse à comunidade. 

Parágrafo 54. O processo judicial penal ou civil será 
contraditório, asseguradoamplo direito à defesa eá prova, 
bem como o acesso aos recursos essenciais ao seu 
exercício. 

Parágrafo 55 Ê reconhecida a instituição do júri com a 
organização que lhe der a lei, para o julgamento dos 
crimes dolosos contra a vida. A lei poderá atribuir ao Júri o 
julgamento de outras causas cíveis ou criminais. 

Parágrafo 56. Cabe ação de inconstitucionalidade contra 
ato ou omissão, que Tira preceito desta Constituição. 

Parágrafo 57. Serão gratuitos todos os atos necessários 
ao exercício da cidadania, para as pessoas reconhecida
mente pobres, na forma da lei. 

Parágrafo 58. O Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
recursos. 

Parágrafo Sâ. Os direitos e garantias expressos nesta 
Constituição náo excluem outros decorrentes do regime e 
dos princípios por ele anotados, ou dos tratados 
internacionais de que o Estado seja parte. 

CAPITULO n 
Dos Direitos Sociais 

Art. 7° São direitos sociais a educação, a saúde, o 
trabalho, o lazer, a segurança, a previdência social, o 
amparo a maternidade e à Infância, a assistência aos 
desamparados e outros decorrentes desta Constituição. 

Art. 8" São direitas dos trabalhadores urbanos e rurais, 
nos termos desta Constituição, além de outros da mesma 
natureza dela decorrentes: 

I — estabilidade no emprego, após doze meses, mediante 
garantia de indenizaçáo correspondente a um mês de 
salário por ano de serviço prestado, nos casos de demissão 
sem justa causa, e, nos casos de força maior, de 
indenizaçáo na forma da lei; 

II — seguro-desomprego. em caso de desemprego 
involuntário; 

III — fundo de garantiado tempo de serviço; 
IV — salário mínimo nacionalmente unificado, capaz de 

satisfazer as suas necessidades básicas e ás de sua 
família, com reajustes periódicos de modo a preservar-lhe 
o poder aquisitivo, vedada sua vinculação para qualquer 
fim; 

V — piso salarial conforme convenção ou acordo 
coletivo; 

v i — irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo; 

Vil — garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, 
sem prejuízo da remuneração variável, quando houver; 

VIII -décimo-tereeirrjsalário; 
IX — remuneração do trabalho noturno superior do 

diurno; . 
X — participação nos lucros, ou resultados, desvincula

da da remuneração, e, excepcionalmente, na gestão da 
empresa, conforme definido em lei; 

XI — salário-famJlia aos dependentes; 
XII — duração do trabalho normal não superior a oito 

horas diárias e quarenta e quatro semanais; 
Xll! — jornada especial de trabalho para turnos de 

revezamento, ininterruptos,conforme convenção ou acordo 
coletivo; 

XIV — repouso semanal remunerado» preferencialmente 
aos domingos: 

XV — serviço extraordinário com remuneração superior 
em cinquenta por centoem relação ao normal; 

XVI — gozo de ferias anuais, com remuneração 
integral; 

XVII — licença à gestante, com duração de cento e vinte 
dias, sem prejuízo do emprego o do salário; 

XVIII — aviso prévio; 
XIX — redução dos riscos inerentes ao trabalho, por 

meio de normas de saúde, higiene e segurança; 
XX — adicional de remuneração para as atividades 

insalubres ou perigosas, na forma da lei; 
XXI — aposentadoria; 
XXII — assistência gratuita aos filhos e dependentes até 

seis anos de idade, em creches e pré-escalas; 
XXIII - reconhecimento das convenções e acordos 

coletivos de trabalho; 
XXIV •••- proteção em face da automação, na forma da 

lei; 

XXV — seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 
empregador; 

XXVI — imprescritlblUdãde da ação trabalhista até dois 
anos ápoS a viotaçãe do direito que ela assegure; 

XXVH —• proibição de diferença de salários e de critério 
de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXVHL — proibição de distinção entre trabalho manual, 
técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos; 

XXIX — igualdade de direitos concernentes a segurança 
social, entre o trabalhador com vínculo empregstício 
permanente eo trabalhador avulso; 

Parágrafo 1* A lei protegerá o salário e defmirá como 
crime a sua retenção dolosa; 

Parágrafo 2° Ê proibido o trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre aos menores de dezoito e qualquer trabalho a 
menores dequatoreeanos, salve na condição de aprendiz. 

Parágrafo V A lei disporá sobre a mtermediação 
remunerada de mãe-de-obrs permanente, inclusive medi
ante locação. 

Parágrafo 4D Os direitos sociais dos trabalhadores 
rurais, previstos nos incisos III, IX, X, XII, XV, XVII, XX, 
XXII, bem corno no parágrafo anterior, serão disciplina
dos em lei. que os adaptará ás peculiaridades de SUS 
atividade. 

Parágrafo 5* Os direitos sociais dos trabalha fiares 
domésticos assim como a sua integração k previdência 
social serão definidos em lei. 

Art. S* O produtor rural e o pescador artesanal, que 
exerçam suas atividades em regime de economia familiar,, 
aem empregados permanentes, contribuirão para s 
seguridade social e obterão seus benefícios, na forma que, 
a lei estabelecer. 

parágrafo único. Equíparaori-se ao produtor rural, para 
os eleitos da previdência social, c parceiro, o meeiro e o 
arrendatário. 

Art. 10. ft livre a associação profitaiooal ou sindicai 
Parágrafo 1* E vedado ao Poder Público a intetferfneUi 

e a Intervenção na organização. A lei não poderá erigir 
autorização do Estado para a fundação de sindicato, 
ressalvado o registro no órgfio competente e o disposto 
neste artigo. 

Parágrafo 3a Nao será constituída mais de uma 
entidade sindical, refveseatativa de categoria económica, 
em uma mesma nase territorial. Esta será definida pelo* 
empregadores interessados, nlo podendo ser b f enoM 
área de um munidpío. 

Parágrafo 3* .Se mais de uma entidade sindicai, 
r to rMAi t i l í vA (it c a t ego r i a i n C ã a i « w t . w» mdhH^ni] <M 

u » t a m l o r i í l . <*rfV>Í49 pelos tr;+!jtiJ3i**?.i t » 
conforme- j^ccitàtuado no parágrafo anterior, somente ama 
terá direito a representação nas convenções e dtsstíios 
cotetivos, na forma da lei. 

* parágrafo 4" Ao sindicato cabe a defesa dos direitos e 
i n t e n t e s coletivos ou individuais da categoria, tnchs>ive 
em questfies judiciais ou administrativas. 

Parágrafo i* A assembleia geral fixará a contribuição 
da categoria, que, se profissional, será descontada em 
fcO>ui,p«jacustílooVHuarepnaiaitaçâosiJidio^] 

Paragrafa ** A lei náo «brigará a filiação aos 
sindicatos, e ninguém aerá obrigadoa mante-la. 

Parágrafo 7" Aplicam-se á organização dos sindicatos 
rurais e das colónias de pescadores os princípios anotados 
para os Bindácatas urbanos, nas condições da lei. 

Parágrafos4 O sindicato participará, obrigatoriarneotE, 
dasnegoctacflescoletjvaadetrahalho. 

Parágrafo V O aposentado, se filiado, terá direito a 
votar eservutadonas organizações sindicais 

Art. u . £ assegurado o direito de greve, nos termos da 
lei, que ressalvará aquelas decididas sem prévia negocia
ção. A lei limitará a direito de greve quando se tratar de 
serviços ou atividades essenciais e inadiáveis á comunida
de. Compete aos trabalhadores decidir sobre a oportunida
de e os interesses trabalhistas da categoria que devam, 
por meio dela, defender. 

Parágrafo único. Os abusos cometidos sujeitam os 
responsáveis ás penas da lei. 

Art. 12. E assegurada a participação dos trabalhadores e 
empregadores nos colegiadas dos órgãos dos serviços 
públicos para os quais contribuam diretamente e onde seus 
interesses profissionais ou previdência nos sejam objeto de 
discussão e deliberação. 

CAPITULO III 
Da Nacionalidade 

Art. 13. Sao brasileiros: 
I—natan, 
aí os nascidos no Brasil, embora de pais estrangeiros, 

desde que estes nao estejam a serviço de seu pais; 
b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mie 

brasileira, desde que qualquer deles esteja a serviço do 
Brasil; 

0 es nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou máe 
brasileira, desde que registradas em repartição brasileira 
competente, ou venham a residir no Brasil antes da 
maioridade e, alcançada esta, nptem pela nacionalidade 
brasileira em qualquer tempo. 

II — naturalizados: os que, na forma da lei, adquirirem 
a nacionalidade brasileira, exigidas aos originários de 
países de língua portuguesa apenas residência por um ano 
Ininterrupto e idoneidade moral. 

Parágrafo 1* Aos pMtugueses com residência perma
nente nu País, se houver reciprocidade em favor de 
brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao 
brasileiro nato, salvo o disposto no parágrafo 31 deste 
artigo e demais casos previsto* nesta Constituição. 

Parágrafo 2* A lei náo poderá estabelecer distinção 
entre brasileiros natos e naturalizados, salvo os casos • 
previstos nesta Conatituiçâo. 

Parágrafo 3a São privativos de brasileiro nato os cargos 
de Presidente da Republica, Presidente da Câmara dos 
Deputados, Presidente do Senado Federal, Prímeiro-Mi-
nistro, Ministro do Supremo Tribunal Federal, Ministro de 
Estado, Embaixador de carreira diplomática e de Oficial 
das Forças Armadas. 

Parágrafo 4" Será declarada a perda da nacionalidade 
do brasileiro que: 

1 — aceitar de governo estrangeiro, sem licença do 
Presidente da República, comissão, emprego ou pensão; 

II — tiver cancelada sua naturalização por sentença 
judicial, em virtude de atividade nociva ao interesse 

1; 
III — voluntariamente, adquirir outra nacionalidade. 
Art 14. A língua nacional e a portuguesa, e sáo símbolos 

nacionais a bandeira, o hino, as armas da República e o 
selo nacional, já adotados na data da promulgação desta 
Constituição. 

CAPÍTULO fV 
• Dos Direitos Políticos 
Art. lã. O sufrágio é universal, eovotodireloé secreto. 
Parágrafo Io O alistamento eleitoral e o voto sáo 

obrigatórios para os maiores de dezoito anos e facultativos 
para es que completarem dezoito anos até a data da 
eleição, para os analfabetos eos maiores de setenta. 

Parágrafo 2° Nao podem alistar-se eleitores os 
estrangeiros e, durante o período de serviço militar 
obrigatório, os conscritos. 

Parágrafo 3° São condições de elegibilidade, na forma 
da lei, a nacionalidade brasileira, estar no pleno exercício 
dos direitos políticos, o alistamento, a filiação partidária, 
domicilio eleitoral na circunscrição, e idade mínima, 
conforme a seguir discriminado: 

1 — Presidente da República e Senador da Republica: 
trinta e cinco anos; 

II—Governador de Estado: trinta anos; 
III — Prefeito: vinte e cincoanos; 
IV — Deputado Federal e Deputado Estadual- vinte e 

um anos. 
Parágrafo 4° São inelegíveis os inalistávejs. e os 

analfabetos. 
Parágrafos0 São inelegíveis para os mesmos cargos, no 

período subsequente, o Presidente da República os 
Governadores de Estado e do t>istrito Federal, os 
Prefeitas e quem os houver sucedido, ou substituído nos 
seis meses anteriores á eleição. 

Parágrafo 6o Para concorrerení a outros cargos, o 
Presidente da República, os Governadores de Estado e do 
Distrito Federal, e os Prefeitos devem renunciar aos 
respecbvos mandatos até seis meses antes do pleito. 

Parágrafo 7o Lei Complementar estabelecerá outros ' 
casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim 
de proteger a normalidade e legitimidade das eleições, 
contra a influencia do poder económico ou o abuso do 
exercício de função, cargo ou emprego na administração 
direta ouindireta. 

Parágrafo 8" São elegíveis os militares alistáveis com 
mais de dez anos de serviço alivo, os quais serão 
agregados, a partir da filiação partidária, pela autoridade 
superior: se eleitos, passarão automaticamente para a 
Inatividade quando diplomados. Os de menos de de? artes 
de serviço ativu só sáo elegíveis caso se afastem 
espontaneamente da atividade 

Parágrafo 9* Sáo inelegíveis para qualouer cartfo. no 
território de Jurisdição do titular, o cônjuge ou os parentes 
até o segundo grau. por consanguinidade, afinidade ou 

adoçâo, do Presidente da República, do Governador e do 
Prefeito que tenham exercido mais da metade do 

, mandato, ressalvados os que já exf-rceram mandato 
legislativo. 

Parágrafo 10. 0 mandato eletivo poderá ser impugnada 
ante a Justiça Eleitoral até a data da dipfomação. 
instruída a impugnação com provas conclusivas de abuso 
do poder económico, corrupção ou fraude eleitoral. 

Art. 16. É vedada a cassação de direitos políticos, e sua 
perda ou suspensão dar-sc-ã nos casos de: 

I — cancelamento da naturalização por sentença 
transitada em julgado; 

I! — incapacidade civil absoluta; 
II — condenação criminal transitada em julgado, 

enquanto durarem seus efeitos. 
Art 17. Alei que alterar o processo eleitoral só entrara 

em vigor um ano depois de sua promulgação. 
CAPÍTULO V 

Dos Partidos Políticos 
Art 18. E livre a criação, fusão, incorporação e extinção 

dos partidos políticos, resguardados a aoberania nacional. 
o regime democrático, o pluripartidarismo e of< direitos 
fundamentais da pessoa humana, e observados os 
seguintes principios: 

I —caráter nacional; 
II — proibição de recebimento de recursos financeiros.. 

de entidades ou governo estrangeiros ou de subordinação a 
estes; 

Hl — prestaçáo de contas à Justiça Eleitoraí, através do 
balanço financeiro e patrimonial do exercício, 

IV — funcianamento parlamentar de acordo com o que 
dispuser a lei, 

Parágrafo Ia £ assegurada aos partidos políticos 
autonomia para definir sua estrutura interna, organização 
e funcionamento» devendo seus estatutos estabelecer 
normas de fidelidade e disciplina jiarudárias. 

Parágrafo 2" Os partidos políticos após adquirirem 
personalidade Jurídica, na forma da lei civil, registrarão 
seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral. 

Parágrafo 3" Os partidos políticos tem dirciUí a recursos; 
do fundo partidária e acesso gratuito ao rádio e á televisão, 
na forma da lei. 

Parágafo A' É vedada a utilização pelos partidos 
pohbcos de organização paramilitar. 

TÍTULO 111 
De Orgtbiiaçáe do E&tada 

CAPITULO I 

ATt. 13. A Organização poUtlCW ad™iirtafr»tSv*( ,if. 
Republica Federativa do Brasil comprende a Lntáo, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, lodos 
autónomos, nos termos desta Constituição. 

Parágrafo 1° Brasflia é a Capital Federal. 
ParágrafoZ" Os Territórios Federais integram a União. 
Parágrafo 3" Os Estados podem irjcorporar-se entre si, 

subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem a 
outros ou formarem novos Estados, mediante aprovação 
da população diretamente interessada, através de plehlsci 
to, e do Congresso Nacional. 

Parágrafo 4* Lei complementar disporá sobre a criação 
de Território, sua transformação em Estado ou sua 
remtegr&çãí>ao Estado de origem 

Parágrafo 5* Os Estados, o Distrito Federal, os 
Territórios eos Municípios poderão ter símbolos próprios. 

Art. 20. A União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios é vedado: 

I — estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencio
ná-los, embaraçar-lhes o exercício ou manter com eles ou 
seus representantes relações 0> dependência ou aliança, 
ressalvada a colaboração ue interesse público na forma 
da lei; 

II — recusarféaos documentos públicos, 
III — criar distinções entre brasileiros ou preferência 

em favor de uma das pessoas de direito público interno, 
mentionados no "caput" deste artigo. 

CAPÍTULO» 
, UB União 

Art. 21. Incluem-scentre os bens da União: 
I — as terras devolutas indispensáveis a defesa das 

fronteiras, das fortificações t construções militares, das 
vias federais de comunicação e à preservação ambiental 
por ela definidas em Lei, 

II — os lagos, rios e quaisquer correntes de água em 
terrenos de seu domínio, ou qm- hanlte-m mais de um 
Estado, constituam limites com outros países ou se 
estendam a território estrangeiro ou dele provenham, as 
terras marginais e as praias fluviais; 

III — as ilhas fluviais e iacustres nas wjnas limítrofes 
com outros países; as praias marítimas; as ilhas 
oceânicas e ag marítimas, excluídas as já ocupada;; pelos 
Estados e Municípios; 

IV — os recursos naturais da platafurma rantmental e 
da zona económica exclusiva; 

V — o mar territorial; 
VI — os terrenos de marinha e seus acrescidos: 
VII — os potenciais de energia hidráulica; 
Vltl — as cavidades naturais subterrâneas de interesse 

. cientifico ou turístico^ assim como os silíos arqueológicos e 
pre-hístóricos; 

IX — as terras de posse imemorial, onde se acham 
permanentemente localizados os índios: 

X — os bens que atualmente lhe pertencem ou o,ue Ihf 
vierem a ser atribuídos. 

Parágrafo íu Ê assegurada, na forma da lei. à União ou 
a órgão de sua administração diretn, aos Estados, ao 
Distrito Federai, e aos Municípios participação no 
resultado da exploração econõmica de j>etroleo e de gás 
natural, em seup territórios, bem como de recursos 
minerais da plataforma continental e da zona económica 
exclusiva que lhes corresponda 

Parágrafo 2" A íaixa interna de até cento c cinquenta 
quilómetros de largura, ao longo das fronteiras terrestres, 
designadas como faixa de fronteira, é considerada 
fundamental para a defesa do território nacional, e sua 
ocupação e utiHftaeao serão regulamentadas em lei. 

Art. 22. Compete à União: 
I — manter relações com Estados estrangeiros e 

participar de organizações internacionais, 
II — declarar a guerra e celehrar a paz; 

" III --assegurar a defesa nacíuual; 
IV — permitir, na forma c nos casos previstos em lei 

complementar, que forças estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nele permaneçam temporariamen
te; 

V — decretar o estado de SÍUÍJ. O estado dâ defesa e a 
intervenção federal; 

VI - autorizar o fiscalizar a produção e o comércio de 
material bélico; 

VII — emitir moeda; 
VIII — administrar as reservas cambiais do Pais e 

fiscalizar as operações de natureza financeira, fspecial-
mente as de credito, câmbio * capitalização, bem como as 
de seguros e de previdência privada; 

IX — elaborar e executar planos nacionais e regionais de 
desenvolvimento económico e social, aprovados pelo 
Congresso Nacional: 

X — manter o serviço postal e o correio aérea nacional: 
XI — explorar diretamente ou mediante concessão ou 

permissão 
a ] os serviços de teleconiuilicações: 
b) os serviços o instalações de energia clétnca e o 

a provei tamenlo energético dos cursos de água: 
c) a navegação aérea, aerospacial e a infra-estrutura 

aeroportuária: 
d) os serviços de transporte ferroviário e squaviirio 

entm portos brasileiros, em fraatearai nacionais, ou que 
transponham os limites de Estada ou Tcn itono; 

e) os serviços cie transporte roduviáriu interestadual e 
internacional de passageiros; 

f 1 os portos marítimos, fluviais e lacustres. 
XII - organizar e manter o Puder Judiciário, o 

Ministério Público e a Deíe-nsona Púnlrca do Distrito 
Federal e dos Territórios, 

XIII — organizar o manter a polícia federal, a policia 
rodoviária e a ferroviária Eaderals, hein como a policia 
civil, a polícia milíiar e o corpo de bombeiros militar do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar c manler ot serviços oficiais de 
estatística, geografia, geologia t cartografia de âmbito 
nacional; 

XV — exercer a classificação, para afeito indicativo, de 
diversões públicas e de programas de telecomunicações: 

XVI — conceder anistis 
XVII •- piano)ar c promover a defesa permanente 

contra as calamidades públicas, especi ai mente as secas e 
as inundações; 

XVm — instituir sistema nacional da gerem:lamento de 
recursos hídrico;, e úefinir critérios de outorga de direitos 
de seu uso. 

XIX — instituir direlrizes para o dcsenvolvimenlo 
Urbano, inclusive habitação, saneamento básico e trans 
portes urbaouK; 

XX — estabelecer princípios e diretriítes para o sistema 
nacional de transportes e viação; 

XXI — executar os serviços de policia marítima, aérea e 
de fronteira; 

XXII - explorar os serviços e instalações nucleares de 
qualquer natureza e exercer monopólio estalai sobre a 
pesquisa, a lavra, o enriqueci mento e roprocessamento» a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus 
derivados, atendidos os seguintes requisitos: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente 
será admiiidí para fins pacíficos e mediante aprovação do 
Congresso Nacional; 

bl sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a 
utilização de radioisótopos para a pesquisa e usos 
medicinais, agrícolas, industriais eatívidadeç análogas; 

c) a responsabilidade por danos nucleares independe de 
existência de culpa. 

XXIII — organiisr, manter e executar a inspecilo do 
trabalho. na forma que dispuser a lei; 

XXIV — estabelecer áreas e condições para o exercício 
da atividade de garimpagem. 

Art, 33. Cabe privativamente à União legislar sobre: 
I — direito civil, comerciai, penal, processual, eleitoral, 

agrário e do trabalho; 
U — direito marítimo, aeronáutico e espacial; 
líí — desapropriação; « 
IV - requisições civis e militares, em caso de iminente 

perigo e em tempo de guerra; 
V — águas, telecomunicaçòes, informática eenergia; 
Ví — serviço postal; 
Vil - sistema monetário e de medidas, títulos e gá 

rantias dos metais; 
Vlil — politica de credito, câmbio, seguros e transferen

cia de viííÓTes, comercio exterior o interestadual; 
IX — doretrizes da política nacional de transportes; 
X — regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, 

marítima, aérea e aerospacial; 
XI — trânsito, transporte de bens e pessoas nas rodovias 

e ferrovias federais; 
XII — jasldas. minas, outros recursos minerais e 

metalurgia; 
XIII — nacionalidade, cidadania e naturalização; 
XIV — populações indígenas; 
XV — emigração, imigração, entrada, extradição e 

expulsão de estrangeiros; 
XVI — condicoeB para o exercício de profissões; 
XVII — organização judiciária, do Ministério Público e 

de Doferaoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 
e orsanizaçfioadminístrsíiva destes; 

XVIII — Sistemas estatístico e saatema cartográfico e de 

XIX -Sistemasdep^Jupaiiça,corj5írclí5Kesortelos: 
XX — normas gerais de organização, efetivos, material 

bélico, instruçfio especifica e garantia das policiais 
militares e corpos de bombeiros militares, bem como as 
normas de sua cnnvocaçfioe mobitizaçáoi 

XXI — competência da policia federal e das polícias 
rodoviárias e ferroviárias federais; 

XXII — segunda de social; 
XXIII — dn-ecrizes e bases dá educação nacional; 
XXtV — registro púWicoeserviços notariais; 
XXV— atividades nucleares de qualquer natureza; 
XXVI — normas gerais de licitação e contratação em 

todas as modalidades, para a administração publica, 
direta e Indíreta, nos três níveis de governo, inclusive para 
as fundações eem presas sob seu controle; 

XXVII — defesa territorial, defesa aerospacial, defesa 
civil e mobilização nacional; 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os 
Estados a legislarem sobre questões especificas das 
matérias relacionadas neste artigo. 

Art. 24. Ê competência comum da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios: 

I — zelar peta guarda da Constituição, das Leis e das 
Instituições democráticas e conservar o património 
publica; 

ti —cuidar da saúde e assistência pública, bem cómoda 
pr-otecão e garantia das pessoas portadoras de deficiência; 

[li — protegei' os documentos, as obras e outros bens de 
valor histórico, artístico e cultural, os monumentos e as 
paisagens naturais notáveis, bert como os sítios arqueoió-
giéo5; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracteriza
ção de obras de arte e de outros bens rte valor histórico, 
a itístico ou cultural; 

V — proporcionar os meios de acesso á cultura, a 
educação e a. ciência; 

VI — proteger o meio ambiente e combater a poluição 
em qualquer de suas formas^ 

VII — preservar as ílorestas+ a fauna e a flora; 
VIII — fomentar a produção agropecuária e organizar o 

abastocimfetilo alimentar: 
IX — promover programas de construção de moradias e 

fomentar a melhoria das condições habitacionais e de 
sanca mento básico; 

X — combater as causas de pobreza e os falares de 
marginalização, promovendo a integração dos setores 
desfavorecidos; 

XI — registrar, acompanhar e fiscalizaT as concessões 
d# direilop tíe pesquisa e exploração de recursos hídricos e 
minerais em seus territórios. 

Parágrafo único. Le] complementar disporá sobre a 
delimitação das competências executivas entre a União e 
os Estarias e Municípios e fixara normas para a 
cooperação tendo em vista o equilíbrio do desenvol
vimento e do bem-estar, em âmbito nacional. 

Art. 25. Compete ã União, aos Estados e na Distrito 
Federal legislar concorrentementesobre 

i - direito tributário, financeiro, peuilendário e 
económico; 

II — orçamento: 
V. s — juntas comerciais; 
IV — cuslaa dos serviços forenses; 
V - produção $ consumo, 
Ví — florestas, caça, pesca, fauna, conservação da 

natureza, defesa de solo e dos recursos naturais;, proteção 
do meio ambiente e controle da poluição 

V]] — proteção ao património histórico, cultural, 
artístico, turístico c paisagístico: 

Vil] — resiwrisabilidade por dano ao meio ambienteH ao 
consumidor, ;i bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turísticos paisagístico; 

IX — educação, cultura, ensino e desporto; 
X — criação, funcionamento e processo do juizado de 

pequenas causas. 
Xi — procedin«?iitos ein matéria processual, 
XII — previdência social r proteção e defesa da saúde; 
-XIII — assistência judiciária edefensoriapública, 
XIV - normas de proteção e integração das pessoas 

portadoras de deficiências; 
XV — direito urbanístico; 
XVI —normas de proteçãoã infãnciae A juventude; 
XVII organjíaçáy garantias, direitos e deveres das 

policias civis. 
Parágrafn Ia No âmbilo da legislação concorrente, a 

competência da União limitar-se á a estabelecer normas 
gerais. 

Parágrafo 2' Inexistindo lei federal sobre matéria de 
competência concorrente, os Estados exercerão a compe
tência legislativa suplementar para atender às suas 
peculiaridades. 

CAPITULO IU 
Dus EsLadqs Federados 

Art- 2t>. Os Estados organizam se e regem-se pelas 
Constituições e lt?is que adotarem, observados os princípi
os desta Constituição. 

Parágrafo 1n Sáo reservadas aos Kstodos as competên
cias que não lhes sejam vedadas por esta Constituição 

Parágrafo ?.v A criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios, obedecidos os requisitos 
previstos, em lei complementar estadual dependerão de 
consulta prévio, mediante plebiscito, à população direta 
mente interessada, e se darão por lei estadual. 

Art 2?. IncluenweentTeois bens dos Estados: 
I — as águas, superficiais ou subterrâneas, influentes, 

emergentes e ern deposito, ressalvadas, neste caso, na 
forma da lei, aquelas decorrentes de obras da União; 

II - as ilhas oceânicas e marítimas já ocupadas pelos 
Estados e Municípios; 

III — as ilhas nuvtais e lacustres não pertencentes ã 
União; 

IV — as terras devolutas náo compreendidas entre as da 
União, 

V - as terras de extintos aldeamentos indígenas. 
Art. 20. O número de tieputados à Assembleia 

Legislativa correspondera ao triplo da representação do 
Kslado na Câmara dos Deputados e. atingido, o número de 
trinta e seis. será acrescido de tanios quantos furem os 
Deputadus Federais acima de doze. 

Parágrafo |* í I mandato dos Deputados Estaduais será 
de quatro ano*, aplicadas as regras desta CunsliLuiçau 
sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, 
remuneração, perda do mandato, licençís, impedimentos e 
incorporaçSo às Forças Armaria* 

Paragrafe 2J A remuneração dsis Deputados Estaduais 
será fixada, em nada legislatura, para a subsequente, pela 

Assembleia Legislativa, sujeita aos impostos gerais, 
inclusive os de renda e os extraordinários. 

Parágrafo 3a Compete ãs Assembleias Legislativas 
dispor sobre seu regimento interno, policia e serviços 
administrativas de sua secretaria, provendo os respectivos 
cargos, 

Art. 29. O Governador e o Vice-Governador de Estado 
1 serão eleitos até noventa dias antes do término do mandato 
de seu antecessor, para mandato de quatro anos, e 
tomarão posse no dia trinta e um de Janeiro do ano 
subsequente, apiicando-sea regra do artigo 39. 

Art. 30. Perderá o mandato o Governador ou o Prefeito 
que assumir outro cargo ou função na administração 
pública direta ou indíreta, ressalvada a posse em virtude 
de concurso publico, onservsdoo disposto no artigo IR. 

CAPITULO IV 
Dw Municípios 

Art. 3L O Município reger se á por lei orgânica, votada 
em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, que a 
promulgará, atendidos os principios estabelecidos nesta 
Constituição e na Constituição do respectiva Estado, 
observados os seguintes preceitos: 

I — eleição do Prefeito, do Vice-Preíeíto o dos 
Vereadores, mediante pleito direto e simultâneo realizado 
emtodooPaís; 

II — íoviolabilidade dou Vereadores por suas opiniões, 
palavras e votos no exercício do mandato, na circunscri-
ção do Município; 

III — piolbiçòes e mcoinpatibilidades, no exercício da 
vereança, similares, no que couber, ao disposto nesta 
Constinriçfio para os membros do Congresso Nacional e, 
na Constituição do respectivo Estado, para os membros da 
AssembMla Legislativa; 

IV — organização daa funções Legislativas e fiscabaadó-
ras da Câmara Municipal; 

V -cooperação das associações representativas de 
bairro com o planejamento municipal. 

Art. 32. O numero de Vereadores será variável, 
conforme dispuser a Constituição do Estado e a lei, 
respeitadas as condições locais, proporaonalmrtite ao 
eleitorado do Mumcipio, nao sendo inferior a nove e 
superior a vinte e um nos Municípios de até um múhâo de 
habitantes, a trinta e três nos de ate" cinco milhões e a 
cinquenta e cinco nos dentais casos. 

Parágrafo único. O mandato de Vereador terá i duraçAo 
o> quatro anos-

Ari, 33. O Prefeito e o Více-PrefeiU) serão .«leitos até 
noventa díuE antes do término do mand&i) de seu 
anteceawn-, uara mandato da quatro anos e tonwi-an posse 
no dia tnnta e um de janeiro efe &w> sJtbseqizertte 
aplicadas as regras do artigo 89, no caso de municípios de 
mais de duzentos rnU eleitores. 

Art 34. 0 Prefeito será submetido a julgamento perante 
0 Tribunal de Justiça. 

Art. 35. A remuneração *> Prefeito e dts Vereadores 
será fixada pela Câmara Municipal, para cada legislatura. 
dentro de limites estabelecidos na Constituição Estadual 

Art. K. Compete aos Municípios: 
I — legislar sobre assuntes de interesse kcal; 
n - suplementar a legislação federal e a estadual no 

que couber; 
III — decretar e arrecadar oe iributos de sua 

competência, bem como aplicar as tuas rendas, sem 
prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e pubMcar 
balancetes nos prazos fixados em lei; 

IV — criar, organizar e suprimir distritos, observada a 
legislação estadual; 

V — organizar e prestar, diretameite ou sob regime de 
autorização, concessão ou permissão, os serviços públicos 
de interesse local; 

VI — manter, com a cooperação lécníca e financeira da 
União e do Estada, programas de educação pre-escoiar e 
de ensino fundamenta!; 

VII — prestar, com a cooperaçátf técnica e financeira da 
UnUo e do Estado, serviços de atendimento ã saúde da 
população; 

VIII — promover, no que couber, u adequado ordena
mento territorial, mediante planejamento, e controle do 
uso, parcelamento e ocupação da solo urbano;. 

DC — promover a proteção do património histórico 
cultural Local, observada a legislação c a ação fiscalizado
ra federal e estadual. 

Art. 3?. A fiscalização financeira e orçamentaria do 
Município será exercida pela Câmara Municipal, mediante 
controle externo, e pílos siitemas de controle interno do 
Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

Parágrafo 1° t> controle externo da Câmara Municipal 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do 
Estado ou do Conselho uu Tribunal de Contas dos 
Municípios, onde houver. 

Parágrafo 2D O parteer prévio sobre as contas que o 
Prefeito deve prestar anualmente, emitido pelo orgáo 
competente, somente deixará de prevalecer por decisão oe 
dois terços dos membros da Câmara Municipal. 

Paragrafo 3o As cantas dos Municípios ficarão, durante 
sessenta dias. anualmente, à disposição dos contribuintes, 
para exame e apreciação. Qualquer cidadão poderá 
questionar lhes a legitimidade, nos, termos da lei. 

Parágrafo i* 6 vedada a criação de Tribunaiu, 
Conselhos ou órgãís de Contas pelos Municípios. 

CAPITULO V 
Do Distrito Federal e doe Territórios 

SEÇÃOI 
Do Distrito Federal 

Art. 3H. í) Disbritn Federal, dotado de autonomia política, 
legislativa, administrativa e financeira, será adminlslrado 
púr Governador e disporá de Câmara Legislativa. 

Parágrafo 1* A eleição do Governador, observada a 
regra do artigo 69, e dos Deputados Distritais coincidirá 
com a dos Governadores e Deputados Estaduais, para 
mandato de igual duração. 

ParágraFo 2o Aos Deputados Distritais e à Câmara 
Legislativa aplica se o disposto no artigo 23. 

Parágrafo 3C O Distrito Federal, vedada a sua divisão 
em municípios, reger-se-á por lei orgânica aprovada por 
dois terços da Câmara Legislativa. 

Parágrafo 4* Lei federal disporá sobre a utilização, peio 
Governo do Distrito Federal, das polícias civil e militar e 
do corpo de bombeiros militar. 

Parágrafo 5o Ao Distrito Federal sáo atribuídas as 
competências legislativas reservadas aos Estados --
Municípios. 

SBÇAQ W 
l>os Territórios 

Art 39. Lei federal disporá sobre a organização 
administrativa e judiciária dos Territórios. 

Parágrafo le Us Territórios poderão ser divididos em 
Municípios, aos quais se aplicará, no que couber, o 
disposto no Capitulo IV deste Tiralo. 

Parágrafo 1" As contas do Governe do Território serão 
submetidas ao Congresso Nacional, cora parecer prévio lio 
Tribuna! de Contas da União. 

CAPlTULOVf 
Da InLervençãu 

Art. 40. A União não intervirá nos Estados t no Distritiy 
Federal, salvo para: 

1 — manter a integridade nacional; 
II — repelir invasão estrangeira ou de um Estado em 

outro; 
III — por termos a grave comprometimento da ordem 

pública-. 
IV — garantir o livre exercírif de qualquer dos Pooere* 

estaduais, 
V — reorganizar as finanças do Estado que: 
a) suspender o pagamento da divida fundada por mais 

de dois anos consecutivos, salvo mofivn de força maior: 
b) deixar de entregar aos Municípios receita? íributártas 

fixadas nesta Constituição, dentro dos prazos esta belecidus 
em lei; 

VI — promover a execução ò> lei federal, orítem ou 
decisão judicial; 

VI] — assegurar n observanria dos seguintes princípios 
constitucionais: 

ai forma republicana,representativa edemocrático 
h I direitos da pessoa humana: 
c) autonomia municipal. 
d) prestação de contas da administração pública, direis 

e indíreta. 
Art, 41 0 Estado so intervirá em Município localizado 

em seu território, e a União, no Distrito Federal ou em 
Município localizado em Território Federal, quando: 

I — deixar de ser paga. por dob anos consecutivos. I 
dívida fundada, salvo por motivo de forca maior, 

II — não forem prestadas, contas devidas, na forma da 
lei; 

III — não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita 
municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

IV — o Tribunal de Justiça do F.siado der provimento a 
roprescíitaçâo pura assegurar a observância de princípios 
úidicadijt na Constituição do Estado, bem como para 
prover a execução da lei. de ordem ou de decisão judicial -

Continuo na pág. seguinte 
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<•<• É vedada ao funcionalismo público realização de greves w 

Art. 42. A decretação da intervenção dependerá: 
I — no caso do inciso IV dó artigo 40, da solicitação do 

Poder Legislativo ou do Poder Executivo coíurto ou 
impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, 
*ea coação for exercida contra o Poder Judiciário; 

TI — na caso de desrespeito a ordem ou decisão 
iniciaria, de requisição do Supremo Tribunal Federal, do 
Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior 
Eleitoral; 

III — de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de 
representação do Procurador-Geral da República, na 
hipótese do inciso VII do artigo 40; 

IV — de provimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, 
de representação do Procura dor-Gera] da República, no 
c a » de recusa a execução de lei federal 

Parágrafo 1" O decreto de intervenção que especificará 
a amplitude, prazo e condições de execução e, se couber, 
nomeara o interventor, será submetido à apreciação do 
Congresso Nacional ou da Assembtéia Legislativa do 
Estado, no prazo de vinte* quatro horas. 

Parágrafo 2" Se não estiver funcionando o Congresso 
Nacional ou a Assembleia Legislativa, far-se-á convocação 
extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas, 
para apreciar a mensagem do Presidente da Republica ou 
úb Governador do Estado. 

ParágrafoS1 Nos casos dos incisos VI e Vil do artigo 40, 
ou do inciso IV do artigo 41, dispensada a apreciação pelo 
Congresso ou pela Assembleia Legislativa, o decreta 
limítar-se-i a suspender a execução do ato impugnado, se 
essa medida bastar ao restabelecimento da normalidade. 

Parágrafo 4° Cessados os motivos da intervenção, as 
autoridades afastadas de seus cargos a estes voltarão, 
salvo impedimento, legal. 

CAPÍTULO Vil 
Da AdmjHistraca* Pnblica 

SEÇÃOI 
Disposleaes Gerait 

Art. 43. A administração pública, direta ou indireta de 
qualquer dos Poderes, obedecera aos princípios da 
legalidade, irapessoalidadef moralidade e publicidade. 

Paragrafo l* As reclamações relativas a prestação de 
«ervtoo* públicos gera disciplinada em lei. 

Paragrafo 2* Os atos de improbidade administrativa 
importarão a suspensão dos diretos poUticos, a perda da 
função publica, a indisponibilidade dos bens e o ressarci
mento ão erário, na forma e gradação previstas em lei, 
sem prejuízo da açáo penal cabível 

Paragrafo 3" A lei estabelecerá os prazos de prescrição 
para ilícitas praticados por qualquer agente, servidor ou 
não, que cause prejuízos ao erário, ressalvadas as 
respectivas açees de ressarcimento. 

Parágrafo 4° A revisão geral da remuneração dos 
Servidores públicos, civis e militares, far-se-á sempre na 
mesma época, observados princípios de equidade. 

Parágrafo 5" A lei fixará o limite máximo e s relação de 
valores entre a maior e a menor remuneração dos 
Servidores públicos da administração direta ou indireta, 
sendo obrigatório o reajustamento do valor real dos 
vencimentos, na forma da lei, observados, como limites 
máximos e do âmbito dos respectivos poderes, os valores 
percebidos como remuneração, em espécie, * qualquer 
título, por membros do Congresso Nacional, Ministros do 
Supremo Tribunal Federal e Ministres de Estado e seus 
correspondentes nos Estados e Municípios. 

Parágrafo 6D Os vencimentos dos cargos do Poder 
Legislativo e do Poder Judiciário não poderão- ser 
superiores aos pagos pelo Poder Executivo, para cargos de 
atribuições Iguais ou assemelhados. 

Parágrafo 7* As pessoas jurídicas de direto público e as 
de direto privado prestadoras de serviços públicos 
responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualida
de, causarem a terceiras, assegurado o direito de regresso 
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

Parágrafo 8a É vedada a vinculação ou equiparação de 
vencLmento, para o efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público, ressalvado o disposto no parágrafo 6a 

deste artigo. 
Parágrafo &• É vedada a acumulação remunerada de 

cargos, empregos e funções públicas, exceto nos casos 
previstos em lei complementar, obedecidos os critérios de 
compatibilidade de borâriose correlação de ma terias. 

Parágrafo 10. A proibição de acukiular a que se refere o 
Parágrafo p° estende-se a cargos, empregos e funções em 
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e fundações públicas. 

Parágrafo 11. Os acréscimos pecuniários percebidos por 
servidor público não serão computados nem acumulados, 
para fins de concessão de acréscimos,, sob D mesmo titulo 
ou idêntico fundamento. 

Parágrafo 12. Apliea-se ã administração pública em 
geral na condição de contratante ou contratada, o disposto 
no artigo 8", Parágrafos4, 
. Parágrafo 13. A lei estabelecerá os limites de idade para 
transferencia do servidor publico civil eu militar para a 
inatividade. 

Parágrafo 14. Os membros do Congresso Nacional, os 
Ministros de Estado e os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal terão os mesmos vencimentos fixados por lei 
ordinária. 

SEÇAO11 
D M Servidora Publicas Civfe 

Art. 44, Os cargos, empregos e funções publicas são 
acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos 
•vtabelecidosem lei. 

Parágrafo \* A primeira investidura em cargo ou 
emprego público, sob qualquer regime, dependerá sempre 
d* aprovação prévia em <xncur«o pdbbfata de provas ou de 
pravas t tânjai. PrwcÉHnrá de o o c v w a atracação 
para cargos em comissão declarados em lei, de livre 
nomeação e exoneração. 

Parágrafo V A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, 
regime jufdieo para os servidores da admifuaLraçáo 
pública direta, das autarquias e das fundações públicas, 
nem como planos de carreira. 

Parágrafo 3* São estáveis, após dois anos de efetivo 
exercido, os servidores nomeados mediante concurso 
publico. Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessida
de, o servidor estável ficará em disponibilidade remune
rada, até seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

Parágrafo 4* Será convocado para assumir cargo ou 
emprego aquele que for aprovado cm concurso público de 
provas ou de provas e títulos, com prioridade, durante o 
prazo previsto no edital de convocação, sobre novos 
cencursados, na carreira. O prazo do editai é improrrogá
vel. 

Parágrafo 6* Os cargos em comissão e funções de 
confiança na administração pública serão exercidos, 
preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de 
carreira técnica ou profissional, nos casos e condições 
previstas em lei. 

Parágrafo 6Ò A lei disporá sobre o direito de associação 
do servidor publico, vedada a greve e garantida, na forma 
da lei, processo especial de suas reivindicações. 

Parágrafo 7° A lei reservará percentual dos empregos 
públicos para as pessoas portadoras de deficiência física e 
idosos e definirá os critérios de sua admissão, observado o 
disposto ao Parágrafo 1°. 

Paragrafo 8* A lei estabelecerá os casos de contratação 
por tempo determinado para atender necessidade tempo-
rária de excepciona] interesse público. 

Parágrafo 9° Aplica-se, ainda, nos termos da lei, aos 
servidores da administração pública c disposto nos incisos 
IV, VI, VII, Vlíf, IX, XI, XII, XIV, XV, XVI, XVII, XIX e 
XX do artigo 8°, 

Art 45.0 servidor será aposentado: 
I —por invalidez; 
II — compulsoriamente, aos setenta anos para o homem 

eaossessentaecinco anos para a mulher; 
III — voluntariamente. 
a) após trinta e cinco anos de serviço, se do sexo 

masculino, ou trinta, se do feminino. 
b> após trinta anos de efetivo exercício em funções de 

magistério, se professor, ou vintee cinto, se professora. 
Parágrafo único. Lei Complementar poderá estabelecer 

exceçòes ao disposto no inciso III, alínea l ,a" deste artigo, 
no caso de exercício de atividades consideradas insalubres 

Art. 46. Os proventos da aposentadoria serão: 
I — integrais, quando o servidor. 
a) contar com o tempo de serviço exigido, na forma do 

disposto DO item III do artigo anterior. 
b) sofrer invalidez permanente, por acidente em serviço, 

moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, especificadas em lei, 

II — proporcionais ao tempo de serviço, nos demais 
casos. 

Art. 47. Os proventos da inatividade e as pensões por 
morte serão revistos, na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em a ti v idade Serão estendidos aos inativos, na 
Forma da lei, outros benefícios ç vantagens concedidos aos 
servidores em atividade. 

Parágrafo único. O beneficio de pensão por morte, 
corresponderá á totalidade dos proventos do servidor 
falecido, observado n disposto no "capul" deste artigo c as 
regras do artigo 233, VI. 

Art. 48. Ao servidor público em exercício de mandato 
eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

I — tratando-sc de mandato eletívu federal ou estadual, 
ficará afastado de seu cargo, emprego nu função, sem 
direito a optar pela sua remuneração. 

II — investido no mandato de Prefeito, será afastado do 
cargo, emprego ou função, sendn-Ihe facultado optar pela 
sua remuneração. 

Art, 49. O servidor público estável só perderá o cargo cm 
virtude de sentença judicial, ou mediante processo 
administrativo no qual me seja assegurada ampla defesa. 

Parágrafo único Invalidada por sentença a demissão, o 
servidor será reintegrado e o eventual ocupante da vaga 
reconduzido ao cargo de origem, sem direito á indeníia-
ção, ou aproveitado em outro cargo ou, ainda, posto em 
disponibilidade. 

SEÇAG ITT 
lios Servidores Públicos Militares 

Art. 50. São servidores militares federais os integrantes 
das Forças Armadas e estaduais os das Policias Militares 
e dos Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos 
Territórios e do Distrito Federal 

Parágrafo lu As patentes, com as prerrogativas, os 
direitos e deveres a elas inerentes, são asseguradas em 
toda a plenitude aos oficiais da ativa. da reserva ou 
reformados das Forças Armadas, das Polícias Militares o 
dos Corpos de Bombeiros Militares, dos Es Lados, dos 
Territórios c do Distrito Federal, sendo-lhes privativos os 
títulos, postos e uniformes militares. 

Parágrafo 2" As patentes dos oficiais das Forças 
Armadas são outorgadas pelo Presidente da República c 
as dos oficiais das Policias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares dos Estados, Territórios e Distrito 
Federal, pelos respectivos Governadores. 

Parágrafo 3o O militar em atividade que aceitar cargo 
público civil permanente siirá transferido para a reset-va. 

Parágrafo 4" O militar da ativa que aceitar cargo, 
emprego ou função pública temporária, não eletiva, ainda 
que da adminstração indireta, ficará agregado ao 
respectivo quadro e somente poderá, enquanto permane
cer nessa situação, ser promovido por antiguidade, 
cofltanao-se-Jhe o tempo de serviço apenas para aquela 
promoção e transferência para a reserva. Depuis de dois 
anos de afastamento, contínuos ou não, será transferido 
para a inatividade. 

Parágrafo bv Ao miliiar são proibidas a sindicalização e 
a greve. 

Parágrafo 6' (>s militares, enquanto em efetivo serviço, 
não poderão estar filiados a partidos poli ticos. 

Parágrafo 7" O oficial das Forças Armadas só perderá o 
posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 
com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de 
carater permanente, em tempo de paz, ou de tribunal 
especial em tempo de guerra. 

Parágrafo H" O oficial condenado por tribunal civil ou 
militar à pena restritiva da liberdade individual superior a 
dois anos, por sentença condenatória transitada em 
julgado, será submetido ao julgamento previsto no 
parágrafo anterior. 

Parágrafo 9g A lei disporá sobre os limites de idade, a 
estabilidade e outras condições de traraferãncia do 
servidor militar para a inatividade. 

Parágrafo Ift. Aplica-se aos servidores a que se refere 
este artigo, e a seus pensionistas, o disposta no artigo 47. 

Parágrafo l i . Os vencimentos doa servidores militares 
são in-eduUveJ3> sujeitos, entretanto, aos impostos gerais, 
inclusive o de renda e os extraordinários. 

BEÇAOIV 
DnReglõet 

Art. Si. Para efeitos administrativos, a União poderá 
articular sua açáo em um mesmo complexo geoecoobmíco 
e social, visando ao seu desenvolvimento e á redução das 
desigualdades regionais. 

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre: 
I — as condições para integração de regjOes em 

desenvolvimento; 
n — a composição dos organismos regionais. 
Art, 53. Os organismos regionais executarão planos 

regionais, integrantes dos pianos nacionais de desenvol-
vimento económico e social, aprovados conjuntamente 
com estes, na forma da lei. 

Art. 53. Os incentivos regionais compreenderão, além de 
outros, na forma da lei: 

I — igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros Itens de 
custoe e preços de mponsabi!idade do Poder Publico; 

II — juros favorecidos para financiamento de atividades 
prioritárias; 

Hl — isenções, reduções ou ditorenciamentfi temporário 
de tributos federais devidos por pessoas físicas ou 

W***- Tímunv 
Da Organização des Poderes e Sistema de Governo 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃOI 
Do Congresso Nacional 

Ari 54. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso 
Nacional, que se compõe da Camará dos Deputados e do 
Senado Federal. 

Art. 55. A Câmara dos Deputados eompôe-se de 
representantes do povo, eleitos em cada Estado e 
Territórios e no Distrito Federal, através do sistema 
proporcianal. 

Parágrafo l* Cada legislatura terá a duração de quatro 
anos, salvo dissolução da Câmara dos Deputados, tripotese 
em que, com a posse doe Deputados após as eleições 
extraordinárias, será iniciado um novo período quadrie
nal. 

Parágrafo y ú numero de Deputados, por Estado ou 
pelo Distrito Federal, será estabelecido pela Justiça 
Eleitoral, proporcionalmente à população, na forma da lei, 
com os ajustes necessários para que nenhum Estado ou o 
Distrito Federal tenha menos de oito ou mais de sessenta 
Deputados. 

Parágrafo 3* Excetuado o de Fernando de Noronha, 
cada Território elegerá quatro Deputados. 

Art. 96. O Senado Federal compoe-se de representantes 
dos Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o 
principio majoritário 

Parágrafo l 1 Cada Estado e o Distrito Federal elegerão 
três Senadores, com mandato de oito anos* 

Parágrafo v A representação de cada Estado e do 
Distrito Federal será renovada de quatro em quatro anos, 
alternadamente, por um e dais terços. 

Parágrafo 3" Cada Senador será eleita com dois 
suplentes. 

SEÇÀOII 
Dai Atrlbufofes do Congresso Nacional 

Art. 57, Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, dispor sobre todas as matérias 
de competência da União, ressalvadas as especificadas 
nos artigos 58,62 e 63, e especialmente sobre; 

I — sistema tribfltarki, arrecadação e distribuição de 

II — plano phjTtanual, diretriíes orçamentárias, orça
mento anual, operações de crédito, dívida publica e 
emissões de curro forçado; 

IH — fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas; 

IV — planos e programas nacionais, regionais e setoriais 
de desenvolvimento; 

V — tjmites do território nacional, espaço aãreo e 
marítimo e bens dodominloda TJtriáo; 

VI — transferência temporária da sede do Governo 
Federal; 

VII — concessão de anis tia; 
VHI — organização administrativa, judiciaria, do 

Ministério Público e da Defensaria Pública da União e dos 
Territórios e organização judiciária do Umisterio Público 
e da Defensora Pública da Distrito Federal; 

IX — criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções publicas; 

X — criação, estruturação e atribuições das Ministérios 
e órgãos da AdmiJsb-acão Pública-, 

XI — telecomunicação; '' 
XII — matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras esuas operações; 
XIII — normas gerais de direito financeiro; 
XTV — captação e garantia da poupança popular; 
XV — moeda, seus limites de emissão, e montante da 

divida mobiliária federal. 
Art. 51 É da competência exclusiva do Congresso 

Nacional; 
I — aprovar ou não tratados e acordos internacionais ou 

atoa que acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao património nacional; 

II.*- S t l l U n . * P V I U M H d» HaanMten • d*o*rar 
guerra, a celebrar a paz, a permitir «ue £p"c>* 
wtrangelra8 transitem pela territtrw rockmal ou wl" 
permaneçam temporariamente, ressalvados os casos 
previsto* em lei wmptomenlar; 

III — autorizar o Presidente da Hapúbuca ou o 
Prúneiro-Ministro a te anaentorem do Pais, por p r a » não 
superior a trinta data, importando a m e a d a aena 
c«aei tàaMto em pctd*áo> cargo; 

IV — aprovar 00 ansnender o estado de densa» o estado 
de siaoe a intervenção federal; 

V — aprovar a incorporação, a atiburviaao ou o 
deemerabramenlo de áreas de Territórios ou Estados, 
ouvidas as n«pectivas Assembleias iegWatívas; 

VI — mudar temporariamente a sua sede; 
VII — fixar para cada exercício financeiro a remunera

ção do Presidente da Hepúbliea. do Primeiro-Ministro e 
dos Minis troa de Estado; 

VIII — julgar anualmente aa contas prestadas, pelo 
PriraeinKMJmstro e apreciar os relatórios sobre a 
execução dos pianos de governo; 

IX — fiscalizar e controlar, conjuntamente, ou por 
qualquer das Casas, os atoe do Poder Executivo, inclusive 
os da administração indireta; 

X — zelar pela preservação de sua competência 
Legislativa face a atribuição normativa dos outros 
poderes; 

XI — apreciar os atos de concessão e renovação de 
concessão de eniássoras de rádio e televisão; 

XII — escolher dois terços dos membros do Tribunal de 
Contas dá União; 

X m — aprovar Iniciativas do Poder Executivo referen
tes a atividades nucleares; 

XIV — au torixar reierendo e plebiscito; 
XV — autorizar a exploração de riquezas minerais em 

terras indígenas; 
XVT — aprovar, previamente, a alienação ou concessão 

de terras públicas com área superior a dois mil e 
quinhentos hectares. 

Art 59. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou 
qualquer de suas Comissões, poderão convocar o Primei-
nt-Mmãtro e os Ministros de Estado para prestar, 
pessoalmente, mformações sobre assunto previamente 
determinado, importando a ausência, sem justificação 
adequada, em crime de responsabilidade. 

Parágrafo 1" As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal poderão encaminhar pedidos de informa-
çãoaos Ministros de Estado. 

Parágrafo 2" Importa em crime de responsabilidade a 
recusa, ou o nãfratendimento no prazo de trinta dias, bem 
como o íornecimento de informações falsas. 

Art. 60. E da competência exclusiva de cada uma das 
Casas do Congresso Nacional elaborar seu regimento 
interno e dispor sobre organização, functonameiíto, 
polícia, criação, transformação ou extinção de cargos, 
empregos e funções de seus serviços e fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros esta
belecidos na lei de diretrizes orçamentarias. 

Art. 61. Salvo disposição constitucional em contrário, as 
delitieraçoes de cada Casa e de suas Comissões serão 
tomadas por maioria dos votos, presente a maioria 
absoluta de seus membros. 

S E ç A o m 
Da Clmar* dw Deputadas 

Art. G2. Compete privativamente á Câmara dos 
Deputados: 

I — autorizar, por dois terços de seus membros, a 
instauração de processo contra o Presidente da República, 
o Primeiro-Ministro e os Ministros de Estado; 

II — proceder à tomada de contas do Primeiro-Ministro, 
quando não apresentadas ao Congresso Nacional dentro de 
sessenta dias aposa abertura da sessão legislativa: 

* IH — aprovar: 
a) por maioria absoluta e por iniciativa de um quinto de 

seus membros, a moção de censura; 
b) peia maioria dos seus membros, voto de confiança; 
IV — recernendar ao rVimeiro-Milústro o afastamento 

de detentor de cargo ou função de confiança no Governo 
Federal, inclusive na administração indireta; 

V — eleger, por maioria absoluta, o Primelro-Ministro, 
nos termos desta Constituição 

SEÇAOIV 
Do Senado Federal 

Art. 63 Compete privativamente ao Senado Federal: 
I — processar e julgar o Presidente da Hepúbliea e o 

Primeiro-Ministro nos crimes de respouMbibdade e os 
Ministros de Estado nos crimes da mesma natureza, 
conexos com aqueles; " 

II — processar e julgar os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, o Procurador-Geral da República e o 
Procura dor-Gerai da União nos crimes de responsabilinV 
de; 

III — aprovar previamente, por voto secreto, após 
arguição em sessão publica, a escolha dos titulares dos 
seguintes cargos, alem de outros que a lei determinar; 

a) de magistrados, nos casos estabelecidos nesta 
Constituição; 

b) de um terço dos Ministros do Tribunal de Contas da 
União, indicados pelo Presidente da República, 

c) dos Governadores de Territórios; 
d) do presidente e dos diretares do Banco Central do 

Brasil; , 
e) do Procurador-Geral da República; 
IV — aprovar, previamente, por voto secreto, apôs 

arguição em sessão secreta, a escolha dos chefes de 
missão diplomática de cará ter permanente 1 

V — autorizar operações externas de natureza financei
ra, de interesse da União, dos Estados, do Distrito 

- Federal, dos Territórios edos Municípios; 
VT — fixar, por proposta do Primeiro-Ministro, limites 

globais para o montante da dívida consolidada da União, 
dos Estados e dos Municípios; 

Vil — dispor sobre limites globais e condições para as 
operações de crédito externo e interno da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas 
autarquias e demais entidades controladas pelo Poder 
Publico Federal; 

VIII — dispor sobre limites e condições para a concessão 
de garantia da União em operações de crédito externo e 
interno, 

IX — estabelecer Limites globais e condições para o 
montante da dívida mobiliaria dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

X — suspender a execução, no todo ou em parte, de lei 
declarada inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal; 

XI — aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a 
exoneração, de oficio, do Procurador-Geral da República 
antes do termino de seu mandato. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e D, 
funcionará como Presidente o do Supremo Tribunal 
Federal, linaitando-se a condenação, que somente proferi
da por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do 
cargo, com inabilitação, por oito anos, para o exercício de 
função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 
cabíveis. 

SECAOV 
Dos Desatadas e dos Senadores 

Art. 64. Os Deputados e Senadores são invioláveis per 
suasoputiões, palavras e votos. 

Parágrafo iD Desde a expedição do diploma, os 
membros do Congresso Nacional não poderão ser presos, 
salvo em flagrante de crime inafiançável, nem processa
dos criminalmente, sem prévia licença de sua Casa. 

Parágrafo 2" O indeferimento do pedido de licença oila 
ausência de deliberação suspende a prescrição, eriquanto 
durar o mandato. 

Parágrafo 3* No caso de flagrante de crime 
Uiafiançável, os autos seráo remetidos, dentro de vinte e 
quatro horas, á Casa respectiva, para que, pelo voto 
secreto da mataria dos seus membros, resolva sobre a 
prisãoe autorize, ou não, a formação de culpa. 

Parágrafo 4* Os deputados e Senadores serão 
submetido* a julgamento perante a Supremo Tribunal 
Federal. 

Parágrafo 5* Os deputados e Senadores não serio 
obrigados a testemunhar sobre informações recebidas mi 
prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre 
as pessoas que lhes coofiaram ou deles receberam 
uifonnacoes 

Parágrafo 6* A incorporação ás Forças Armadas de 
Deputados e Senadores, embora militares e ainda que em 
t«npo de guerra, dependerá de previa licença da Casa 
respectiva, 

Art. 6S. Os Deputados e Senadores não poderão, desde a 
posse; 

I — firmar ou manter contrato com pessoa de direita 
público, autarquia, empresa publica, sociedade de econo
mia mista ou empresa concessrtniária de serviço públio*. 
salvo quando o contrato de seleçào obedecer a cláusulas 
uniformes; 

II — aceitar ou exercer cargo, função ou empregfr 
remunerado, nas entidades constantes do inciso anterior, 
salvo aceitação decorrente de recurso psibuco. caso em 
que se procederá na forma do artigo 4a, inciso I; 

III — patrocinar causa em que se)a interessada qualquer 
das entidades a que se refere o inciso I; 

IV — ser proprietários, controladores ou diretores de 
empresa que goze de favor decorrente de contrato eorc 
pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função 
remunerada; 

V — ser titulares de mais de um cargo ou mandata 
etetlvo federal, estadual ou municipal, 

Art. Bfi. Perderá o manda to o Deputado ou Seiíador; 
I — que, infringir qualquer das proibições estabelecida* 

no artigo anterior; 
II — cujo procedimento for declarado incompatível coro 

a decoro parlamentar; 
m — que deixar de comparecer, em cada sessão 

legislativa, a terça parte das sessões ordinárias da Casa a 
que pertencer, salvo licença ou missão por esta autoriza
da; 

IV — que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 
V — quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos 

previstos nesta Constituição; 
VI — que sofrer cuodenaçáo criminal em sentença 

definitivae irrecorrível,peloSujtfeJM Tribunal Federal. 
Parágrafo 1* E incompatível com o decoro parlamen

tar, além dos casos definidos no regimento interno, o 
abuso das prerrogativas asseguradas a membro do 
Congresso "Nacional ou a percepção de vantagem 
indevidas. 

Parágrafo 7* Nos casos do* incisos I o II deste artigo, * 
perda do mandato será decidida pela Câmara dos 
Deputados ou pelo Senado Federal, por voto secreto 1 
maioria abwhtta» mediante provocação da respectiva 
Mesa ou de partido político representado no Congresso 
Nacional. 

Parágrafo 3* Nos casos previstos no Incisos III a VI, t 
perda será declarada peta Mesa da Casa respectiva, de 
oficio ou mediante pruvwaçao de qualquer de &euá 
membros, ou de partido politico representado no Congres-
so Nacional, assegurada plena defesa. 

Art. 67. Não perderá o mane ta o Deputado ou Senador: 
I — investido na função de Primeiro-Ministro, de 

Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário 
de Estado, do Distrito Federal, de Território, cie 
Prefeitura de Capital de Presidente de empresa de 
economia mista ouDiretor deautarquiaa federais; 

II — Ucenciado pela respectiva Casa por motivo da 
doença, ou para tratar, sem remuneração, de interesse 
particular, desde que, neste caso, o afastamento ^ 0 
ultrapasse centoe vinte dias por sessão legislativa. 

Parágrafo 1* O suplente será convocado nos casos de 
vaga, de investidura em funções previstas neste artigo ou 
de licença superior a cen to e vin te dias. 

Parágrafo V Ocorrendo vaga e não havendo suplente 
far-ae-á ehàcAo se faltarem mais de quinze meses para o 
termino do mandato. 

' Art. 68 Os Deputados e Senadores perceberão identicca 
raiuneração, fixada para cada exercício finaceiro e m 
sessão conjunta, e sujeita aos impostos gerais, inclusive o 
de renda eos extraordinários. 

SEÇAOW 
D M Revoltei 

Art.Sfl. O f 
• capital ú" 
et* de Ada 

LCSSSGu«1%fc Í5 'At fevereiro a ' » de junho ê * 

Parágrafo Io Ai rruniOei marcadas porá as datas 
fixadas neste artigo Bera* transferidas para o primeiro dia 
útil subteauente, ojuando recaírem em sábados, domingo, 
ou feriado». 

Parágrafos* n IISÉIM Ir-rJaTntiranfi---"*-^"""THTI 
sem t •provação do projeu de lei de diretrizes 

Parágrafo r O regimento disporá sobre o funciona
mento do Corttfreato nos sessenta dias anteriores às 

Parágrafo 4* AJém de outros casos previstos nesta Caos 
utujçfto, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal 
reunir-se^oemsesaãoconjuntapara; 

I -~ inaugurar a sessão legislativa; 
II — elaborar o regimento comum e regular a criação de 

serviços comuns às duax Casas; 
III — receber o compromisso do Presidente da 

República; 
IV — conhecer do veto e sobre ele deliberar. 
Parágrafo 5° Cada uma das Casas reunir-se-á em 

sessões preparatórias, a partir de 1* de fevereiro, no 
primeira ano da legislatura, para a posse de seusmembroa 
e eleição das respectivas Mesas, vedada a recondução 
para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequen
te. No caso de dissolução da Cãmarã dos Deputados, as 
sessões preparatórias terão inicio trinta dias após a 
diplomação dos eleitas, observado o disposto no Parágrafo 
1°. 

Parágrafo 61 A Mesa do Congresso Nacional será 
presidida pelo Presidente do Senado Federal, e os demais 
cargos serão exercidos, aJternadamente, pelos ocupantes 
de cargos equivalentes na Câmara dos Deputados e no 
Sena do Federal 

paragrafo 7" A Camará doa Deputados não poderá ser 
Dissolvida no primeiro ano e no último semestre da 
legislatura. 

Paragrafo 8" A convocação extraordinária do Congresso 
Nacional far-se-á: 

1 — pelo Presidente do Senado Federal, em caso de 
decretação de estado de defesa ou de intervenção Eederal e 
de pedido de autorização para a decretação de estado de 
sítio; 

n — pelo Presidente da República, pelos Presidentes da 
Câmara dos Deputadas e do Senado Federal ou & 
requerimento da maioria dos membros de ambas as 
Casas, em caso de urgência ou interesse público relevante. 

Parágrafo 9A Na sessão legislativa extraordinária, o 
Congresso Nacional somente deliberará sobre a matéria 
para a qual foi convocada. 

SEÇÃO VII 
DasCnnussòes 

Art. 70. 0 Congresso Nacional e suas Casas terão 
comissões permanentes e temporárias, constituídas na 
forma e com as atribuições previstas no respectivo 
regimento OU no ato de que resultar a sua criação. 

Parágrafo 1' Na constituição das Mesas e de cada 
comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a represen
tação propordatLal dos partidos que participam da 
respectiva Casa. 

Parágrafo 2a As caaússòes, em matéria de sua 
competência, cabe discutir e votar, segundo dispuser o 
regimento, projetos de lei. A tramitação dos projetos de lei 
será oaBciplinada. pelo Congresso Nacional. 

Parágrafo 3a As comissões parlamentares de inquérito, 
que terão poderes de investigação próprios das autorida
des judiciais, além de outros previstos nos regimentos das 
respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou 
separadamente, mediante requerimento de um terço de 
seus DKmbros, para a apuração de fato determinado e por 
prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, 
encaminhadas ao Poder Judiciária, para que promova a 
respoiísabilidade civil ou criminal dos infratores. 

Parágrafo 4* Durante o recesso, salvo convocação 
extra^dínária, haverá unia comissão representativa do 
Congresso Nacional, cuja composição reproduzirá, quanto 
possível, a proporcionalidade da representação partidária, 
etetta por suas Casas na. última sessão ordinária do 
período legislativo, com atribuições definidas no regimen
to comum. 

SECÀO VIII 
Do Processo Legislativo 

Art Tl. O processo legislativo compreende a elaboração 
de: 

I — emendas à Constituição; 
II — leis complementares; 
Hl ~ leis ordinárias; 
IV — leis delegadas; 
V — decretos legislativos; 
VI — resoluções. 
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a 

elaboraçfio, redacão, alteração e consolidação das leis. 
SUBSEÇAOÍ 

T>« Emenda à Canstltalção 
Art. 72. A Constituição poderá ser emendada mediante 

proposta: 
I — de um terço, no'mínimo, dos membros da Câmara 

dos Deputados ou do Senado Federal; 
II - do Presidente da República; 
III — de mais da metade das Assembleias Legislativas 

das unidades da Federação, manifestando-se, cada uma 
por um terço de seus membros. 

Parágrafo l" A Constituição não poderá ser emendada 
na vigãcia de intervenção federal, de estado de defesa ou 
de estado de sítio. 

Parágrafo 2° A proposta será discutida e votada em 
cada Casa, em dois turnos, considerando-se aprovada 
quando obtiver, em ambos, dois terços dos votos dos 
membros de cada uma das Casas. 

Parágrafo 3? A emenda à Constituição será promulgada 
pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, com o respectivo numero de ordem. 

Parágrafo 4" Não será objeto de deliberação a proposta 
i.! det^enda tendentes T - a forma federativa de Estado; 

II — o voto direto, secreto, universal e periódico; 
Ulf- a separação dos Poderes; 
IV—os direi tos e garantias individuais. 
Parágrafo 5* A matéria constante de proposta de 

emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser 
objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

SUBSEÇÂO D 
Disposições Gerais 

Art. 73. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, ao 
Presidente da República, ao Primeiro-Ministro, aos 

Tribunais Superiores, na forma previsto nesta Constitui-
ção 

Parágrafo Único. São de iniciativa privativa: 
I — do Presidente da Hepúbliea as leis que fixem ou 

modifiquem os efetívos das Forças Armadas; 
II — do Primeiro-Minis tn> as leis que disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumentem a sua 
remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributaria e orçamentária, serviços públieoã e pessoal da 
administração dos Terri tórios; 

c) servidores publicas da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de 
militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensaria 
Pública da União e normas gerais para a organização do 
Ministério Público e da Defensoria Publica dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e 
órgãos da admimstração pública. 

A r t / í t Ém caso de relevância e urgência, o Presideníp 
da Aepáblica, por solicitação do Primeiro-MinislroP 
poderá adoiar medidas provisórias, com força de lei, 
devendo submetê-las de imediato, para conversão, ao 
Congresso Nacional, que, estando em recesso, será 
convocado extraordinariamente para se reunir no prazo de 
Cinco dias. 

Parágrafo único. As medidas provisórias perderão 
eficácia, desde a sua edição, se não forem convertidas em 
lei no prazo de trinta dias, a partir da sua publicação, 
devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações 
Jurídicas delas decorrentes. 

Art 75, Não será admitida aumento da despesa prevista: 
I — nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da 

Hepúbliea ou do rYimeira-Ministro, ressalvado o disposto 
nos Parágrafos3° e A* do artigo 195. 

II — nos projetos sobre organização dos serviços 
administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal, dos Tribunais Federais edo Ministério Publico. 

Art. 74. A discussão e votação dos projetos de lei de 
iniciativa do Presidente da República, do Primeiro-Minis
tro e dos Tribunais Superiores terá início na Câmara dos 
Deputados 

Parágrafo LD Q Presidente da República e o 
Primeiro-Ministro poderão solicitar urgência para apreci
ação de projetos de sua iniciativa. 

Parágrafo 2* Se, no caso do parágrafo anterior, a 
Camará dos Deputados e o Senado Federal não se 
manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até quaren
ta e cinco dias, sobre a proposição, esta deverá ser 
mchiida na ordem-do-dia, sdbrestando-se a deliberação 
sobre os demais assuntos, salvo quanto ao disposto no 
artigo 74 e no Parágrafo 8Ú da artigo 7&, para que se ultime 
a votação. 

Parágrafo 3* A apreciação das emendas do Senado 
Federal pela Câmara dos Deputados far-se-á, nos casos do 
parágrafo anterior, no prazo de dez dias, observado o 
disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo 4* Os prazos do Parágrafo 2" não correm nos 
períodos de recesso do Congresso Nacional, nem se 
aplicam aos projetos de códigos. 

Art. 77+ O projeto de lei aprovado por uma Casa será 
revisto pela outra, em um so turno de discussão e votação, 
sendo enviado á sanção ou promulgação, se a Casa 
revisora o aprovar, ou arquivada, se o rejeitar. 

Paragrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará a 
Casa Iniciadora. 

Art. 78. A Casa na qual tenha sido concluída a votação, 
ov o Senado Federal, enviará o projeto de lei ao Presidente 
da República, que, aquiescendo, o sancionará. 
. Parágrafo i» Se o Presidente da República considerar o 
projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário 
ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente no 
prazo de quinze dias úteis, contados da dato do 
recebimento e comunicará, dentro de quarenta e oito 
beras, ao Presidente do Senado Federal, os motivos do 
veto. 

Parágrafo 2* O veto parcial somente abrangerá texto 
integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou dealinea. 

Parágrafo 3° Decorrido o prazo de quinze dias. o 
silencio do Presidente da República importará em sanção. 

Parágrafo 4o As razoes do veto serão apreciadas em 
sessão conjunta dentro de trinta dias a contar do seu 
recebimento. O veto pode ser rejeitado por voto da maiuria 
absoluta dos Deputados e Senadores, em escrutínio 
secreto. 

Parágrafo 5" Se o veto não ror mantido, será o projeto 
enviado, para promulgação, ao Presidente da República. 

Parágrafo 6" Esgotados sem detibetaçãn a pr-aso 
estabelecido no Parágrafo 4a, o veto será colocado na 
ordem-do-dia da sessão imediato, sobrestadas as demais 
proposições, até sua votação final, ressalvadas as 
matérias de que traíam o parágrafo único do artigo 74, c. o 
Parágrafo 2" do artigo76. 

Parágrafo 7Ú Se a lei não for promulgada dentro de 
quarenta e oito noras pelo presidente da Hepúbliea, ntô 
casos das Parágrafos 3Ú e 5", o Presidente do Senado a 
promulgará. Se este não o fizer em igual prazu, caberá ao 
Vke-Presidente do Senado faiê-lo. 

Art. 79. A matéria constante do projeto de lei rejeiíado 
ou não sanckmádo somente poderá constituir objeto de 
novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante 
proposta da maioria absoluta dos membros de qualquer 
dasÇasas. . J^HH- - (1 . ^ ^ r-tr—.-.: » 
(l^Tn,nUsWEr,laeven,ElÚl a riMtavj$tn;a<? istr aulicitoda aw 
Congresso Nacional pelo Primeiro-Ministro 

Parágrafo 1° Não serão objeto de delegação os atos da 
competência exclusiva do Congreeso Nacional, os da 
competência privativa da Camará dos Deputados ou do 
Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, 

' nem a legislação sobre: 
I — organização do Foofer Judiciário e do Ministério 

Publico, a carreira e a garantia de seus membros; 
II —. nacionalidade, cidadania, direitos individuais, 

politicas e eleitorais; 
III — planas plurianuais, diretrizes orçamentarias e 

orçamentos. 
Parágrafo 2a A delegação ao ConseU» de Ministros terá 

a forma de resolução do Congresso Nacional, que 
especificará seu conteúdo eos termos de seu exercício 

Parágrafos* Se a resolução determinar a apreciação do 
projeto pelo Congresso Nacional, este a fará em votação 
Única, vedada qualquer emenda. 

Art. KL. As leis complementares serão aprovadas por 
maioria absoluta. 

SECÀOIX 
Da Fiscalização Financeira, Orçamentária, 

Operacional e Patrimonial 
Art. 82. A fiscalização contábll, financeira, orçamentá

ria, operacional e patrimonial da União, quanto aos 
aspectos de legalidade, será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelos sistemas de 
controle interno dos Poderes Legislativos, Executivo e 
Judiciário, na forma da lei. 

Parágrafo única. Prestará contos, qualquer pessoa física 
ou entidade publica que utilize, arrecade, guarde, gerencie 
ou, por qualquer forma, administre dinheiros, bens e 
valores públicos, ou pelos quais a União responda, ou, 
abada, que em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária. 

Art. 83. O controle externo, a cargo do Congresso 
Nacional, será exercido com o auxilio do Tribunal de 
Cantas da União, ao qual compete -

I — apreciar as contas prestadas anualmente pelo 
Prtoeiro-Mini&tro, mediante parecer prévio a ser elabo-
mdo em sessenta dias a contar do seu recebimento; 

D* — julgar as contas dos administradores e demais 
reaponsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 
aotnmistoaçáo direta e indireta, inclusive das fundações, 
empresas publicas, autarquias e sociedades institucionais 
ou mantidas pelo Poder Publico federai, e as contas 
daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra 
Irregularidade de que resulte prejuízo à Fazenda Nacio
nal; 

TTT — apreciar, para fins de registro, a legalidade dos 
atos de pessoal, a qualquer titulo, na administração direta 
e indireta, inclusive nas fundações instituídas ou mantidas 
pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo 
de natureza especial ou provimento em comissão, bem 
como das concessões de aposentadorias, reformas n 
pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não 
alterem o fundamento legal da a to concessório; 

IV — realizar inspeções e auditorias de natureza 
oontábil, financeira, orçamentária, operacional e patri
monial, inclusive quando solicitadas pelo Poder Legisla ti 
vo, na fornia regimental; 

V — fiscalizar as contas nacionais dab empresas 
supranacionais de cujo capital social a União participe, de 
forma direta ou indireta, nos termos do respectivo tratado 
constitutivo, 

VI — fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos 
repassados pela União a Estado, ao Distrito Federal e a 
Municípios; 

VII — prestar as informações solicitadas pelo Congresso 
Nacional ou qualquer de suas Casas, por iniciativa da 
oxnjssAo competente, sobre- a fiscalização, coatábil, 
financeira, orçamentaria, operacional e patrimonial e, 
ainda, sobre resultados de auditorias e inspeçftes realiza
das; 

VIII — aplicar soe responsáveis, em caso de ilegalidade 
de despesa ou irregularidade de contas, as sanções 
previstas em lei, que estabelecerá, dentre outras comina
ções, multa proporcional ao vulto do dano causado do 
erário; 

DC — assinar prazo para que o órgão ou entidade adule 
ai providências necessárias aoexato cumprimento da lei, 
se verificada ilegalidade; 

X — sustar, se nfio atendido, a execução de ato 
impugnado, exceto em relação a contrato, comunicando a 
decisão a Câmara dos Deputados eao Senado Federal. 

XI — representarão Poder competente sobre irregulari
dades ou abusos apurados. 

Parágrafo 1° No caso de contrato, o ato de sustaçãtf será 
adotado diretamente pelo Congresso Nacional, que solici 
tara, de imediato, ao Poder Executivo as medidas 
cabíveis. 

Parágrafo 2" Se o Congresso Nacional ou o Poder 
Executivo, no prazo de 30 dias, não efetivarem as- medidas 
previstas no parágrafo anterior o Tribunal decidirá a 
respeito. 

Parágrafo 3o As decisões do Tribuna) de que resulte 
imputação do débito ou multa terão eficácia de titulo 
executivo. 

Parágrafo 4o O Tribunal encaminhará ao Congresso 
Nacional, trimestral e anualmente, relatório de suas 
atividades. 

Art. S4 A comissão mista permanente a que se refere o 
Parágrafo i" da artigo 19£, diante de indicios de despesas 
não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos 
não programados ou de subsídios não aprovados, poderá. 
pela maioria absoluta de seus membros, solicitar á 
autoridade governamental responsável que. no prazo de 
Cinco dias, preste os esclarecimentos necessários. 

Parágrafo 1° Não prestados os esclarecimento*, ou 
considerados insuficientes por dois terços dos membros da 
comissão, esta solicitará au Tribunal pronunciamento 
conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

Parágrafo Z* Entendendo o Tribunal irregular a 
despesa, a comissão, se julgar que o gasto possa causar 
dano irreparável ou grave lesão * economia pública, 
proporá ao Congresso Nacional a sustação de despc&a. 

Art. 85, O Tribunal de Contas da União, integrado por 
nove Ministros, tem sede no Distrito FederaL quadro 
práprio de pessoal e jurisdição em todo o território 
nacional, exercendo, no que couber, as atribuições 
previstas no artigo 114. 

Parágrafo 1° Os ministros do Tribunal de Contas da 
União serão escolhidos dentre brasileiras maiores de 
trinta e cinco anos, de idoneidade moral, reputação ilibada 
e notórios «mhecimentos jurídicos, económicos, financei 
ros, eontábeis ou de administração pública, obedecidas a& 
seguintes condições -

I — um terço indicado pelo Presidente da República, 
com aprovação do Senado Federal; 

II — dois terços escolhida? pelo Congresso ISIariouaJ. 
sendo: 

a.) dois dentre os auditores indicados peio Tribunal cm 
listo triplice. alternadamente, 'segundo ttí critérios de 
antiguio^deemereciínento; 

b) os demais, uom mandato de seis anos, não renovável. 
Parágrafo 2° (Is ministro*, ressacado qu^niu à 

vitaliciedade o disposto na alfnca "rT do inciso II do 
parágrafo anterior, terão as mesmas garantias, prerroga
tivas e impedimentos dos ministros do Superior Tnbtinal 
de Justiça e somerate poderão aposentar-so com as 
vantagens do cargo quando tenham exercido efetivãmente 
por mais de cincoanos. 

.Parágrafo 3fl Us auditores, quondo cm subsLiLukáo a 
ministros, têm as mesmas garantias e impedimentos dos 
titulares. 

Parágrafo 4a Os auditores, quando TIO exercício das 
demais atribuições da Judicatura, lèm as mesmas 
garantias e impedimentos dos Juízes dos Tribunais 
Regionais Federais. 

Art 36 Os Poderes legislativo, Executivo e Judiciário 
manterão, de forma tolegráaa, sistema de conlrule interno 
com a finalidade de: 

I — avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual, a execução dos programas de governo e dos 
orçamentos da União; 

II — comprovar a legalidade e avaliar ns r^ultados, 
quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária 
financeira e palrimomal nos órgãos p nntidade? da 
administração federal, bem como da aplicação de 
recursos públicos por entidades de direito privado: 

III — exercer o controle das operações de crédjtu. avais 
e garantias, bem como dos direitos e haveres da União; • 

IV — apoiar o controle externo no exercício de sua 
missão institucional. 

Parágrafo 1" Os responsáveis pelo eonlryle intemn, ao 
tomarem connecimento de qualquer irregularidade ou 
abuso, dele darão ciência ao Tribunal do Contas da União 
sob pena de responsabilidade solidária. 

Parágrafo 2* Qualquer cidadão, partido politico, 
associação ou sindicato e parte legitima para. na forma d* 
lei, denunciar irregularidades 011 abusos p l a n t e u 
Tribunal de Contas da União. 

Art. B7. Afi normas estabelecidas nrsta seção aplica 111-se. 
no que couber, á organização e fiscalização dos Tribunais 
de Cantas dos Estados e do Distrito Federal r dos 
Tribunais ou Conselhos de ConLas dos Municípios 

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão 
sobre os Tribunais de Contas respectivos, que sorãp 
integrados por nove fonseUieiros. 

L-APTTULOIV 
T>o Poder Judlciàrto 

KEÇAGI 
DifiposicAes gerais 

Art. 110. O Podto Judiciário é exercido pelos scgviinies 
órgãos: 

I — Supremo Tribunal Federal; 
II — -Superior Tribunal de Justiça; 
Ifí — Tribunais Kegionais Federais f. Juizes Federais; 
IV—Tribunais e Juizes do Trabalho; 
V - Tribunais e Juízes Eleitorais; 
VT — Tribunais e Juizes Militares; 
VTI — Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito 

Federal e Terri lários. 
Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal e os 

Tribunais Superiores têm sede na Capital Federai e 
Jurísdiçãoem todo o território nacional. 

Art. 111. O Estatuto da Magistratura obedecerá a lei 
complementar, observados os seguintes princípios: 

1 — Ingresso na carreira, através de concurso públiL-o de 
provas e títulos, com a participação da Ordem dos 
Advogados dk> Brasil, obedecendo-se, tias nomeações, á 
ordem de classificação; 

TT — promoção de enlrãncia para entrãncia, alternada 
mente, por antiguidade e merecimento, observado o 
seguinte: 

a) é obrigatória a promoção do Juiz. que figure por três 
veses consecutivas, uu cinco alternadas, em li&la de 
merecimento; 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois arKti de 
exercicin na respectiva entrância, 

c) a flferiçãc do merfwim^nto pelos critèriíifj da presteza 
p segurança no CTÍTCÍOÍ 1 da Jurisdição e. ainda, pela 
Frequência c aprorfíUintntu em cursos reconhecidos de 
aperfciçoanieptu; 

di na apuração da ai tigisidade, o tribunal sumente 
poderá recusar o Juiz mais antigo pelo voto dn dois terças 
de smis membros, rcmforme prorftiiniento próprio, 
rf-peliiidu-sea votação a+í-fiKar-sea indicação; 

III o acesso aos tribunais de secundo grau far-se-á por 
antiguidade e merecimento, alLenudanienU:. apurados na 
ultima entrância ou, nndí> houver, 00 Tribunal de Alçada, 
quando se tratar de promoção para o Tribunal de Justiçj, 
observados o inciso ít; 

IV — previsão de cursos oficiais de preparação e 
aperfeiçoamento de magistrados como requisitos pita 
ingresso e promoçãona carreira; 

V — os vencimentos dos magistrados serão fixados com 
diferença não superior a dei por cento de uma para outra 
da& categorias da carreira, nâo podendo, a qualquer titulo, 
exceder os dos Ministros do Supremo Tribunal Federal: 

facultativa ;MB trinta antes de serviço, 

VTI — o juiz titular residirá na respectiva comarca, O 
ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do 
magistrado, por interesse, fundar-se-á em decisão, por 
voto de dois terços do respectivo tribunal, assegurada 
ampla defesa; 

VIII — todas as sessões ou julgamentos dos órgãos do 
Poder Judiciário seráo públicos, e fundamentadas todas as 
decisões, sob pena de mindade: se o interesse publico o 
exigir, a lei poderá Iknitar a presença, em determinados; 
atos, às próprias partes e seus advogados, ou somente a 

[X '— as decisões administrativas dos tribunais serão 
motivadas, identificados oe votantes, sendo que as 
disciplinares serão tomadas pelo voto na maioria absoluto 
de seus membros; 

X — nos tribunais com número superior a vinte e cinco 
julgadores será constituído Órgão especial, com o minima 
de onze c o máximo de >/inte e cinco membros, para o 
exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais 
da competência do tribunal pleno. 

Art. 112. Um quinto dos togares dos Tribunais Regional 
Federais, dos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal 
e Territórios será composto de membros do Ministério 
Público e de advogados de notório saber jurídico e 
reputação ilibada, com mais de dez anos de. carreira ou de 
efetiva atividade profíssiooa], indicados em lista tríplice 
pelos respectivos tribunais e submetida, para nomeação. 
ao Chefe do Poder Executivo. 

Art. 113. Os Juizes gozam daâ seguintes garantias; 
I - vitaliciedade, não podendo perder o cargo senSo por 

sentença judicial, com eficácia de coisa julgada: 
II — inamovibilidade, salvo por motivo de interresse 

público, na forma do inciso VII, de artigo 111; 
III — irredutibindade de vencimentos, sujeitos, entre

tanto, aos impostos gerais, inclusive o de renda e os 
extraordinários. 

Parágrafo 1° Aos Juízes é vedado, 
í — exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo 

ou função, salvo o magistério; 
II — receber, a qualquer titulo ou pretexto, participação 

ou custas em qualquer processo; 
III — dedicar-se a atividade politico partidária 
Parágrafo 2o ND primeiro grau, a vitaliciedade será 

adquirida após dois anos de exercício, náo podendo o juiz, 
nesse período, perder o cargo serião por proposta do 
tribunal a que estiver vinculado. 

Art. 114. Compete privativamente aos tribunais; 
I — eleger seus órgãos díretivos e elaborar seus 

regimentos internos, com observância das normas de 
processo e das garantias processuais das partes, dispondo 
sobre a competência e o funcionamento dos respectivos 
órgãos jurisdicionais e administrativos; 

II — organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os 
dos juizes que lhes forem subordinados, velando pelo 
exercício da atividade eorreidonal respectiva; 

III — conceder licença, férias e outros afastamentos a 
seus membros e aos juizes e servidores que lhes forem 
imediatamente subordinados; 

IV — prover, por concurso público de provas, ou de 
provas e títulos, obedecidos o disposto no artigo 19H, os 
cargos necessários à administração da Justiça, exceto os 
de confiança assim definidos em lei 

Art. ilS, Compete privativamente: 
I — ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder 
Legislativo, observadoo artigo líffi: 

a) a alteração do número de seus membros e dos 
tribunais inferiores: 

b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de 
vencimentos dos seus membros, das juízes, inclusive dos 
tribunais inferiores, onde houver, c dos serviços auxilia 
res: 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias 
II — aos Tribunais de Jushça o julgamento dos juizes 

estaduais e do Distrito Federal e Territórios, bem como 
dos membros do Ministério Público que lhes são adstritos, 
nos crimes comuns c de responsabilidade, resalvada a 
competência da Justiça Eleitoral. 

Art. 116 Somente pelo vote da maioria absoluta de seus 
membros ou dos membros do respectivo órgão especial 
poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de 
lei ou atonormativo do PtHfcr Público. 

Ari, 117. A Justiça dos Estados deverá instalar juieados 
especiais, providos por Juizes togados, ou togados e leigos, 
para o julgamento e a execução de causas eiveis de menor 
complexidade e infrações penais de menor potencial 
ofensivo, mediante procedimento oral e sumaríssimo, 
permitida a transação c o julgamento de recursos por 
turmas de juízes de primeiro grau. 

Parágrafo 1' Os Estados poderão criar a Justiça de Paz. 
remunerada, composto de cidadãos eleitos polo vote 
direto, universal e secreto, com mandato de quatro anos e 
competência para ceiehrar casamentos, além de outras 
previstas em lei. 

Parágrafo 2" As providências de instalação dos juizados 
especiais e de criação d* Justiça de Pa; no Distrito 
Federal e nos Territórios cubem ã União. 

Art. lis Salvo nos crimes dolosos contra a vida os 
processos judiciais serão iniciadus por audiência prelimi
nar na qual as partes, segundo o principio da oralidade, 
levarão ao juiz as suas razões, e este, no prazo de quarenta 
e oito horas, proferirá sentença, cuja impugnação, pnr 
qualquer das partes, imprimirá o processo o rite comum 
previsto na respectiva lei. 

Art. 119 Ao Poder Judiciário é assegurado autonomia 
administrativa e financeira, na forma da lei, lie sua 
iniciativa 

Parágrafo Ia Os tribunais elaborarão suas prupostas 
orçamentárias, dentro dos limites estipulados conjunta
mente com os demais Poderes, na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

Parágrafo 2o () encaminhamento da proposta, ouvidos 
os demais tribunais interessados, compete: 

I — no âmbito federal, aos Presidentes do Supremo 
Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, com a 
aprovação dos respectivos tribunais; 

II - no âmbito estadual e do Distrito PederaJ e 
Territórios, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com 
a aprovação dos respectivos tribunais. 

Ari. VJX> Os pagamentos devidos pela Fazenda federal. 
Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciara 
far-se-ão exclusivamente na urdem cronológica de apre-
.tentação doç precatórios c a conta dos créditos respecti 
vos. proibida a designação d<? casas ou de pessoa^ nas 
dotações orçamentárias e noa créditos adicionais abertos 

para este fim, a. excetãu dos casos de (.rédito de natureza 
alimentícia. 

Parágrafo 1» É obrigatória a inclusão, no orçamento 
das entidades de direito público, de veríia necessária ao 
pagamento dos seus débitos constantes de precatórios 
judiciários, apresentados até 1" dy julho, data em que 
terão atualizados os seus valores. O pagamento far-áe-à 
obrigatoriamente até o final do exercício seguinte. 

Parágrafo 2" As dotações orçamentárias e os créditos 
abertos serão consignadas no Poder Judiciário, reccíheri-
do-se as importâncias respectivas à repartição competen
te. Caberá ao Presidente do Tribunal que proferir a 
decisão exequenda determinar o pagamento, segundo as 
possibilidades do deposito, e autorizar a requerimento do 
credor e exclusividade para o caso de preteri mento do seu 
direito de precedência, o sequestru da quantia necessária à 
satisfação do débito 

Art 121. fís serviços notariais e de registro são exercidos 
em earáter privado, por dolegyção do Poder Público 

Paragrafo 1" Lei complementar rt-gulará as atividades. 
disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 
notários, dos oficiais de registro c seus prepostos, e 
definirá a fiscaliíâçáo de seus atos pelo Poder Judiciário. 

Paragrafo 2o O ingressn na atividade notarial e de 
registro dependera obrigatoriamente, de concurso público 
de provas o titulos, não se permitindo que qualquer 
serventia fique vaga, sem abertura de concurso cV 
provimento ou remoção por mais de seis meses 

Art. 122. Lei federal estabelecerá normas gerais para 
rixaçán de emolumentos relativos aos atos praticados 
pefos áervic* íwtoriais c dí registro mencionados no 
artigo anterjfir 

SF.ÇÃO H 
í>r> Supremo Tribunal Federal 

Art 123 (1 Supremo Tribunal Federal compõem se de 
nnzp ministros, recoltúduá dentre cidadãca com mais de 
trinta e cinco e ra^nos rio sessenta e cinco anos de idade, 
de notável saber J uridieo ereputaçao ilibada. 

Farágrato út;ico. Os ministros do Supremo Tribunal 
Federai s^rão nomeados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a escolha peta maioria absoluta do 
Senado Federal. 

Art 124 Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamenle, a guarda da Constituição, cahendo-lhe: 

1 — processare julgar, originariamente: 
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo federai ou estadual; 
bj nas infrações penais comuns, o Presidente da 

Hepubíica, o Primeiro-Ministroe os Ministros de Estado, 
os membros do Congresso Nacional, seus próprios 
Ministros e o Procurador-Geral da República; 

c/ nas infrações penais comuns e de responsabilidade, os 
membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de 
Tontas da União e os chefes de missão diplomática de 
earáter permanente; 

d; o "habeas corpus", sendo paciente qualquer das 
pessoas referidas nas alíneas anteriores, o mandato de 
segurança, o "habeas, datpr+ o o mandado de injunção 
contra atos da Presidente da Republica, do Primeiro-MJ-
nistro, das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, do Tribunal de Contas da Unlào, do Procurador 
Geral da República, do Superior Tribunal de Justiça e do 
próprio Supremo Tribunal Federal; 

e) o litígio entre Estado estrangeira ou organismo 
internacional e a Unia», o Estado, o Distrito Federal ou o 
Território; 

f) os conflitos de atribuições entre autoridades adminis
trativas e judiciárias da Unifio, ou entre, autoridades 
Judiciárias de um Estada e as administrativas de outro, ou 
do Distrito Federal e Territórios, ou entre as destes ç da 
União; 

Bf a extradição requisitada por Estado estrangeiro; 
hi a homologação das sentenças estrangeiras e a 

concessão do "exequatur1" às cartas rogatórias, que 
podem ser conferidas ao seu Presidente, pelo regimento 

' interno; 
u os "habeas corpus", quando o coator ou o paciente for 

tribunal, autoridade ou furaionárw cujos atoa estejam 
sujeitos diretameilte â jurisdição do Supremo Tribunal 
Federal, ou se trate de crime sujeito a mesma jurisdição 
em uma única instância; 

ji a representação do Procurador-Geral da República, 
nos cabos definidos em lei complementar, para interpreta-
çâu de lei ou atonormativo federal; 

li arevisãocrimlnaleaçâorescisdrtodcseiiçjui^dos; 
m) a reclamação para a preservação de sua competên

cia e garantia da autoridade de suas decisões; 
nt a execução de sentença nas causas de sua 

competência originária, facultada a delegação de atribui
ções para a prática deatos processuais; 

o) a açáo em que todos os membros da magistratura 
sejam direta ou indiretamente interessados, e aquela em 
que mais da metade doa membros do tribunal de origem 
estejam impedidos ou sejam direta ou indiretamente 
interessados; 

pj os conditos de jurisdição entre o Superior Tribunal de 
Justiça e quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, 
ou entre estes e qualquer outro tribunal; 

qi as causas processadas perante qualquer juízos ou 
tribunais, cuja avocação deferir, a pedido do Procurador 
Geral da República, quando decorrer imediato perigo de 
grave lesão à ordem, à saúde, à segurança, ou às finanças 
públicas, para que se suspendam os efeitos de decisão 
proferida, 

r) o pedido de medido cautelar das representações 
of*r#i!-iiifiq. [Mito Vr-ociiríK+rit- Cifrai d a Kr-pútill-cA. 

"habeu data" e o mandato de injunção _ . 
única instancia pelos Tribunais Superior», se d^ãtf&iori^ 
a decisão; . J 

b> o crime político \ ~'" " ». 
III — julgar, mediante recurso extraordinário, as causas 

decididas em única ou última instância, quando a decisão 
recorrida: 

a.i .contrariar dispositivo desta Constituição; 
bj declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei 

federal; 
cJ julgar lei ou ato do governo local constestado em face 

desta Constituição. 
Paragrafo único. A arguição de descumprimento de 

preceito fundamento! desta Constituição será apreciada 
pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. 

Art. 125. São partes legitimas para propor ação de 
inconstitocionalidade: 

I — o Presidente da República; 
tt — o Primeiro-Ministro; 
III — a Mes* do Senado Federai: 
IV — a Mesa da Câmara dos Deputados: 
V — a Mesa de Assembleia Legislat iva. 
VI — o Governador de Estado, 
VII — o Conselho Federal da Ordem dos Advogadas do 

Brasil; 
VIII — partido político com representação no Congresso 

Nacional: 
IX — o Procurador-Geral da República; 
X — as confederações sindicais o as entidades de classe 

de âmbito nacional. 
Parágrafo r O Procurador-Geral da República devera 

ser previamente ouvido nas acões de competência do 
Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo 2C Declarada a inconslilucionalidade par 
omissão de medida para tomar efetiva norma constitucio
nal, será dada ciência ao Poder competente para á adoção 
das providências necessárias e, em se tratando de órgão 
administrativo, para faiê-loem trinta dias. 

Parágrafo 3o Quando o Supremo Tribunal Federal 
declarar a inconstitucionalidade, em tese, de norma lejgal 
ou ato normativo, comunicará o teor desta ao Senado 
Federal para cumprimento do disposto ao artigo 63 inciso 
X. 

SEÇÃO 111 ' 
Do Superior Tribunal de Jnsdça 

Ari. 126. O Superior Tribunal de Justiça comp&e-se de, 
wmfru^o.trmtoelre^ Ministros. v . , . ' 

Paragrafo único. Os Ministros do Superior Trĵ Hipa] dê 
Justiça serão nomeados pelo Presidente da H^pjtiblicaL 
dentre brasileiros com mais de trinta e cinco ç^ajlõuf.dp 
sessenta e cinco anos, de notável saber .jMfifctyçç. f 
reputação ilibada, depois de aprovada a esoplba^pelt) 
Senado Federal, sendo: . i. .̂ v-.....- , 

I — um terço dentre juizes dos Tribunais .Regianaif 
Federais e um terço dentre desembai^doxes. ,JJOS 
Tribunais de Justiça indicados em lista tríplice elaborada 
pelo próprio Tribunal; • • l 

II — um terço, em partes iguais, dentre advogados è 
membros do Ministério Público Federal, Kstaduai,- do 
l>istríto Federal e dos Territórios, alternadamente; 
indicados na forma do artigo 312. 

Art. 127. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
I — processar e julgar, originar Lamente: 
a l nos crimes comuns os Governa dores dos Estados o do 

Distrito Federal, e nestes e nos de responsabilidade, os 
desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e 
do Distrito Federal, os membros dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e . do 
Trabalho e do Ministério Público da União que oficiem 
perante tribunais; 

b> os mandatas de segurança, os "habeas data" e os 
mandatos de injunção contra ato de Ministro de Estado ou 
do próprio Tribunal: 

cl os "habeas corpus'', quando o coator ou o paciento for 
qualquer das pessoas mencionadas na alínea ,La". ou 
quando o coator for Ministro de Estado, ressalvada a 

" competência da Justiça Eleitoral; 
d) os conflitos de Jurisdição entre quaisquer tribunais, 

ressalvado o disposto no artigo 124,1, J 'p" entre tribunal e 
juizes a ele n£o vinculados e entre juizes vinculados a 
tribunais diversos; 

eJ as revisões criminais e as açoes rescisórias de seus 
julgados; 

f) a reclamação para a preservação de sua competência 
e garantia da autoridade dê suas decisões; 

g! as causas sujeitas ô sua jurisdição, cuja avocação 
deferir, a pedido do Procurador-Geral da República, 
quando ocorrer imediato perigo de grave lesão á ordem, à 
saúde, ã segurança ou às finanças públicas, para que 
sejam suspensos os efeitos da decisão proferida; 

II — Julgar, em recurso ordinário: 
A) os 'habeas corpus" decididos em única ou última 

instancia pelos Tribunais Federais ou pelos tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 
decisão for denegalõria; 

b) os mandatos de segurança decididos em única 
instância pelos tribunais Regionais Federais ou pelos 
tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Terrilórios, 
quando denegatória a decísáo, 

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro, ou 
organismo internacional, de um lado, e. do outro, 
Município ou pessoa residenteou domiciliada no Pais; 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, 
eni única ou última instancia, pelos Tribunais Regionais 
Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito 
Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

&} contrariar tratado ou lei federllllou negar-Jhe* 
vigência. 

t» julgar válida lei ou ato do governo local, contestado 
em face de lei federal; 

c) der a lei federal interpretação divergente da que Ih* 
haja atribuído outro tribunal. 

Parágrafo único. Funcionará junto ao Superior Trjbunal 
de Justiça o Conselho da Justiça Federal, cabenoVÍbé, na 
forma da lei, exercer a supervisão administrativa, t 
orçamentária da Justiça Federal de primeiro e ségjuidõ 
graus. 

SEÇAOfV 
DOA Trilninais Regionais Federais 

e dos JBíies Federai» 
Art. 12*. Os órgãos da Justiça Federal são os seguintes: 
í Tribunais Regionais Federais; 
II — Juízes Federais 

Continuo no pagino seguin** 
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Art. 129. Os tribunais Regionais Federais com põem-se 
de, no mínima, sete juizes, recrutados, quando possível, na 
respectiva região e nomeados pelo Pres idente da Repúbli
ca dentre brasileiros com mais de trinta e menos de 
sessenta e cinco anos, sendo: 

I — um quinto dentre, advogados com mais de dez anos 
de efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público Federa l oam mais de dez a nos de ca r r e i r a ; 

II — os demais, mediante promoção de Juizes Federais, 
com mais de cinco anos de exercício, metade por 
antiguidade e metade por merecimento. 

Parágrafo 1* Em todos os casos, a nomeação será 
precedida de elaboração de lista tríplice peto tribunal, na 
formo da lei. 

Parágrafo 2* A lei disciplinará a remoção ou a permuta 
de Juízes dos Tribunais Regionais Federais e determinará 
a sua Jurisdição e sede. 

Art. 130. Compete aos Tribunais Regionais Federais; 
I —processar e julgar, originariamente: 
a) os Juizes Federais da área de sua jurisdição, 

inclusive os da Justiça Militar.e do Trabalho, nos crimes 
comuns e de responsabilidade, e os membros do Ministério 
Publico da União, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral. 

bl as revisões criminais e as acões rescisórias dos seus 
julgados ou dos juizes federais da região; 

0 os mandados de segurança, os "habeas d a t a " o os 
mandados de injunção contra ato do próprio Tribunal ou de 
Juiz Federa l ; 

d) os "habeas corpus1', quando a autoridade eoatora for 
Juii Federal; 

e) as conflitos de jurisdição entre Juizes federais 
vinculados ao Tribunal. 

LI — julgar, em grau de recurso, as causas decididas 
pelos juizes estaduais no exercício da competência federal 
da área de sua jurisdição. 

Art. 131. Aos juizes federais compete processar e julgar; 
1 — as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição 
de autoras , rés , assistentes ou oponentes, exceto a s de 
falência, de acidentes de trabalho e as sujeitas à Jus t iça 
Eleitoral e à Jus t iça do Trabalho; 

II — as causas entre Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e Município ou pessoa domiciliada ou 
residente no Brasil; 

III — as causas fundadas em tratado ou contrato da 
União com Estado estrangeiro ou organismo internacio
nal; 

IV — os. c r imes políticos e as infrações penais pra t icadas 
em detrimento d e bens, serviços ou interesse da União ou 
de auas entidades autárquicas ou empresas públicas, 
excluídas a s contravenções e ressalvada a competência da 
Justiça Militar e da Jus t iça Eleitoral; 

V — os cr imes previstos em tratado ou convenção 
Internacional, quando, iniciada a execução no Pa í s , o 
resultado ocorreu ou deveria ter ocorrido no estrangeiro, 
ou reciprocamente; 

VI — os crimes contra a organização do trabalho e, nos 
casos determinados por lei, contra o sistema financeiro e a 
ordem ecairamico-financeira; 

Vil — os "habeas corpus" em matéria criminal de sua 
competência ou quando o coratrangimento provier de 
autoridade cujos atoe não estejam díretamente sujeitos a 
outra jurisdição; 

VTII — os mandados de segurança, os "habeas data" e 
os mandado» de Injunção contra ato de autoridade federal, 
excebiando os casos de competência dos Tribunais 
Federais; 

IX — os c r imes cometidas a bordo do navios ou 
aeronaves, ressalvada a competência da Jus t iça Militar; 

X — os c r imes do ingresso ou permanência i rregular de 
estrangeiro, a execução de car ta rogatória, após o 
"exequatur" , e de sentença es t rangeira , após a homologa
ção, as causas referentes à nacionalidade, inclusive a 
respectiva opção, e à natural ização; 

XI — a disputa sobre os direitos indígenas. 
Parágrafo 1° As causas em que a União for autora serão 

aforadas na seçãn Judiciária onde tiver domicilio a outra 
parte: as intentadas contra a União poderão ser aforadas 
na seção judiciaria em que for domiciliado o autor, 
naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem 
à demanda ou onde esteja situada a coisa ou, ainda, no 
Distrito Federal. 

Parágrafo 2a Serão processadas e julgadas na Justiça 
estadual, no foro domicilio dos segurados ou beneficiários, 
as causas em que forem parte instituição de providencia 
social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de 
vara do juízo federal. Verificada essa condição, a lei 
poderá permitir que outras causas sejam também 
processadas e julgadas pela Justiça estadual O recurso 
cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal em 
cuja jurisdição situar-se o juiz de primeiro grau. 

Art. 132. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, 
constituirá uma seção judiciária que terá por sede a 
respectiva Capital, e varas localizadas segundo o 
estabelecimento em lei. 

Parágrafo único. Noa Territórios Federais, a jurisdição 
e as atribuições cometidas aos juizes federais caberão aos 
juizes da Justiça local, na forma que a lei dispuser, ficando 
o Território de Fernando de Noronha compreendido na 
Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

ã b ç A o v 
D M Tribunal» r Juízo do Trabalho 

Art. 133, Os órgãos da Justiça do Trabalho são os 
seguintes: 

f — Tribunal Superior dg Trabalho; 
II — Tribunais Regionais do Trabalho; 
UE — Juntas de Conciliação e Julgamento. 
Parágrafo unicOn O • Tribunal Superior do Trabalho 

compor-se-á de vinte e sete Ministras, escolhidos entre 
brasileiros com mais de trinta e cinco anos c menos de 
sessenta o cinco anos, nomeados pelos Presidente da 
República após aprovação pelo Senado Federal, sendo; 

I — dezessete togados e vitalícios, dos quais onze 
escoLbidos dent re juízes da magis t ra tura trabalhista, t rês 
dentre advogados, com pelo menos dez anos de experiên
cia profissional e t r ê s dentre membros do Ministério 
Publico do Trabalho. 

II — dez classistas temporários, com representação 
paritária dos empregados e empregadores. 

Art. 134. A lei, disporá sobre a constituição, investidura, 
jurisdição, competência, garantias c condições de exercí
cio dos órgãos da Justiça do Trabalho, assegurada a 
paridade de representação de empregadores e trabalhado
res. 

Art. 135. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e 
julgar os dissídios individuais e coletivos entre emprega
dos e empregadores, inclusive, quando for o caso, da 
administração pública direta e índireta dos Municípios, do 
Distrito Federal, dos Estados e da União, e, na forma da 
lei, outras controvérsias decorrentes da relação de 
trabalho, bem como os litígios que tenham origem no 
cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive 
coletivas. 

Parágrafo 1," Frustrada a negociação coletiva, as partes 
poderão eleger árbitros. 

Parágrafo 2" Kecusando-se qualquer das partes à 
negociação ou à arbitragem, ê facultado aos respectivos 
sindicatos ajuizar dissídio coletivo, podendo a Justiça do 
Trabalho estabelecer normas e condições, respeitadas as 
disposições convencionais e legais mínimas de proteçáo ao 
trabalho. 

A r t . 1 3 6 . Os T r i b u n a i s R e g i o n a i s d 
e Trabalho serão compostos de Juizes nomeados pelo 
Presidente da República, sendo dois terços de juízes, 
togados vitalícios e um terço de juizes classistas 
temporários. Entre os juízes togados ubservar-se-á a 
proporcionalidade estabelecida DO artigo 133, Parágrafo 
l ' , I . 

Parágrafo único. Os juizes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho serão: 

I — magistrados escolhidos por promoção, dentre juizes 
do Trabalho, por antiguidade e merecimento, a l ternada 
mente 

II - advogados e membros do Ministério Público do 
Trabalho obedeci do o disposto no art igo 112. 

III — classistas indicados e m listas tríplices pelas 
diretorias das federações respect ivas. 

Art. 137. A Jun ta de Conciliação c Julgamento será 
composta por um juiz do trabalho, que a presidirá, e por 
dois juizes classistas temporários, representantes dos 
empregadose dos empregadores . 

Parágrafo único. Os juízes classistas das Junlas de 
Conciliação e Julgamento , serão nomeados pelo Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalha, na forma da lei. 

Art. 138. Os juizes classistas, em Iodas as instâncias, 
terão suplentes e mandatos de três anos. 

SEÇÃO VI 
Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

ARL iSy-, A Justiça Eleitoral è composta dos seguintes 

I — Tribunal Superior Elei toral : 
II — Tribunais Regionais Eleitorais 
III — Juizes Eleitorais: 
IV — Jantas Eleitorais. 
Parágrafo único. Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo 

motivo justificado, servirão obrigatoriamente por dois 
anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biénios 
consecutivos; os substitutos serão escolhidos na mesma 
ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para 
cada categoria 

Art. 140. O Tribunal Superior Eleitoral compopse-á, no 
mínimo, de sete membros; 

I — mediante eleição, pelo voto secreto; 
a.) de três juízes, dentre os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal ; 
b) de dois juízes, dentre os membros do Superior 

Tribuna] de Jus t iça : 
II — por nomeação do Presidente da República, de dois 

membros entre seis advogados de notável saber jurídico e 
idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal 
Federal. 

Parágrafo único O Tribunal Superior Eleitoral elegera 
seu Presidente e Vice Presidente dentre os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, e o Corregedor Eleitoral 
dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça. 

Ari, ] « . Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na 
Capital de cada Estado e no Distrito Federal Os Tribunais 
Regionais Eleitorais compor-se ão: 

I — mediante eleição pelo voto secreto: 
a* de dois juizes, dentre os desembargadores do 

Tribunal de Just iça; 
b) de dois juizes, dentre juizes de direita, escolhidos pelo 

Tribunal de Jus t iça . 
II - de um juiz do Tribunal Regional Federa l com sede 

na Capital do Estado, ou. nãu havendo, de juiz federal, 
escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal Regional 
Federal respectivo; 

III — por nomeação do Presidente da República, de dois 
membros entre seis advogados de notável saber juridico e 
idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Just iça. 

Parágrafo único. O Tribunal Regional Eleitoral elegerá 
dentre os desembargadores , seu Presidente e Vice-Presi-
dente. 

Art. 142. Lei complementar disporá sobre a organização 
e competência dos tribunais, dos juízes e das juntas 
eleitorais. 

Parágrafo 1° Os membros dos tribunais, os juízos p os 
integrantes das juntas eleitorais, no exercício de suas 
tenções, e no que lhes for aplicável, gozarão de. plenas, 
garantias e s e r ã o inamovíveis, 

Parágrafo r São irrecorríveis as decisões do Tribunal 
Superior Eleitoral, salvo as qus- contrar iarem esta 
Constituição, e as donegatórias de "habeas corpus" ou 
mandado de segurança. 

Art. 143. Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais 
somente caberá recurso, quando: 

I — forem proferidas contra expressa disposição desta 
Constituição ou de lei: 

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre 
dois ou mais tribunais eleitorais: 

III - versarem sobre inelegibpliuaile ou expedição de 

diplomas nas eleições federais ou es taduais ; 
IV — aflularem diplomas ou decre tarem a perda de 

mandatos eletivos federais ou es taduais ; 
V — denegarem "habeas corpus", mandado de seguran

ça, "habeas data" e mandada de injunção. 
Parágrafo único. O Território Federal de Fernando de 

Noronha fica sob a jurisdição do Tribunal Regional de 
Pernambuco. 

SEÇÃOVII 
Dos Tribunais e Juízes Militares 

Art. 144. São órgãos da Justiça Militar o Superior 
Tribunal Militar e os Tribunais e Juízes Militares 
instituídos por lei. 

Art. ]4&, O Superior Tribunal Militar compor-se-á de 
quinze Ministros vitalícias, nomeados pelo Presidente da 
República, depois de aprovada a indicação pelo Senado 
Federal, sendo três dentre oficiais-generaís da Marinha, 
quatro dentre aficiaís-gencrais do Exército, (rés dentre 
oficiais-generaís da Aeronáutica, todos da ativa e do posto 
mais elevado da carreira, eeincodentrecivis. 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos 
pelo Presidente da República dentre brasileiros, maiores 
de trinta e cinco anos, sendo: 

I — três, dentre advogados de notório saber juridico e 
conduta Ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
prafissionai; 

II — dois, a escolha par i tá r ia , dentre auditores e 
membros do Ministério Público da Jus t iça Militar. 

Art. 146. A Justiça Militar compete processar e julgar os 
cr imes milítarasdefinidos em lei. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a competência, a 
organização e funcionamento do Superior Tribunal Militar. 

SEÇÃO VIII 
Dos Tribunais e Juizes dos Estados 

Ari. 147. Os Estados organizarão sua Just iça , observados 
o$ principio*estabelecidos nesta Constituição. 

Parágrafo I o A competência dos tribunais se rá definida 
na Constituição do Estado, sendo a lei de organização 
judiciária de iniciativa do Tribunal de Just iça . 

Parágrafo Zú Cabe aos Estados a instituição de 
representação de inconstítucionahdade de leis ou atos 
normativos estaduais ou municipais em face da Constitui
ção Estadual, vedada a atr ibuição da legit imação para 
agir a um único órgão. 

Parágrafo 3° A lei estadual poderá cr iar e disciplinar, 
mediante proposta do Tribunal de Just iça , a Just iça 
Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos 
Conselhos de Justiça e, em segundo, pelo próprio Tribunal 
de Just iça ou por tribunal especial, nos Estados e m que o 
efetivo da policia mili tar seja superior a vinte mil 
integrantes. 

Parágrafo 4° Compete á Justiça Militar estadual 
processar e julgar os policats mil i tares e bombeiras 
mili tares nos cr imes mil i tares definidos e m lei, cabendo 
a o tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da 
patente dos oficiais. 

Art. 143. P a r a dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de 
Just iça designará juizes de entrãncia especial, com 
competência exclusiva pa ra questões agrá r ias . 

A r t . 1 4 9 . P a r a o e x e r c í c i o d a s f u n ç ô e 
s previstas no artigo 148, o juiz se deslocará a t é o Local do 
conflito sempre que necessário a eficiente prestação 
jurisdicional 

CAPITULO V 
Das Funções Essenciais à Administração da Justiça 

SEÇÃO J 
Do Ministério Público 

Art 150. O Ministério Público é instituição permanente , 
essencial a função jurisdicional do Es tado , incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrát ico e dos 
interesses sócias o individuais indisponíveis. 

Parágrafo 1* São princípios institucionais do Ministério 
Publico a unidade, a indivisibilidade e a independência 
fundonal. 

Paragrafo 2° Ao Ministério Pública fica assegurada 
autonomia administrat iva t na forma da lei. 

Art. 151.0 Ministério Público abrange: 
I—oMinisterio Público da Uniãoqueeompreende; 
a) o Ministério Público Federal; 
bl o Ministério Público do Trabalho; 

• c) o Ministério Publico Militar; 
d) o Ministério Público Federal e dos Territórios. 
II — oMinistérioPúblicodos Estados. 
Art. 152. O Ministério Público da União tem por Chefe o 

Procurador-Geral da República, nomeado pelo Presidente 
da República, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco 
anos com notável saber juridico e reputação ilibada, e 
integrante do Ministério Público Federal, após aprovação 
de seu nome pela maioria absoluta do Senado Federal, 
servindo por tempo correspondente ao do mandato 
presidencial, 

Parágrafo único. A exoneração do Procurador-Ger^l da 
República antes do tempo mencionado neste artigo deverá 
ser precedida de autorização da maioria do Senado 
Federal. 

Ari. 152. O Ministério Público dos Estados terá seu 
Procurador-Geral nomeado pela Governador do Estado, 
dentre integrantes da carreira, na forma da lei estadual. 

Art. 154. Lei complementar organizará o Ministério 
Público da União e disporá sobre o seu funcionamento e 
competência e a disciplina, vantagens, direitos e devores 
de seus integrantes. 

Parágrafo único. A lei complementar prevista neste 
artigo definirá o processo de escolha do Procurador-Geral 
d » demais Ministérios Públicos d» União que serào 
escolhiiloedentreosuitegraatesd^ carreira. 

Art. 155. São funções institucionais do Ministério 
Publico: 

I — promover, privat ivamente, a ação penal pública; 
II — zelar pelo efetivo respeito aos Poderes Públicos e 

aos serviços de relevância pública, apurando abusos e 
promovendo as medidas necessárias ã sua correção e a 
punição dos culpados. 

III — promover o inquérito civil e a ação civil para a 
proteçáo do património público na forma da lei; 

IV — promover a ação de inconstitucionalidade ou 
representação para interpretação de lei ou ato normat ivoe 
pa ra fins de intervenção da União e dos Estados, nos casos 
previstos nesta Constituição. 

V — defender, judicialmente, os direitos c interesses das 
populações indígenas, na forma da M, 

VT — requisitar informações e documentos em processos 
em que atuar, segundo o que dispuser a lei; 

VTJ — exercer controle externo sobre a atividade 
policial, na forma da lei complementar, mencionado no 
artigo anterior; 

VIII — exercer outras funções que lhe forem conferidas, 
desde que compatíveis cora sua finalidade, sendo-lbe 
vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de 
entidades públicas. 

Parágrafo Io A legitimação de Ministério Público para 
as ações civis previstas neste artigo não impede a de 
terceiros, nas mesmas hipóteses, segunda dispuserem esta 
Constituição e a lei. 

Parágrafo 2" As funções de Ministério Público sã podem 
ser exercidas por integrantes da carreira em regime de 
dedicação exclusiva, que deverão residir na comarca da 
respectiva lotação. 

Parágrafo 3" Serão sempre fundamentadas quaisquer 
manifestações dos órgãos do Ministério Público, inclusive 
para requisitar diligencias investigatórias ou inquérito 
policial. 

Parágrafo 4" O ingresso na carreira far-se-á mediante 
concurso público de provas e títulos, exigindo-sc do 
candidata o mínimo de três anos de efetivo exercício da 
advocacia ou atividade que a lei especificar, observada na 
nomeação a ordem de classificação, assegurada a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil na 
realização do concurso. 

Parágrafo 5rt Aplica se à função e á aposentadoria do 
Ministério Público, no que couber, o disposto no artigo 111, 
l i e VI. 

SEÇÃO H 
Da Advoc&cifl-Geral da UnlBo 

Art. 156. A Advocacia-Geral da União é o órgão que 
representa, judicial e extrajudicialmente, e exerce as 
funções de consultoria jurídica do Poder Executivo e da 
administração em geral. 

Paragrafa t" A Advocacia-Geral da União tem por chefe 
o Advogado-Ceral da União, de livre nomeação pelo 
Presidente da República, dentre cidadãos maiores de 
trinta e cinco anos. de notável saber juridico e reputação 
ilibada. 

Parágrafo 2o Os Advogados da União ingressarão aos 
cargos iniciais da carreira mediante concurso público de 
provas e títulos, sendb-lhes assegurado o mesmo regime 
jurídico do Ministério Público, quando em dedicação 
exclusiva. 

Parágrafo 3° Lei complementar, de iniciativa do 
Presidente da República, estabelecerá e organizará a 
Advocacia-Geral da União. 

Parágrafo 4* A lei regulará a defesa da União nas 
comarcas do Interior. 

Art. 157. A representação judicial e a consultoria 
jurídica dos Estados e do Distrito Federal sento 
organizadas em carreira, observado o disposto no 
Parágrafo 2o do artigo anterior, segunda o que dispuser a 
lei estadual e federal. 

SEÇÃOIII 
Da Advocacia e da Defensaria Publica 

Art. 138 O advogado é indispensável a administração da 
Justiça, sendo inviolável, por seus atos e manifestações, 
nos limites da lei. 

Art. 159. A Defensona Pública é o órgão incumbido da 
Orientação jurídica e da defesa, em todos os graus, dos 
necessitados, na forma do art. 6°, Parágrafo 58, desta 
Constituição. 

Parágrafo único. Lei complementar organizará a 
Defensona Pública da União, do Distrito Federal e dos 
Territórios e estabelecerá normas gerais para sua 
organização nos Estados, podendo a mesma atuar como 
defensoria do povo juntoâ administração pública 

TÍTULOV 

Da Del es* do Estado e das Instituições Democráticas 
CAPÍTULO 1 

Do Estado de Defesa e do Estado de Sítio 
SEÇÃO1 

Do Estado de Defesa 
Art. 160. Quando for necessário preservar, ou pronta

mente restabelecer, em locais determinados e restritos, a 
ordem pública ou a paz social, ameaçadas por grave c 
iminente instabilidade institucional ou atingidas por 
calamidades naturais de grandes proporções, o Presidente 
da República, por solicitação do Primeiro-Ministro e 
ouvidos o Conselho da República e o Conselho de Defesa 
Nacional, poderá decretar o estado de defesa 

Parágrafo 1™ O decreto que instituir o estado de defesa 
determinara o tempo de sua duração, especificará as 
á r t a s a s e r e 
m abrangidas e indicará as medidas coercitivas a 
vigorarem, dentre as discriminadiís no Parágrafo 3o deste 
artigo. 

Parágrafo 2" O tempo de duração do. estado de defesa 
não será superior a trinta dias. podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, se persistirem as raaôesque 
justificaram a decretação. 

Parágrafo 3° O estado de defesa autoriza, nos termos e 
limites da lei, restrições dos direitos de reunião e 
associação; do sigilo de correspondência, de comunicação 
telegráfica e telefónica, e, na hipótese de calamidade 
pública, a ocupação e uso temporário de bens c serviços 
públicos e privados, respondendo a União pelos danos e 
custos decorrentes 

Parágrafo 4" Na vigência do estado de defesa, a prisão 
por crime contra o Estado, determinada pelo executor da 
medida, será comunicada iniedialamente ao juiz compe
tente, que a relaxará, se não for legal, facultando ao presr) 
requerer exame de corpo de delito à autoridade policial A 
comunicação será acompanhada de declaração, pela 
autoridade, do estado físico e mental do detido no 
momenui de sua autuação. A prisão ou detenção de 
qualquer pessoa não poderá ser superior a dez dias. salvo 
quando autorizada pelo Poder Judiciário É vedada a 
incomunicabilidade dú preso 

Parágrafo 5° Decretado o estado de defesa ou sua 
prorrogação, o Presidente da República, dentro de vinte e 
quatro noras, submeterá o ato com a respectiva 
justificação ao Congresso Nacional, que decidirá por 
maioria absoluta. i 

Parágrafo 6* Se o Congresso Nacional estiver em •• 
recesso, será convocado, extraordinariamente, no prazo 
de cinco dias. 

Parágrafo T O Congresso Nacional apreciará o decreto 
dentro de dez dias contados de seu recebimento, devendo 
permanecer em funcionamento enquanto vigorar o estado 
de defesa. 

Parágrafo Bg Rejeitado o decreto, cessa imediatamente, 
0 estado de defesa. 

SEÇÃO II 
Do Estado de Sitio 

Art. 161. o Pres idente da República pode, ouvidos o 
Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, 
solicitar ao Congresso Nacional autorização pa ra decre tar 
a estado de sitio nos casos de : 

I — comoção grave de repercussão nacional ou fatos que 
comprovem a ineficácia da medida tomada durante o 
estado de defesa. 

II — declaração de estado de guerra ou resposta a 
agressão armada estrangeira. 

Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar 
autorização para decretar o estada de sítio ou sua 
prorrogação, relatará os motivos determinantes do pedido, 
devendo o Congresso Nacional decidir por maioria 
absoluta. 

Art. 162. O decreto do estado de sitio indicará sua 
duração, as normas necessárias á sua execução, as 
garantias constitucionais que ficarão suspensas, e, depois 
de publicado, o Presidente da República designará o 
executor das medidas específicas e as áreas abrangidas, 

Parágrafo V Decretado o estado de sítio no Intervala 
das sessões Legislativas, o Presidente do Senado Federal, 
de imediato, convocará extraordinariamente o Congresso 
Nacional para se reunir dentro de cinco dias, a fim de 
apreciar o ato. 

Parágrafo 2° O Congresso Nacional permanecera em 
funcionamento até o término das medidas coercitivas. 

Art. 163. Na vigência do estado de sitio decretado com 
fundamento no artigo 161, Inciso lr só poderão ser tomadas 
contra as pessoas as seguintes medidas: 

I — obrigação de permanência em localidade determi
nada; 

II — detenção em edifício não destinado a acusados ou 
condenados por crimes comuns; 

III — restrições relativas á inviolabilidade1 de corres
pondência, ao sigilo das comunicações, ã prestação de 
informações e à Uberdade de imprensa, radiodifusão e 
televisão, na forma da lei; 

IV — suspensão da l iberdade de reunião; 
V — busca e apreeurâoemdomicQio; 
VT — mtervençáo nas empresas de serviços públicos: 
VII — requisição de bens. 
Parágrafo único. Não se inclui nas restrições do inciso 

III deste artigo a difusão de pronunciainento de 
parlamentares efetuados em suas Casas Legislativas, 
desde que liberada pela respectiva Mesa, 

Art. 164. O estado de sitio, no caso do artigo 181, inciso I, 
não poderá ser decretado por mais de trinta dias, nem 
prorrogado, de cada vez, por prazo superior. NoS casos do 
Inciso 11, poderá ser decretado por todo ú tempo em que 
perdurar a guerra ou agressão armada estrangeira. 

Art. 165. As imunidades dos membros do Congresso 
Nacional subsistirão durante o estado de sítio; todavia, 
poderão ser suspensas mediante o voto de dois terços des 
membros da Casa respectiva, as do Deputado ou Senador 
cujos atos, fora do recinto do Congresso, sejam manifes
tamente incompatíveis com a execução da medida. 

SEÇÃO III 
Disposiçfee Gerais 

Art. lAfl. A Mesa do Congresso Nacional, ouvidos os. 
lideres partidários, designará Comissão composta de cinco 
de seus membros para acompanhar e fiscalizar a 
execução das medidas previstas nas seçoes referentes ao 
estado e defesa e ao estado de sitio, 

Art. 167 Cessados o estado de defesa e o estado de sítio, 
cessarão também seus efeitos, sem prejuízo da responsa
bilidade pelos ilícitos cometidos por seus executores ou 
agentes. 

Parágrafo único. Tão logo cesse o estado de defesa ou ó 
estado de sítio, as medidas aplicadas na sua vigência serão 
relatadas pelo Presidente da República, em mensagem ao 
Congresso Nacional, com especificação e justificação das 
providências adotadas, indicados nominalmente os atingi' 
dos bem como as restrições aplicadas. 

CAPITULOU 
DAS FORÇAS ARMADAS 

Art. lfifi. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha; 
pelo Exército e pela Aeronáutica, são institujçAfll 
nacionais permanentes e regulares, organizadas com bart. 
na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema d* 
Presidente da República, e desUnam-se á defesa d* 
Pátria, á garantia dos poderes constitucionais e, P*| 
iniciativa de um destes, da lei eda ordem. 

Parágrafo 1° Lei complementar estabelecerá as norma*, 
gerais a serem adotadas na organização, no preparo e •$ 
emprego das Forças Armadas. % 

Paragrafo z* Nác caberá J,nabeascorf«us" em retação» 
punições disciplinares militares. 

Art. 169. O serviço militar é obrigatório nos termos d* 
bel. 

Parágrafo l* As Forças Armadas compete, na forma di 
lei, atribuir serviço alternativo aos que, em tempo de pai 
após alistados, alegarem imperativo de consciência para 
eumirem-se de atívldades de caráter essencialmente 
militar. 

Parágrafo 2* As mulheres e os eclesiásticos ficam 
isentos do serviço militar obrigatório em tempo de paz, 
sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir, 

CAPÍTULO 111 
DA SEGURANÇA PUBLICA 

Art. 170. A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação 
da ordem pública e da újcohnnjdade das pessoas e do 
paLTimónio, através dos seguintes órgãos: 

I —policia federal; 

II — policias civis; 
Hf —policias mí l i t a re se corpos de bombeiros mili tares. 
Parágrafo 1° A policia federal, instituída por lei como 

órgão permanente, c destinada a: 
I — apura r infrações penais contra a ordem politica e 

social ou e m detrimento de bens, serviços e interesses da 
União ou de suas entidades autárquicas e empresas 
públicas, assim como outras infrações cuja prática tenha 
repercussão interestadual ou internacional e exija repres
são uniforme, segundo s e dispuser em lei; 

II — prevenir e reprimir, em todo o território nacional, o 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afina, o contra
bando e o descaminha, sem prejuízo da ação fazendária e a 

«de outros órgãos públicos e m suas respect ivas á reas de 
competência; 

U[ — exercer a policia marí t ima, aérea e de fronteiras: 
IV — exercer, com exclusividade, a polícia judiciária da 

União. 
Parágrafo 2* As policias civis, dirigidas por delegados 

de policia de ca r re i ra , são destinadas, ressalvada a 
competência da União, a proceder à apuração de infrações 
penais, exercendo a s funções de polícia judiciária. 

Parágrafo S." As policias mili tares cabem a policia 
ostensiva e a preservação da ordem pública; aos corpos de 
bombeiros mili tares, a lém das atribuições definidas em 
lei, incumbe execução deat iv idades de defesa civil. 

Parágrafo 4a As polícias mil i tares e corpos de 
bombeiros mili tares, forças auxiliares e reserva do 
Exército, subordinam-se. jun tamente com a s polícias civis 
aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

Parágrafo 5" A teí disciplinará a organização e o 
funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 
pública, de maneira a assegurar a eficiência de suas 
atividades. 

Parágrafo 6" Os Municípios poderão constituir guardas 
municipais dest inadas à proteçáo das instaUçoes, bens e 
serviços municipais. 

TÍTULO V I 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPtTUM) I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

SEÇÃOI 
Dos Princípios Gerais 

A r t 171. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, observado o djsposlu nesta Constituição, 
poderão instituir os seguintes tributos: 

I — impostos; 
II — taxas, e m razão do exercício do poder de policia ou 

pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao cúiitribuinte ou 
postos a sua disposição; 

III — contribuição de melhoria, pela valorização de 
imóveis decorrente de obras públicas. 

Parágrafo I a Sempre que possível, os impostos terão 
caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade 
económica do contribuinte. A adminis t ração tributaria, 
especialmente para conferir efetividade a esses objelivos, 
poderá identificar, respeitados os direitos individuais e nos 
termos da lei, o património, os rendimentos e as atividades 
económicas do contribuinte. 

Parágrafo 2" As taxas não poderão te r base de cálculo 
própria de impostos. 

Art 172. Cabe a le i complementar : 
I — dispor sobre conflitos de compeiâneia. em matéria 

^ributáría, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios; 

1J —- regular as limitações constitucionais ao poder de 
tributar; 

III — estabelecer normas gerais em matéria de 
legislação tributária, especialmente sobre: 

a! definição de tributos e d» suas espécies, bem como, 
em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, 
dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes: 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e deca 
riencia; 

c) o ato cooperativo praticado pelas sociedades 
cooperalivase seu adequado tratamento tributário. 

Art. 17 .̂ Competem a União, em Território Federal, os 
impostos estaduais c, se o Território não for dividido em 
Municípios, cumuialivamente, os impostos municipais; e 
AO Distrito Federa!, os impostas municipais. 

Art. 174. A Umão poderá instituir, além dos enumerados 
no artigo IK2, outros-impostos, desde que não tenham fato 
gradar ou base de cálculo próprios de impostos 
discriminados pela Constituição. 

Parágrafo único. Imposto instituído com base neste 
artigo não poderá ler natureza cumulativa e dependerá de 
lei aprovada pela maioria absoluta do Congresso líaciona 1. 

Ari. 175. A Unido poderá instituir empréstimos compul
sórios para atender a despesas extraordinárias provoca
das por calamidade pública. 

Parágrafo i° A União poderá, ainda, instituir emprésti 
rtiQs compulsórios nos seguintes casos; 

1 — investimento público de ca rá te r urgente e de 
relevante interesse nacional, observado o disposto no 
artigo 177JU.-L b". 

II — guerra externa ou sua iminência. 
Parágrafo 21" Os emprés t imos compulsórias, exceto 

aqueles instituidor com base no inciso II do paragrafa 
anterior 

I — somenif poderão tomar por base fatos geradores 
compreendidos na competência tributária 6a União: 

II - dependerão de tei aprovada pela maioria absoluta 
do Congresso Nacional, que respeitará o disposto no artigo 
177.III,"a'h. 

An. I7ii, Compete exclusivamente à União instituir 
c:ontribuiçr>cs sociais, de intervenção no domínio económi
co P. de interesse das categorias profissionais ou 
económicas, cumu instrumento de sua atuoçôo nas 
respectivas Are:is. observado 0 disposto oos artigos ITI. EH 
ct7T U^Jil 

Parágrafo único Os Estados e os Municípios poderão 
instituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o 

custeio, em beneficio deste, de sistemas de previdência e 
assistência social. 

SEÇÃO II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

Art. 177. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas 
ao contribuinte, è vedada à União, aos Estados, ao Distrito 
Federale aos Municípios: 

I — exigir ou aumentar tr ibuto sem lei que o estabeleça; 
II - Instituir t ra tamento desigual entre contribuintes 

que se encontrem e m situação equivalente, proibida 
qualquer distinção e m razão de ocupação profissional ou 
função por eles exercida, independentemente da denomi
nação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III — cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do inicio 

da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado. 
b> no mesmo exercício financeiro em que haja sido 

publicada a Lei que os instituiu ou aumentou-
IV — utilizar tributo com efeito de confisco. 
Parágrafo único. O disposto na alínea " b " do inciso III 

não se aplica aos impostos de que t r a t am os incisos I, U, 
IV, e V do artigo lB2e a ar t igo 1U3. 

Art. 178. Ê vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios: 

I — estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou 
bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunici
pais, ressalvadas a cobrança de pedágios pela utilização 
de vias conservadas oek) Poder Público; 

II — instituir impostos sobre: 
a) património, renda ou serviços, uns dos outros; 
bl templosdequalquercul to ; 
c) património, renda ou serviços dos partidos políticos, 

inclusive suas fundações, das entidades sindicais e das 
instituições científicas, de educação, de assistência social 
e outras sociedades civis, sem fins lucrativos, observados 
os requisitos da lei, 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 
impressão; 

e) transmissão "causa mortis'" e doação de quaisquer 
bens ou direitos em favor das entidades mencionadas na 
tetra "e" deste inciso. 

Parágrafo V A vedação expressa da alínea "a" do 
inciso II é extensiva ás autarquias e às fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere 
ao património, á renda e aos serviços, vinculados às suas 
finalidades essenciais ou delas decorrentes. 

Parágrafo 2' O disposto na alínea "a" do inciso It e no 
parágrafo anterior não compreende o património, a renda 
e os serviços relacionados com exploração de atividades 
económicas regidas pelas normas aplicáveis a empreen 
dimentos privados, ou em que haja contraprestação do 
pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera 
0 promitente comprador da obrigação de pagar imposto 
relativa mente ao bem imóvel. 

Parágrafo 3" A vedação expressa nas alíneas " b " e " c " 
do inciso II compreende somente o património, a renda e 
os serviços, relacionados com a s finalidades essenciais das 
entidades nelas mencionadas. 

Art. 179. E vedada à União: 
I — instituir tributo que não seja uniforme em todo a 

território nacional ou que implique distinção ou preferen
cia e m relação a Es tado , ao Distrito Federa l ou a 
Município, e m detrimento de outro, admit ida a concessão 
de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do 
desenvolvimento sócio-económico en t re a s diferentes 
regiões do Pa ís ; 

II — tributar a renda das obrigações da dívida pública 
dos Estados, do Distrito Federa l e dos Municípios, bem 
como a remuneração e os proventos dos respectivos 
agentes públicos, em níveis superiores aos que fixar para 
suas obrigaçõeso para seus agentes ; 

III — instituir isenções de tributos da competência dos 
Estados, do Distrito Federa l ou dos Municípios. 

Art. UM. Ê vedado aos Estados , ao Distrito Federa l e aos 
Municípios estabelecer diferença tributária entre bens e 
serviços, de qualquer natureza, e m razão de sua 
procedência ou destino. 

Art. 181. Disposição legal que conceda isenção ou outro 
benefício fiscal, ressalvados, os concedidos por prazo certo 
e sob condição, terá seus efeitos avaliados durante o 
primeiro ano de cada legislatura pelo Poder Legislativo 
competente, nos lermos do disposto e m lei complementar . 

SEÇÃO III 
Dos impostos d a União 

Art. 182. Competeà União destituir impostos sobre : 
I — importação de produtos estrangeiros; 
II — exportação, para o exterior, de produtos nacional e 

nacionalizado; 
If t — renda c proventos de qualquer natureza; 
f V — produtos industrializados; 
V — operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas 

a títulos ou valores mobiliários; 
VI — propriedade territorial rural, 
Vil — grandes fortunas, nos termos de Lei complemen

tar; 
VIU — metais nobres e pedras preciosas. 
P a r á g r a f o 

1° E facultado ao Poder Executivo, observadas as 
condições e limites estabelecidos em Lei, alterar as 
alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V 
deste artigo. 

Parágrafo 2* O imposto de que trata o inciso III será 
informado pelos critérios da generalidade, da universali
dade e da progressividade, na forma da lei. 

Parágrafo S° O impOibo de que trata o inciso 1V; 
I — £erA seLetlvo, « n funcw Ja ew*™*»! idade do 

produto, e não cumulativo, compensando se o que i w 
devido e m cada operação com o montante « t i r a d o nau. 
anteriores; 

I I—não incidirá: 
a) sobre operações que destinem ao exterior produtos 

industrializados, exclusive os semi-elaborados definidos 
em lei complementar; 

b) sobre operações que dest inem a outros Estados 
petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e 
gasosos dele derlvades, e energia e lé t r ica ; 

III — não compreenderá, em sua base de cálculo, o 
montante do imposto sobre produtos industrializados, 
quando a operação, realizada entre contribuintes e 
relativa a produto destinado a industrialização ou 
comercialização, configure hipótese de meidencia dos dois 
impostas. 

Parágrafo 9* A exceção dos impostos de que tratam o 
inciso II do "caput" deste artigo, e os artigos 162, I e II e 
Iffi, III, nenhum outro tributo incidirá sobre operações 
relativas a energia elétrica, combustíveis, lubrificantes e 
minerais do Pais, observado o disposto no Paragrafo 5" do 
artigo 182. 

Parágrafo 10. Cabe a lei complementar, quanto ao 
imposto de que trata o inciso l ido "caput" deste artigo: 

I—definir seus contri buintea; 
II—díspar sobre os casos de Hubstítidção tributária; 
III—disciplinaro regime de compensação do imposto; 
IV — tixar, para efeito de sua cobrança e definição do 

estabelecimento responsável, o local das operações 
relativas á circulação de mercadorias e das prestações de 
serviços; 

V — excluir da incidência do imposta, nas exportações 
pra o exterior, serviçoa e outros produtos além dos 
mencionados no Parágrafo* 0 , II, " a " ; 

VI — prever casos de manutenção de crédito, relativa
mente á remessa para outro Estado e exportação para o 
exterior, de serviços e de mercadorias. 

Vil — regular a forma como, mediante deliberação dos 
Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos c 
benefícios fiscais serão concedidos e revogados, 

SEÇÃO V 
Dos impostos dos Miwictplos. 

Art. IBS. Compete aos Municípios instituir imposto 
sobre: 

I — propriedade predial e territorial u rbana ; 
II — transmissão "inter-vivos", a qualquer título, por 

ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão 
física, o de direitos reais sobre imóveis, exceto os de 
garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; 

III — vendas de combustíveis líquidos e gasosos a 
varejo, exceto óleo diesel; 

IV — serviços de qualquer natureza, definidos em lei 
complementar. 

Parágrafo Ia O imposto de que trata o inciso poderá ser 
progressiva, nas termos de Lei municipal, de forma a 
assegurar o cumprimento da junção social da propriedade. 

Parágrafo V O imposto de que trata o inciso [I não 
incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorpora
dos ao património de pessoas jurídicas em realização de 
capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de 
pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade 
preponderante do adquirente for o caso desses bens ou 
direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento 
mercantil. 

Parágrafo 3* O imposto de que trata o inciso II compete 
ao Município da situação do bem. 

Parágrafo *° A competência municipal para instituir e 
cobrar o imposto mencionado no incisa Itf não exclui a dos 
Estados para instituir e cobrar, na mesma operação, o 
imposto de que traia o inciso II do artigo 1&4. 

Parágrafo 5'-' Cabeà lei complementar: 
" I — fixar as alíquotas máximas dos impostos de que 
tratam os incisos III e IV; 

II — excluir da incidência do imposto de que trata o 
inciso IV, exportações de serviços para o exterior. 

SEÇÃO VI 
Da repartiçãodas receitas tributarias 

Ari. 186. Pertencem aos Estadose ao Distrito Federal: 
í — o produto da arrecadação do imposto da União sobre 

renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte 
sobre rendimentos pagos, a qualquer titulo, por eles, suas 
autarquias e pelas fundações que instituírem e mantive
rem; 

II — vinte por cento do produto da arrecadação do 
imposto que a União instituir ao exercício da competência 
que lhe é atribuída pelo artigo 174. 

Art. 167. Pertencem aos Municípios: 
1 — o produto da arrecadação do imposto da União sobre 

renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte 
sobre rendimentos pagos, a qualquer titulo, por eles, suas 
autarquias e pelas fundações que instituírem e mantive
rem; 

II — cinquenta por cento do produto da a r recadação do 
imposlo da União sobre a propriedade terri torial rural , 
relativamente aos imóveis neles si tuados; 

III — cinquenta por cento do produto da ar recadação do 
imposto do Estado sobre a propriedade de veículos 
automotores licenciados em seus terri tórios; 

IV — vinte e cinco por cenío do produto da ar recadação 
do imposlo do Estado sobre operações relativas ã 
circulação de mercadorias e sobre pres tação de serviços 
de comunicação e de t ransporte interestadual e intermuni
cipal. 

Parágrafo único. As parce las de receita pertencentes 
aos Municípios, mencionadas no Inciso IV deste artigo, 
serão creditadas conforme os seguintes cr i tér ios; 

I — três quartos, no mínimo, na proporção do valor 
adicionado nas operações relat ivas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas cm 
seus territórios; 

II — até um quarto, de acordo com o que dispuser lei 
estadual. 

Art. 13& A União entregará: 
1 — do produto da arrecadação dos impostos sobre renda 

e proventos de qualquer natureza e sobre produtos 
industrializados, quarenta e sete por cento, na seguinte 
forma: 

ai vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao 
Fundo de Participação dos Estados, do Distrito Federal e 
dos territórios; 

b! vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao 
Fundode Participação dos Municípios: 

c) três por cento para aplicação nas Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oesíf. sendo metade através do suas 
instituições financeiras de caráter regional, inclusive para 
compensação de incentivos creditícios aos setores produti
vos e metade, através dos organismos regionais a que se 
refere o inciso H, do arlign ãl da (..'nnstituiçâo. para 
programas de desenvolvimento. 

II — do produto da arrecadação do imposto sobre 
produtos industrialiaados, dez por cento aos Estados e ao 
Distrito Federal e um por cento aos Municípios portuários, 
proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 
de produtos industrializadas. 

Parágrafo 1" Para efeito de cálculo da entrega a ser 
e fe tuada de acordo com o p r e v i s t o no Inc 
iao I. excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de 
renda e proventos de qualquer natureza, pertencente a 
Estados, Distrito Federal e Municípios?, nos termos do 
disposto nos artigos Iffi, I e 187,1. 

Parágrafo z° A nenhuma unidade federada poderá ser 
destinada parcela superior a vinte por cento do montante a 
que se refere o inciso II deste artigo, devendo o eventual 
excedente ser distribuído entre os demais participantes 
mantido, em relação a esses, o critério de partilha ali 
estabelecido. 

Parágrafo 3a Os Estados entregarão aos respectivos 
. Municípios vinte e cinco por cento dos recursos que 

receberem aos termos do inciso II deste artigo, observados 
es critérios estabelecidos no artigo 137, parágrafo único, I 
e l l . 

Art. 189, É vedada a retenção ou qualquer restrição à 
entrega e ao emprego dos recursos atribuídos, nesta seçào, 
a Estadts, ao Distrito Federal e a Municípios, neles 
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a 
impostos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede a 
União de condicionar a entrega de recursos a Estados. 
Distrito Federal e Municípios, ao pagamento de seus 
débitos vencidos, contraídos junto a essas pessoas 
jurídicas e respectivas entidades da administração 
indlreta. 

Art. 19U. Cabe à lei complementar: 
I — definir valor adicionado para fins do disposto no 

art igo 187, parágrafo único, I, * 
II — estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de 

que trata o artigo IBS, especialmente sobre os critérios de 
rateia das fundas previstos no seu inciso I, objeiivaodo 
promover o equilíbrio sócio económico entre Estados e 
entre Municípios; 

[II — dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiá
rios, do cálculo das quotas e da liberação das participações 
previstas nos artigos ias, I87el38. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União 
efetuara o cálculo das quotas referentes aos fundos de 
participação referidos no inciso 11. 

Art. 191. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios divulgarão, até o último dia do mes sub 
sequente ao da arrecadação, os montantes de cada uni dos 
tributos arrecadadas, bem como os recursos recebidos, os 
valores entregues e a entregar, de origem tributária, e a 
expressão numérica dos critérios de rateio 

Parágrafo único. Os dados divulgados peta União serão 
discriminados por Estado e por Município; os dos Estados, 
por Município. 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

SEÇÃOI 
Normas gerais 

Art. 192. Lei complementar disporá sobre: 
I — finanças públicas; 
TT — dívida pública externa e interna, inclusive rias 

autarquias, fundações e demais entidades contratadas pelo 
Poder Píiblíco; 

III — concessões de garantias pelas entidades públicas. 
IV — emissão e resgate de títulos da dívida pública; 
V— fiscalização das instituições financeiras; 
Vi — operações de câmbio realizadas por órgãos e 

entidades da União, dos Estados, do Distrito Federa l c dos 
Municípios; 

VTI — compatibilização das funções dâ$ instituiçótís 
oficiais de crédito da União, resguardadas as caracteribis
cas e condições operacionais plenas daquelas voítadas AO 
desenvolvimento regional. 

Art. 193. A competência da União pa ra emi t i r moeda 
se rá exercida exclusivamente pelo Banco Central do 
Brasil. 

Parágrafo 1" £ vedado ao Banco Central do Brasil 
conceder, direta ou indiretamente, emprést imos ao 
Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não 
seja instituição financeira. 

Parágrafo 2o O Banco Central do Brasil poderá c o m p r a r 
e vender títulos de emissão do Tesouro Nacional, com o 
objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros . 

Parãgrafo 313 As disponibilidades de caixa da União 
serão depositadas DO Banco Central do Brasil. As dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como 
doe órgã is ou entidades do Poder Púbtico e das empresas 
por ele controladas, em instituições financeiras nficíais, 
ressalvados os casos previstos e m lei. 

SEÇÃO II i 
lios Orçamentos 

Ari. IW. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão: 

[ — o plano plurianual do aplicação; 
[[ — a? diretrizes orçamentárias; 
III — os orçamentos anuais da União. 
Parágrafo Ia A lei que instituir o plano plurianual de 

aplicação estabelecerá diretrizes, objetivos e metas da 
administração pública federal para os investimentos e 
outras despesas destes decorrentes, bem como a regionali
zação da receita e da despesa, 

Parágrafo V A lei de diretrizes orçamentárias definirá 
as metãf e prioridades da administração pública federal 
para o exercício financeiro subsequente, orientará a 
elaboração da lei orçamentaria anual, disporá, justifica' 
cLaxneuitav sobra AS alterações na legislação tributária e 
éitalnlacar* a poUtiea d« apHcaç&O dai ageoeiaft 
financeira* oficiaie de fomeuto. 

Parágrafos* A lei orçamentária anual compreenderá: 
I — o orçamento fiscal referente aos Poderes d a União, 

seus fundos, orgaoe s ent idades da adminis t ração direta e 
indlreta, inclusive fundações instituídas e man t idas pelo 
poder público; 

II — o orçamento das receitas e aplicações da União nas 
empresas em que esta participe, direta ou iodiretamente; 

m — o orçamento da seguridade social, abrangendo 
todas 8B entidades e órgãos que participem de suas 
receitas, na forma desta Constituição, bem como dos 
fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder 
PúMko. 

Parágrafo 4a O orçamento fiscal será acompanhado de 
demonetrativo regionalizado do efeita, sobre as receitas e 
despesas, decorrente de isenções, anjstlas, subsídios c 
benefWosafeiwtureianiWTMSira.tribii^ 

Parágrafo 5* O orçamenta fiscal e o das empresas 
estatais, cwnpatibiliiadoa com o plano phrianual, terão 
entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regio-
naii, segundo critério populacional 

Parágrafo 8* A lei orçamentária, anual não conterá 
dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da 
deapna, afio se incluindo na proibição; 

I — a autorização para abertura de créditos suplementa
res e contratação de operações de crédito, inclusive por 
aihtecifiacâo de receita, estas não excederão a terça parto 
da receita total estimada para o exercício financeiro e, ate 
trinta dias depois do encerramento deste, serão Obrigato
riamente liquidadas; 

II — a diCTLininaçáo das despesas por Regiões, 
ressalvadas as de caráter nacional, definidas em lei. 

Parágrafo 7" Lei Complementar disporá sobre o 
exercício financeiro, a vigência, os prazos, a tramitação 
legislativa, a elaboração e a organização do plano 
plurianual, das diretrizes orçamentárias e dos orçamentos 
anuais, e estabelecerá normas de gestão financeira e 
patrimonial da administração direta e indíreta, bem como 
condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

Art. 1» . Os projetos de lei relativos ao orçamento anual, 
ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias e aos 
créditos adicionais serão apreciados peias duas Casas do 
Congrestío Nacional simultaneamente. 

Parágrafo 1° Caberá a uma comissão mista permanente 
de Senadores e Deputados examinar e emitir parecer 
sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 
apresentadas anualmente pelo Primeiro-Ministro, bem 
como exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuaçáo das demais 
comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas 
de acordo com o artigo7u. 

Parágrafo 2" As emendas serão apresentadas na 
comissão mista e apreciadas, na forma regimental, pelo 
Plenário das duas Casas do Congresso Nacional. 

Parágrafo 3* As emendas aos projetos de lei do 
orçamento anual e de créditos adicionais somente poderão 
ser aprovados quando se relacionarem com: 

I — os investimentos e outras despesas deles decorren
tes, desde que: 

a> sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei 
de diretrizes orçamentárias; 

b^ indiquem os recursos necessários, admitidos sãmente 
os provenientes de anulação de despesas da mesma 

0 — as autorizações a que se refere o inciso I do 
parágrafo 5* da artigo anterior; 

III—acoiTecãodeefro&oumadequaçães. 
Parágrafo 4* As emendas ao projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias não poderão ser aprovadas quando incom
patíveis com 0 plano plurianual. 

Parágrafo 5° O Poder Executivo poderá enviar 
mensagem ao Congresso Nacional para propor modifica
ção nas projetos a que se refere este artigo, enquanto não 
iniciada a votação, na comissão mista, da parte cuja 
alteração é proposta. 

Paragrafo &* O projeto de lei orçamentária anual sera 
enviado pêlo Primeiro-Ministro ao Congresso Nacional, 
nos termos da lei complementar a que se refere o artigo 
194, parágrafo 7" e, se até o encerramento do período 
legislativo não for devolvido para sanção, será promulga
do como lei. 

Parágrafo 7* Anhcam-se aos projetos mencionados 
neste artigo, no que nao contrariar o disposto nesta seção, 
as demais normas relativas ao processo legislativo. 

Parágrafo 8P Os recursos relativos a veto, emenda ou 
rejeição do projeto de orçamento anual que restarem sem 
despesas correspondentes poderão ser utilizadas, confor
me o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, 
com prévia e específica autorização legislativa. 

Parágrafo 9* E facultado, na forma e nos prazos da lei, 
a apresentação de sugestões por entidades representativas 
da sociedade que tenham jurisdição regional ou nacional, 
bo projeto de lei de diretrizes orçamentárias, no que 
concerne à definição de prioridades e objetivos dos gastos 
públicos e ã forma de custeá-los. 

Art. 1%. São vedados: 
1 -r- D inicio de programas ou projetos não incluídos no 

orçamento; 
II — a realização de despesas ou a assunção de 

obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários 
ou adicionais; 

III — a realização de operações de credito que excedam 
o montante das despesas de capita], acrescido dos 
encargos da dívida pública; 

IV — a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo 
ou despesa, ressalvadas a repartição do produto da 
arrecadação dos Impostos a que se referem os artigos 187 e 
188, a destinação de recursos para manutenção c 
desenvolvimento do ensino, como determinado pelo artigo 
243, e a prestação de garantias ás operações de credito por 
antecipação de receitas previstas no artigo 194. Parágrafo 
*°,t; 

V — a a b e r t u r a d e c r é 
dito suplementar ou especial Sem prévia autorização 
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 

VI — a transposição, o remanojamento ou a transferên 
cia de recursos de uma categoria de programação pa ra 
outra ou de um órgão para outro, sem previa autorização 
legislativa; 

VTI — a concessão ou utilização de créditos i l imitados. 
VIII — a utilização, sem autorização legislativa 

específica, de recursos dos orçamentos fiscal e da 
seguridade para suprir necessidade ou cobrir déficit das 
empresas, entidades e fundos mencionados no artigo t94. 
Parágrafo3B, i l e l l l ; 

IX — a Instituição de fundos de qualquer natureza, sem 
prévia autorização legislativa. 

parágrafo t* Nenhum investimento cuja execução 
ultrapasse um exercício financeiro poderá se r iniciado 
sem prévia inclusão no plana plurianual, ou som lei que 
autorize a inclusão, soh pena de cr ime de responsabilida
de. 

Parágrafo 2a Os créditos especiais e extraordinários 
terão vigência no exercício financeiro em que forem 
autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado 
nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que 
reabertos nos limites dos seus saldos, serão incorporados 
an orçamento do exercício financeiro subsequente. 

Parágrafo 3" A aber tura de crédito extraordinário 
somente será admit ida pa r a ' a t ende r despesas imprevisí
veis e urgentes, como as decorrentes de guerra , comoção 
interna ou calamidade pública, observado o dispositivo no 
artigo 74. 

Art. 197. () numerár io correspondente às dotações 
o r ç a m e n t á r i a 
s. inclusive créditos suplementares e especiais, destinado 
à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal , ao Tribunal 
de Contas da União e aos órgãos do Poder Judiciário será 
entregue em duodécimos, até o dia dez de cada mês 

Art. 193. A despesa com pessoal, ativo e inalivo. da 
União, dos Estados ; do Distrito Federa l e dos Municípios 
não poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. 

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração , a cr iação de cargos ou 
alteração de estrutura de car re i ras , bem como a admissão 
a qualquer titulo de pessoal pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireía, inclusive fundações 
instituídas e mant idas pelo Poder Publico, só poderão ser 
feitas: 

I — se houver prévia dotação orçamentária suficiente 
.para atender às projeçoes de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes; 

II — se houver autorização específica na lei de diretrizes 
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista. 

TÍTULO Vil 
DA ORDEM ECONÓMICA E FINANCEIRA 

CAPITULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS, DA INTERVENÇÃO DO 

ESTADO, DO REGIME 
DE PROPRIEDADE DO SUBSOLO E DA ATIVIDADE 

ECONÓMICA 
Art. 199. A ordem económica, fundada na livre iniciativa 

e na valorização do trabalho humano, tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 
da justiça social, observados os seguintes principias: 

I — soberania nacional; 
TI — propriedade privada; 
Hl — função social da propriedade; 
IV - livre concorrência; 
V — defesa do consumidor; 
VI — defesa do meio ambiente; 
VTI — redução das desigualdes regionais e sociais; 
VTII — busca do pleno emprego; 
IX tratamento favorecido para as empresas brasilei

ras de pequeno porte. 
Parágrafo único. A iniciativa privada compete organizar 

e desenvolver a atividade económica. É assegurado a 
lodos o livre exercício de qualquer atividade económica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, 
salvo nos casos previstos em lei. 

Art. 200. Será considerada empresa brasileira aquela 
constituída sob as leis brasileiras e que tenha no Pais sua 
sede e administração. 

Parágrafo i* A empresa brasileira de capital nacional, 
assim definida em lei, poderá gozar, na forma de lei 
complementar específica, de proteçáo e benefícios especi
ais temporários para desenvolver atividades consideradas 
estratégicas à defesa nacional ou imprescindíveis ao 
desenvolvimento tecnológico do Pais. 

Parágrafo 2° O Poder Público dará tratamento 
preferencial ã aquisição de bens e serviços produzidos no 
Paia, por empresas brasileiras. 

Ari. 201. OS investimentos de capital estrangeira 
poderão ser incentivados no interesse nacional e djscipli^ 
nados na forma da lei, garantidos os direitos e ae 
prerrogativas constitucionais. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre os lucros do capital 
estrangeiro, favorecendo seu reinvestimento no Pais e 
regulando sua remessa para oexterlor. 

Art. 202. A intervenção no Amínio económico e a 
exploração direta pelo Estado de atividade económica, só 
serão permitidas quando compr D V a * i m e n t e "cessarias 
para atender aos imperativos da segurança nacional ou á 
relevante interesse coletlvo, cr>nforme definidos em lei. 

Parágrafo 1° Somente por lei específica a União, o 
Estado, o Distrito Federal ou o Município criarão empresa 
pública, sociedade de economia mista, autarquia ou 
fundação pública. A empresa publica, a sociedade de 
economia mista e outras entidades que explorem atividade 
económica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das 
empresas privadas, inclusive quanto às obrigações 
trabalhistas e tributárias. Depende de autorização legisla
tiva, em cada caso, a criação de subsidiárias dessas 
entidades, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada. 

Parágrafo 2o As empresas publicas e as sociedades de 
economia mista não poderõo ÉOtaar de privilegias fiscais 
não extensi vos ãs do setor privado. 

Parágrafo f A lei reprimirá a formação de monopólios, 
oligopóltoE, cartéis e toda e qualquer forma de abuso do 
poder económico que tenha por fim dominar o mercado, 
eujntaar a flvre asocorrência eu aumentar artátrariamen-
too mero. T ... . . 

Art B3. C*OK> ««mie M M ^ V , <h - — ^ ' j i , 'liiutTF? 
Ca, o Estado exercerá funções de a*c*Ua^ioYlnaa]Efe*«^ 
nUflaJamento, sendo este imperativo para o setor públkeoe... 
indica tivo para o setor privado. 

Parágrafo 1* A lei apoiará e estimulará o cooperativis
mo, asaegunundo sua autogestão, e outras formas de 
associa tivkune. 

Parágrafo 2* As obras, serviços, compras e alienações 
da administração publica direta e indíreta, nos três níveis 
de governo, serio contratados mediante processo de 
licitação que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, respeitadas as exigências de qualificações 
técnicas e económicas e garantido o pagamento pelo valor 
real. 

Parágrafo 3° O Estado regulamentará a atividade 
garinipen-a, sempre que possível em cooperativas, levan
do em conta a proteçáo ao me» ambiente e a promoção 
econanuco-social dos garimpeiros. Satisfeitos os requisito* 
técnicos e ecxnooiicoe, as cooperativas têm prioridade na 
autorização ou concessão para pesquisa e lavra do»" 
recursos e jazidas minerais, nas áreas onde já estejam-
atuando» na forma da lei. 

Art. 204. A autorização, permissão ou concessão para a'. 
DresUção de serviços pifrlicos, s*jnpre mediante licitação, 
será regulada por lei, que disporá sobre: 

I — o regime das empresas censessionárias e permlssio-
narlas de serviços públicos, o caráter especial de seu 
contrato e de sua proiTogaçAO, e as condições de, 
caducidade, fiscalização, rescisão e reversão da concessão. 
ou permissão. 

II — os direitos dos usuár ios; 
III — tarifas que permitem cobrir o custo, a 

remuneração do capital, a depreciação de equipamento e o . 
melhoramento dos serviços; 

IV — a obrigatoriedade de manter serviço adequado. i 
Art. 205. As jazidas, minas e demais recursos minereis e -<* 

os potenciais de energia hidráulica constituem proprieda 
de distinta da do solo, para efeito de exploração o u " 
aproveitamento. & 

Parágrafo r £ assegurada ao proprietário do solo a * 
participação nos resultados da lavra, a lei regulará a 
forma eo valor da participação. 

Parágrafo a* A União instituirá, a título de indenização, 
fundo de exaustão, ás expensas de pe r^ t i i a J o^ resultado 
da lavra, para atender ao desenvolvimento do município 
onde se localize a jazida, desde que o justifiquem as 
condições económicas e sociais. 

Parágrafo 3* O aproveitamento dos potenciais de 
energia hidráulica e a pesquisa e a lavra de recursos e 
jazidas minerais somente poderão ser efetuados, mediante 
auurixaçãoou concessão da União, na forma da lei. 

Parágrafo 4 ' São privativos de brasileiros ou d* 
empresa brasileira de capital nacional, o aproveitamento 
de potenciais de recursos hídricos e a pesquisa e a lavra de 
recursos minerais em faixas de fronteira e em terras 
indígenas, obedecida a Legislação pertinente. 

Parágrafo 5" As autorizações e concessões previstas 
neste artigo não poderão ser cedidas eu transferidas, total 
ou parcialmente, sem prévia anuência do poder conceden
te, 

Parágrafo 6a Não o^penderá de autorização ou 
concessão o aproveitamento do potencial de energia 
renovável de capacidade reduzida, 

Art. £06. Constituem monopólio da União: 
1 — a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e outros 

hicfrocarboaetos fluidas. 
tt — a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro. 
EH — a importação e exportação doa produtos previstos 

nos indxos I e II. 
IV — ó transporte mar í t imo ou por meia de conduto do 

petróleo bruto e do gás natura l e de derivados combustí
veis de petróleo produzidos no Pa ís . 

V — a pesquisa, a lavra; o enriquecimento, o 
reprocessamento, a Industrialização e a comércio de-
minérios e minerais nucleares e seu» derivados. 

Parágrafo único, A lei disporá sobre o transporte e a -
utilização de materiais radiativos no território nacional. 

Art. 207. A Lei disporá sobre a ordenação dos transportes 
aéreo, terrestre e maritinw, observadas, no que se refere 
ao marítimo internacional, as disposições de acordos 
bilaterais (innados pela União, o equilíbrio entre armado
res nacionais e navios de tiandeira e registro brasileiros e 
do país exportador ou importador, e atendido o princípio 
de reciprocidade. 

Paragrafo único. Os serviços de trarisporte terrestre de 
pessoas, de bens e de carga aérea, dentro do território 
nacional, inclusive as atividades de agenciamento, somen
te serão explorados pelo Poder Público, por brasilein» ou 
por empresaabrasileiras, respeitado o princípio da reci
procidade. 

Art 208. Serão brasileiras os armadores e proprietários,.'.' 
bem como os comandantes e dois terços, pelo menos, dos ^ 
tripulantes de embanaçóes nacionais. 

Parágrafo único. A lei regulará a utilização das „ 
embarcações de pesca e outras. &i 

Art. 209. A navegação de cabotagem para t ransporte de tu 
mercador ias e a interior são pr ivat ivas de embarcações ai 
nacionais ou de empresas bras i le i ras de capital nacional, 
salvo o caso de necessidade pública. 

Art. 210 A União, as Es tadas , o Distrito Federa l e o& 
Municípios promoverão e incentivarão o tur ismo como 
fatoro^des^nvoivinientDsocialeeconómico. 

Art. 2ll . As microempresas e a s empresas de pequeno 
porte, assim definidas e m lei, receberão da União, dos 
Estadas, do Distrito Federa l e dos Municípios t ra tamento ^_ 
jurídico diferenciado, visando incentivá-las, a t ravés da -j, , 
eliminação, redução ou simplificação, de suas obrigações . 
administrativas, t r ibutár ias , previ denc iá r iase creditícias. 

CAPÍTULO II 
Da Pu t tka Urbana 

Art. 212. A politica de desenvolvimento urbana exe 
cutada pelo poder municipal, conforme diretrizes gerais 
fixadas em lei complementar, tem por objetivo ordenar o 
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 
garantir 0 bem-estar de seus habitantes. 

Parágrafo 1° O plano diretor, aprovado pela Câmara 
Municipal, obrigatório para cidades acima de cinquenta 
mil habitantes, é o instrumento básico da politica de 
desenvolvimento e de expansão urbana. 

Parágrafo 2a A população do município, através da 
manifestação de, pelo menos, dois por cento de seu 
eleitorado, poderá ter a iniciativa de projetos de lei de 

Continua na póaina seguinte-
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Oprojeto do Centrão 

"As instituições privadas poderão participar do sistema de saúde" 
interesse específico da cidade ou de bairros, na forma do 
artigo 31, VI. 

Parágrafo 3n As desapropriações de Imóveis urbanos 
serflofeitas com prévia ejusta indeniiaçâoem dinheiro. 

Parágrafo 4' È facultado ao Poder Público municipal.' 
mediante lei específica, para área incluída no plano 
djretor, exigir, nos termos da lei federai, do proprietário 
do solo urbano não edificado ou não utilizado, que promova 
seu adequado Aproveitamento,- sob pena, BUCOSSÍvãmente, 
de parcelamento ou edificação compulsórios. Imposto 
progressivo no tempo e desapropriação com pagamento 
mediante títulos da divida pública, de emissão previamen
te aprovada peto Senado Federal, com prazo de resgate de 
até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, 
assegurados o valor real da indenlzaçâo e os juros legais. 

Ar i 213. Aquele que possuir como seu, imóvel urbano, 
com área de até duzentos e cinquenta metros quadrados, 
por cinco anos, ininterruptamente sem oposição e nem 
reconhecimento de domínio alheia utllizando-o para sua 
moradia ou de sua família, adquirir -lho- a o domínio., desde 
Ojue nâoseja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

Parágrafo único. O direito previsto neste artigo não será 
reconhecido ao mesmo possuidor por mais de uma vez. 

Art. 211. Os Estados poderão, mediante lei complemen
tar, criar regiões metropolitanas, aglomerados urbanos e 
micromgiões, constituídas por agrupamentos de municí
pios limítrofes, para integrar a organização, o planeja
mento e a execução de funções públicas de interesso 
comum. 

Art. 215. O transporte coletivo urbano é serviço público 
essencial de responsabilidade do Município, ou quando for 
o caso, das regiões metropolitanas e aglomerados urbanos, 
podendo ser opera do através de concessão ou permissão. 

CAPÍTULO III 
Da Politica Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária 
Art. 216. E garantido o direito de propriedade de imóvel 

rural, cujo uso corresponde a uma função social. 
Parágrafo único. A função social é cumprida quando. 

nos termos da lei, a propriedade: 
l—á adequadamente aproveitada. 
II — é explorada de modo a preservar o meio ambiente. 
III — o proprietário observa as disposições gerais que 

regulam as relações de trabalho. 
IV — a exploração favorece o bem-estar do proprietário 

e dos trabalhadores. 
Art. 217. Compete a Unifio desapropriar por interesse 

social para fins de reforma agrária a imóvel que não 
esteja cumprindo a sua função social, mediante prévia 
indenizaçao peto justo valor real, resgatáveis no prazo de 
até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e 
cuja utilização será definida em lei. 

Parágrafo IA As benfeitorias serão indenizadas em 
dinheiro. 

Parágrafo 2B O orçamento fixará anualmente o volume 
tola! de títulos da dívida agrária, assim como o montante 
de recursos em moeda para atender ao programa de 
reforma agrária no exercício. 

Parágrafo 3° A desapropriação a que ae refere este 
artigo será precedida de processo administrativo, funda
mentado em vistoria do imóvel rural, garantida a 
participação do proprietário ou de seu representante. 

Parágrafo 4° Não será desapropriado imóvel rural, para 
fins de reforma agrária, sem a prévia aprovaçfio do plano 
e do orçamento de assentamento pela autoridade compe
tente. 

Parágrafos" São insusceptíveis de desapropriação para 
fins de reforma agrária, tios termos da lei; 

1 — OS pequenos e médios imóveis rurais, desde que seu 
proprietário não possua outro; 
TB - a propriedade produtiva; 

III — a parte produtiva da propriedade, limitada, neste 
caso, a desaproprlaçã,ao máximo do setenta e cinco por 
cento da área total, de assim desejar o proprietário. 

Parágrafo 6a São isentas de impostos federais, 
estaduais e municipaist as operações de transferência de 
imóveis desapropriados para fins de reforma agrária. 

Art. 218. O decreto que declarar o imóvel como de 
interesse social, para fins de reforma agrária, autoriza a 
União a propor a açâo de desapropriação 

Parágrafo único. Cabe A lei complementar estabelecer 
procedimento contraditório especial, de rito sumário, para 
o processo judicial de desapropriação. 

Ari. 219, A alienação ou concessão, a qualquer titulo, de 
terras públicas com área superior a cinco mil hectares a 
uma só pessoa física ou jurídica, ainda que por Interposta 
pessoa, dependerá de prévia aprovação do Senado 
Federal. 

Parágrafo Io Excetuam-se do disposto no "caput" deste 
artigo as alienações ou concessões para fins dê reforma 
agrária, ou para cooperativas agrícolas. 

Parágrafo 2° A destinação das terras públicas e 
devolutas será campa ti bilixadacom o plano nacional de 
reforma agrária. 

Art- £»- Os beneficiários da distribuição de imóveis 
rurais pela reforma agraria receberão títulos de domínio 
OU deconcesãode uso, inegociáveis pelo prazo de dei anos. 

:Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de 
,. uso serAo conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, 
• irjó^pendentemente do estado civil, nos termos e condições 

previstos em lei. 
"Art. 221. A politica agrícola será planejada e executada 

COffi a participação efetiva doe setores de produção, 
çMnerciajizaçao, armazenamentos, levando em conte, 
úútruméptos creditícios e fiscais, bem como a prestação 
de assistência técnica e incentivo â tecnologia e à 
pesquisa, na forma da lei. 

Paragrafo 1° O plano nacional de desenvolvimento 
agrário, de execução plurianual, compatibilizará as ações 
dçpolítica agrícola, política agrária e reforma agrária. 

Parágrafo 2° A politica de participação de cooperativas 
em assentamentos rurais será definido em lei 

Paragrafo 3o Cumpre ao Poder Público promover 
políticas adequadas de estímulo, assistência técnica, 
extensão rural, seguro agrícola, cooperativismo, coloniza
ção e crédito fundiário, bem como de desenvolvimento e 
financiamento para a atívKtede agropecuária, agroindus-
trial, pesqueira e florestal. 

Art. 33E2. A lei regulará a aquisição ou arrendamento de 
rural por peaaoa física ou jurídica estrangei-

323. A lei estabelecerá política habitacional para o 
niraL 

Art. 224. O trabalhador ou trabalhadora, não proprietá
rio do imóvel rural ou urbano, que ocupe como seu por 
Cinco anos ininterruptos, sem oposição, nem reconheci-
m e n t o d e d o m í n i o a 1 
heio, área de terra não superior a cinquenta hectares, 
tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família e 
tendo nela sua moradia, adquirir-Lhe-a a propriedade 
mediante sentença declaratória devidamente transcrita 

CAPITULO IV 
Do Sistema Financeiro Nacional Art. 255. D Sistema 

financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 
desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos 
interesses da coletrddade será reguladoem lei comple
mentar que disporã, inclusive, sobre: 

I — a autorização para o funcionamento das instituições 
financeiras, bem como dos estabelecimentos de seguro, 
previdência e capitalização, assegurado ás instituições 
bancárias oficiais e privadas acesso a todos os instrumen
tos do mercado financeiro; 

II — as condições para a participação do capital 
estrangeiro nas instituições a que se refere o inciso 
anterior, tendo em vista, especialmente: 

a) os interesses nacionais; 
b) os acordos internacionais; 
c> os critérios de reciprocidade; 
III — a organização, o funcionamento e as atribuições do 

Banco Central do Brasil e demais Instituições financeiras 
publicas e privadas; 

IV — os requisito para a designação de membros da 
diretoria do Banco Central do Brasit e demais instituições 
financeiras oficiais; 

V — a criação de fundo ou seguro, com o objeLivo de 
proteger a economia popular, garantindo créditos, aplica
ções e depósitos até determinado valor, vedada â 
participação de recursos da União; 

VI — os critérios restritivos da tranferéneia de poupança 
de regiões com renda inferior à média nacional para 
outras de maior desenvolvimento: 

VII — incentivo â poupança, principalmente do pequeno 
poupador. 

Parágrafo 1° A autorização a que se refere o inciso l 
será inegociável e intransferívelH permitida a transmissão 
do controle da pessoa jurídica titular, e concedida sem 
ónus, na forma da lei do sistema Financeiro nacional, a 
pessoa jurídica cujos dirigentes tenham capacidade 
técnica e reputação ilibada, e que comprove capacidade 
económica compatível com o empreendimento, observado 
o interesse Local e regional. 

Parágrafo 2" Os recursos financeiros relativos a 
programas e projetos de caráter regional, de responsabili
dade da União, serão depositados em suas instituições 
regionais de crédito e por elas aplicados. 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 

CAPÍTULO I 
Disposição Orral 

Art. 226r A ordem social tem como base o primado do 
trabalho, e comoobjetívo o bem-estare a justiça sociais. 

CAPÍTULO II 
Da Seguridade Social 

Art. 227. A seguridade social compreende o conjunto de 
ações. de iniciativa dosPoderes Públicos e da sociedade, 
destinadas a promover os direitos relativos á saúde, à 
previdência e i assistência social. 

Parágrafo único. O Poder Público organizará a 
seguridade social, com base nas seguintes dirctrizes: 

I —universalidade do atendimento; 
II — equivalência dos benefícios e serviços; 
III — seletividade e dístributividade na prestação dos 

benefícios e serviços; 
IV — diversidade das fontes de custeio; 
V — írredutibiiidade do valor dos benefícios; 
VI — descentralização administrativa. 
Art. 2SI. A seguridade social será financiada pela 

sociedade, de forma direta e indireta, mediante contribui
ções sociais e recursos provenientes da receita tributária 
da União, na forma da lei. 

Parágrafo 1° As contribuições sociais a que se refere o 
"caput deste artigo são as seguintes: 

I — contribuição dos empregadores, incidente sobre a 
folha de salários, ou sobre o faturamento, ressalvadas as 
contribuições compulsórias dos empregadores sobre a 
folha de salários, destinadas às suas entidades privadas de 
serviço social e de formação profissional; 

II — contribuição doa trabalhadores; 
III — contribuição sobre a receita de concursos de 

prognósticos; 
IV—outras contribuições previstas em lei. 
Parágrafo 2° São isentas de contribuição para a 

seguridade social as entidades beneficentes de assistência 
social que atendam as exigências estabelecidas em lei. 

Parágrafo 3d Nenhum beneficio ou serviço adicionai da 
seguridade social poderá ser criado, majorado ou 
estendido sem a correspondente fonte de custeio. 

Parágrafo 4o O orçamento da seguridade social será 
elaborado de forma integrada, assegurada a cada área a 
gestão de seus recursos. 

SEÇAOI 
DaSatde 

Alt. 229. A saúde è direito de todos e dever do Estado. 
Parágrafo único. Ú Poder Publico assegurará a todos, 

mediante politicas económicas e sociais adequadas, meios 
que visem a redução do risco dê doença e de outros 
agravos e que permitam o acesso universal e igualitário às 
ações e serviços de promoção, protecão e recuperação da 
saúde, 

Art. 230. As ações e serviços públicos de saúde integram 
uma rede regionalizada c hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: 

I — direção única cm cada região ou sub-regiâo 
administrativa; 

II — prioridade para as atividadea preventivas, sem 
prejuízo dos serviços assistenciais; 

II [—descentralização; 
IV— participação da comunidade. 
Parágrafo l" O sistema nacional único de saúde será 

financiado com recursos do orçamento da seguridade 
social, edo Orçamento da União. 

Parágrafo 2° A União organizará e regulamentará o 
disposto neste artigo, observada a autonomia dos Estados 
e dos Municípios. 

Art. £11. A assistência ã saúde é livre à iniciativa 
privada 

Parágrafo V As instituições privadas poderão partici
par de forma complementar do sísiema nacional único do 
saúde, mediante contrato ou convénio, tendo preferência 
para este fim, as entidades filantrópicas e sem fins 
lucrativas. 

Parágrafo 2a É vedada a destinação de recursos 
públicos para subvencionar instituições privada* de saúde 
com fins lucrativos. 

Parágrafo 3o É vedada a participação no sistenia 
nacional único de saúde, às empresas e capitais 
estrangeiros, salvo nos casos previstos em lei. 

Parágrafo 4* A lei disporá sobre remoção de órgãos, 
tecidos e substâncias numanas para fins de transplante <• 
pesquisa, vedado Lodo tipo de comercialização 

Art. 232. A lei regulamentará o sistema nacional único 
de saúde, com as seguintes atribuições além de outras q;ie 
estabelecer: 

1 — Fiscalizar a produção e eonlrolar a qualidade de 
medicamentos, equipamenLos. i muno biológicos. liemode-
nvados e outros insumos, e dela participar. 

íí — executar as ações áe vigilância sanitária e 
epidemiológica « cooperar com a saúde ocupacional; 

III - orientar a formação e a utilização de recursos 
humanos e as ações de saneamento básico, na área de seu 
interesse imediato. 

IV - incrementar, em sua área de atuaçáo o 
desenvolvimento cientificoe tecnológico 

V — fiscalizar a produção e controlar a qualidade 
nuLrietonal dos alimentos. 

VI — estabelecer normas para o controle e fiscalizar a 
uLilizaçãu de Lõxicos e inebriantes. 

VII - colaborar para proteçào do muiu ambiente. 
SECAOII 

lia Previdência Social 
Art. 233. OR planos de previdâneia social, mediante 

contribuição, atenderão, nos termos da lei: 
I — aposentadoria aos sessenta e cinco anos de idadí* 

para o homem eaos sessenta para a mulher: 
TI — aposentadoria por tempo de serviço após trinta c 

cinco anos para o homem e trinta anos para a mulher, ou 
tempo inferior pelo exercício de trabalho insalubre ou 
perigoso. 

III — aposentadoria após trinta anos de efetivo exercício 
de magistério, ao professor, e, após vinte e cinco, á 
professoro. 

IV — apose ura dória, com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço, após trinta anos para o homem e vinte c 
cinco para a mulher. 

V — anxílio-doença, auxilio-natalidade e auxílio funeral 
e aposentadoria por invalidez; 

VI — pensão por morte do segurado de ambos os sexos, 
ao cônjuge ou companheiros aos dependente^: 

VII — seguro-desemprego, cm caso de desemprego 
involuntário, na forma da lei; 

VIII — ajuda à manutenção dos dependentes de baixa, 
renda: 

!Jt — garantia do salário a gestante em licença. EKfl 
termos do inciso XVfl do artigo Hc desta Constituição. 

Art 234. Os proventos da aposentadoria serão calculados 
com base na media dos salários de contribuição dos 
últimos doze meses, corrigidos de modo a preservar os 
seus valores reais. 

Parágrafo Ia É assegurado o reajustamento dos 
benefícios, de modo a preservar, em caráter permanente, 
o seu valor real, conforme critérios definidos em lei. . 

Parágrafo 2d Nenhum benefício de prestação continua
da lerá valor mensal inferior ao salário mínimo. 

Parágrafo V Qualquer cidadão poderá participar dos 
benefícios da previdência social, mediante contribuição na 
furma dos planos prevideuciários. 

Parágrafo 4a Para efeito de aposentadoria, c assegura 
da a contagem recíproca do tempo de serviço na 
administração publica e na atividade privada, rural e 
urbana. 

Parágrafo 5a A gratificação natalina do aposentado 
corresponderá ao valor do provento do mês de dezembro 
década ano, 

Art. 235. Ê vedado ao Poder Público subvencionar 
entidades de previdência privada com fins lucrativos. 
• Art. 236. A previdência social manterá seguro coletivo 

complementar, de caráter facultativo, salvo contra 
acidente de trabalho, a cargo do empregador, que será 
obrigatório. 

SEÇÀO111 
Da Assistência Social 

Art. 237. A asssisténeja social será prestada, a qu^m dela 
necessitar, independentemente de contribuição á seguri
dade social,e tem porobjetivos: 

£ — a protecão à família, à maternidade, á infância, à 
adolescência e a velhice; 

II — o amparo à criança e ao adolescente carentes, a 
prevenção da delinquência iníanto-Juvenil e a recuperação 
e reintegração social de menores autores de infraçáo 
penal. 

III — a promoção da integração ao mercadn de 
trabalho; 

IV — a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras 
de deficiências e à promoção de sua integração a vida 
comunitária; 

V — a garantia, na forma da lei, de benefício mensal a 
toda pessoa portadora de deficiência e aos idosos que 
comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção. 

Parágrafo 1° Aplica-se à assistência social o disposto 
nos itens I, III e IV, do artigo 23U, observada a legislação 
pertinente, 

Parágrafo 2" O Poder Publico incenlivará n lazer, como 
forma de promoção social. 

Art. 238 A assistência social social será realizada com 
recursos da seguridade suciai e do orçamento da União. 

CAPÍTULO EH 
Da Educação, da Cultura e do Desporto 

Art. 239. A educação é direito de todos e dever da família 
e do Estado. 

Parágrafo 1o A educação será promovida no lar e na 
escola, inspirada nos ideais de liberdade e solidariedade 
humana e têm por objetivo; 

T — a valorização dos direitos e o respeito aos deveres do 
cidadão, da família e do Estado; 

II — o fortalecimento da unidade nacional e da paz entre 
os povos-

III — o desenvolvimento integral da personalidade 

ITAPARICA 

ifftno 

Transporte em lancha privativa do Hotel 
Programações especiais em outras ilhas. 

Praia áe águas calmas e limpas com Bar Flutuante. 
Mergulho, Vela e outros esportes náuticos. 

Cavalos, Piscinas, Sauna eJogos. 
JAZZ e MPB, diariamente, ao vivo. 

Cozinha típica e internacional. 

Reservas: (071) 833-1094 * 833-1022 • 237-6100 
Telex: (71) 4195 e 3849 

humana c sua participação na causa do bem comum: 
!V — a formação humanística, científica e tecnológica 

para o trabalho e para a conquista do bem estar individual 
e •- Ucial. 

Parágrafo 2" 0 ensino será ministrado nos diversos 
níveis, na fornia da lei, com base nos seguintes princípios; 

1 — de moera lizaçáo de acesso e permanência na escola: 
í[ -- liberdade de ensinar, pesquisar e divulgar a arte e o 

saber, no exercício do magistério: 
ill — pluralismo de ideias e de instituições de ensino, 

públicas e privadas. 
íV — função participativa dos mestres, dos pais e da 

comunidade: 
V — valorização dos profissionais de educação, 

obedecidos padrões condignos de remuneração e garanti 
da, na forma da lei. a implantação de carreira para o 
m a g i s t é r i o 
publica, com utgresso, exclusivamente, por concurso 

púhlicodc provas e títulos., 
ArL. 240. 0 dever do Estado com a educação efelivar se-á 

niedianle a garantia de: * 
I - ensino fundamental, obrigatório Í- gratuito, inclusive 

p-̂ ra os que a este ozfe tiveram acesso na idade própria: 
II — extensão do ensino obrigatório e gratuito, 

progressivamente, ao ensino médio; 
III — atendimento educacional especializado aos 

portadores de deficiência, preferencia]mente na rede 
regular de ensino; 

IV — atendimento em creches e pre-escolas ás crianças 
aléseis anos de idade; 

V — acesso aos níveis mais elevados dn ensino, da 
pesquisa científica e da criação artislica. segundo a 
lapacidade de cana um; 

VI — oferta de ensino noturno. adequado às condições do 
educando; M 

Vlf — apoio suplementar ao educando no ensino 
Fundamenta!, através de programas de material didáíieo-
«scolar, transporte, alimentação eassislénciaà saúde. 

Parágrafo 1 ° O não-ofereci mento do ensino pelo Estado, 
OL> a sua aferia irregular, importa em responsabilidade da 
autoridade compcLcnte 

Parágrafo 2o Compete ao Estado fazer a chamada dos 
educandos no ensinu funitmit-tiU! •• /.< ^ r ^i-u r.os ;vis:. ;J 
repousáveis, pela frequência á escola. 

Art. 241. A educação e o ensino são livres à iniciativa 
privada, obedecidos, nos ter mus da lei. os seguintes 
requisitos: 

] — cumprimento das normas gerais du educação 
nacional, 

íl — autorização e avaliação de qualidade pelo Estado. 
Parágrafo Ia O Poder Público não subvencionará o 

ensino privado, salvo em caso de instituições sem íins 
htíxativGS. 

Parágrafo 2" Hm caso de insuficiência de vagas na rede 
publica de ensino, o Puder Público oferecerá bolsa de 
e?ludonasescrjUs privadas. 

Parágrafo ;:j A cooperação entre o Poder Público e as 
instituições de ensino privado podt*rã S>.T - . ' Í ^ V Í . 
mediante contraio ou convénio. 

Art. 242. A lei fixará conteúdo mínimo para v ensino 
fundamental, de maneira a assegurar rnrw-ãçãn ha^i^j 
comum e identificação do educando com r. trabalho c com 
« valares humanos, culturais e arBsticoB nacionais e 
regionais. 

Parágrafo Io O programa de formação comum a que se 
refere este artigo, incluirá princípios dv conheciinwilo 
desta Constituição e do objetivu das. leia. 

Parágrafo 2* O ensino fundamental, será ministrado na 
iingua portuguesa, assegurado às en muni ri,? d es indígenas o 
uso também, de suas línguas maternas e. processos 
próprios de aprendizagem 

Parágrafo 3o O ensino religioso, de matrícula 
facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das 
escolas públicas de ensino fundamental. 

Ari. 243. A União aplicará, anualm^te. nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito Pederol e n^ Municípios 
Vinte e cinco por cento, no mínimo, das suas receitas 
próprias resultantes de impostos, inclusive a proveniente 
de transferência, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino. 

Parágrafo Ia Para efeito do cumprimento do disposto no 
"caput" deste artigo, serão considerados os recursos i 
aplicados na forma 3o artigo 241 parágrafos i* :•!' c 3•. *-j 
os aplicados sob forma de cvnvémo entre- as entidade: 
m t ncívfflsaas no "caput" deste aríigo 

Parágrafo 2o A distrihuíção dos recursos públicos 
assegurara prioridade ao atendimento chis necessiddaaes 
do ensino obrigatório, nos termo* do plano nacional de 
educeação. 

Parágrafo 3" U apoio suplementar ao educando z. que se 
refere o inciso VII do artigo 240, a&rú custeado com os 
recursos previstos neste artigo c também no ouc couber, 
com recurso da seguridade social. 

Art. 244. As universidades goíam de autniiomi.^ 
didatico-cienlifica. administrativa e de gestão financeira ÍJ 
patrimonial, na forma da lei 

parágrafo único. A formação superior far se-á com 
observância do principio de indissociahíiidade entre o 
ensino, a pesquisa, a extensão e as arttvtáafãMS sociais c 
produtivas. 

Art 245. A lei estabelecerá as diretrizes e frases da 
ed<jcaçáo nacional, orientará o plano nacional de educa 
Cão, de duração plurianual, visando ã articulação e ao 
desenvolvimento do ensino, em lodos os níveis para a 
erradicação do analfabetismo, a formação para o trabalho 
e para a promoção humanística, científica c tecnológica do 
PaíS-

^rtr 346- O Poder Público apoiará e incentivará a 

' 

valorização e a difusão das manifestações culturais e 
facilitará, a todos, oacesso às fontes da cullura nacional. 

Paragrafo único. O Estado protegerá as manifestações 
das culturas popular, indígena o afro-brasiteira, como 
íoiiies h-si-ifirjsdacullqj-a nacional. 

Art. 247. Constituem patrimõniu da cultura nacional os 
bens de natureza material, portadores de referências á 
história brasileira, ã identidade e à memória dos 
diferentes grupei étnico? formadores da sociedade ãs 
criações cientificas e artísticas, ás obras, objetos, 
documentos, edificações, conjuntos urbanos e sítios de 
valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, pale-
ontolófiicoe científico. 

Parágrafo 1D O Poder Público, com a colaboração da 
comunidade protegerá o património cultural brasileiro, 
através de inventários, registros, vigilância e tombamento 
e de outras medidas, ô ue resguardem a sua preservação. 

Parágrafo 2" A lei estabelecerá incentivos para a 
produção e o conhecimento dos bens e valores culturais 
brasileiros. 

Parágrafo J0 Os danos e ameaça* ao património 
cultural serão puni dos. na forma da lei 

Art. 24Ã. K dever do Estado fomentar práticas 
desportiva!! formais c náo formais, direito de cada um. 
observados: 

I — a autonomia das entidades desportivas dirigentes, e 
associações, ouanto á sua organização e funcionamento. 

li — a destinação de recursos púhheos para a promoção 
prioritária do desporto educacional e do nao profissional e. 
em casos espec if icos. para o desuorvo de alto rendimento: 

líí — o tratamento diferenciado para o desporto 
profissional e o não profissional, 

IV — a proteçao e incentivu ás manifestações desporti-
•/ÍI3?(K> friaç^on.iinniiiil 

Parágrafo único. O Poder Judiciário só admitirá ações 
relativas ã disciplina e ás competições desportivas após 
"sgotarem-se as instãncias.da Justiça desportiva, que terá 
a prazo máximo de sessenta dias, contados da instauração 
do processo, para proferir decisão final. 

CAPÍHJUMV 
Da Ciência * Tecnologia 

Art. 2A9. O ftstádn promoverá e incentivará o desenvol-
vimentocientifico, a pt$quisa e capacitação tecnológicas. 

Parágrafo Ia A pequisa científica básica recebera 
tmlamenfo ni itmiine. rio listado Tende em vista o bem 
públicoe o urogr«iso das ciências 

Parágrafo 2" A pesquisa tecnológica voítar-se-â para a 
solução dos problemas brasileiros e para o desenvol
vimento do sistema produtivo nacional e regional. 

Paragrafo 2° O Estado apoiará a formação de recursos 
humanos nas áreas da ciência da pesquiss c da tecnologia 
e concederá aos que delas se ocupem, meios e condições 
especiais de trabalho. 

Art. 250. ti Poder Público Incentivará a incorporação e 
utilização das conquistas científicas e tecnológicas produ-
sidas no cais. pelos órgãos governamentais e pelos setores 
produtivos nacionais. 

CAPÍTI.Í.OV 
Da Comunicação 

Art. 251. £ assegurada aí> njeios de comunicação ampla 
liberdade, nos termos da lei 

Parágrafo i3 É vedada a censura de natureza política e 
ideológica. A lei criará os instrumenlos necessários para 
defendera pessoa humana: 

I — da exibição e veiculação de programas c mensagens 
comerciais no radio e na lelevisac, que utilizem temas ou 
imagens que atendem contra a moral, os hons costumes e 
incitem a violência-, 

II — da propaganda comercial de produlus, práticas e 
serviços que possam ser nocivos á saúde. 

Parágrafo 2° Os meios de comunicação de massa não 
podem, direta ou indwetamente, ser objeto de monopólio 
ou oligopólio, público ou privado. 

Parágrafo 3° A publicação de vetado impresso de 
comumcaçâe- nao depende de licença de autoridade 

Parágrafo 4" E assegurada a prestação, pela rede 
púbjk'4 de tclceomurjicações,de serviços de transmissão 
õ> dadus e informações de interesse da comunidade 
gerados e comercializados per entidade de, direito privado 
que n requerer. 

Art. 252. As emissoras de rádfoe televisão, resguardado 
O dever de bem informar, cooperarão para o aprimora, 
mento da sociedade, medianle a. valorização de suas 
finalidades educativas, artísticas, culturais e promocio
nais dos valores humanos, levando sempre em conta, na 
.̂«a fjr'>i;ram;iça.;. as pecuiisridade.:, regionais do País 
Art. 353, A propriedade de err.jiresar> jornalísticas e de 

r a d i o d i í u s a o e p r i v a t 
*iva de brasileiros nafos nu naturalizados õá mais de dei 
anos. JOS quurs caberá a ri*-.ponsahi lida rio nrincipal pela 
sua administração e orientação intelectual. 

Continua >\a página seguinte 

FACULDADES CAMILO CASTELO BRANCO 
Centro Integrado de Pesquisas e Estudes Pós-Graduados 

CURSOS D£ 
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— Aperfeiçoamento 
- Habiitação para o 

Magistério Superior 

Estão abertas inscrições pa'a 
— Administração de Empresas 
— Ciências Contãbeis 
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Cursos de 360 horas — 14 meses — com produção de trabalho c ient i f ico 
pelos alunes sob orientação e supervisão de especialistas. 

lursas nas seguintes áreas 
— Letras 
— Matemática 
— Química 
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CHEMICALS 

EXXON QUÍMICA 
Novo serviço aos nossos clientes 

D.D.G. - Discagem Direla Gratuita. 
Chame-nos de qualquer ponto do país pelo 

Telefone 

(011) 800-2260 
1 EXXOÍ QUÍMICA LTDA 

Rua Barão de Monte Santo, 700 
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WÀ PROVA DE MERGULHO! . 
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• Gravação e reprodução automática 
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Parágrafo 1° E vedada a participação adornaria de 
pessoa jurídica no capital social ilu empresa jornalística 
ou de radiodifusão, cxcebo a de partidos pulilitas e de 
sociedades de capital exclusivamfinto naciímat 

Parágrafo 2a A participação referida no paragrafo 
anlerior, que sá se efetívarà através de açòes não 
conversiveis e sem direito a voto, não poderá oxceder a 
trinta porcento do ca pitai social. 

Art, 2H. Compete ao Podor Executivo outorgar c 
renovar concessão, permissão m autorização para o serviço 
de radiodifusáosonora edçsotui e imagens. 

Parágrafo tD Compete ao Congresso Nacional apreciar 
o aí J de outorga, no prazo do artigo 78, Parágrafo 4". 

Parágrafo 2o A não renovação i|a concessão ou 
permissão dependerá de manifestaçay expressa da 
maioria ab&yluta do Congresso Nacional 

Parágrafo 3" O cancelamento da concessão ou 
permissão, antes de vencido o pi-aso. depende de decisão 
judicial. 

Parágrafo A" O prazo da concessão ou permissão será 
de der. anos para as emissoras de rádio e de quinze anos 
'jurv. :}•:•- í-missoívís de irMevifão. 

Ari. 255, Para os efeitos do disposto íieste Capítulo, o 
Congresso Nacional instituirá, na forma da lei, como órgão 
auxiliar, o Conselho NaCiOnai de Comunicação, com 
participação paritária Oc representantes indicados pelo 
Poder liegislativo e pelo Poder Executivo. 

Art. 256 A iei incentivará medidas que levem a 
adaptação progressiva dos meios de comunicação, a fim 
de permitir que pessoas portadoras de deficiências tenham 
acesso a informação 

LAFlTUÍ.OVr 
Dtt Meio Ambiente 

Ari, 257. O Poder Publico protegerá o meio ambiente e o 
equilíbrio ecolúgico, nnmn meios de resguardar a 
qualidade de vida e de proteçao da natureza 

Parágrafo j * incumbe (KM Podam Públicos: 
I — preservar e restaurar os processos ecológicos 

II — preservar o património genético do Pais, coihir 
•ftttMf contra as espécies n reprimi! toda fonte de uso e de 
manejo predatório; 

III - exigir, para iaslalação de obra ou atividade 
pcrtencialmente causadora J« significaliva degradação do 
odeio ambiente, estudo previu de impacto ambiental; 

IV — fiscalizar a produção, comercialização e emprego 
,1e técnicas, métodos e substâncias que comportem riscos 
oara o meio ambiento o para a qualidade de vida; 

V — promover a educação amhiental; 
VI - proteger a fauna e a fjora. vedando, na forma da 

lei. aí práticas quf as coloquem sob risco de extinção ou 
submetam os animais a crueldades. 

Parágrafo 2" A União som prejuízo da iniciativa os 
ffslados o Muntcipios. poderá reservar espaços territoriais 
onde a fauna e a flora serão especialmente protegidas 

Parágrafo V As condutas e atividades consideradas 
lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infraiores a 
sanções ^dminisí-rativas e penais. índependenteiriente da 
obrigarão de reparar o dano causado 

Parágrafo 4" A Floresta Ajjiazõnica. a Mata Atlântica. 
A Serra du Mar. o Pantanal Malogrossenst1 e a Zona 
Costeira sáo património nacional c sua utilização far-se-á 
denlrv1 de condições que assegurem o uso racional do seus 
recursos naturais e a preservaçáu das carartcrísUcas lie 
aau meio ambiente. 

Parágrafo 511 São indisponíveis as (erras devolutas ou 
-^]„. idas pelo Estado, quando necessárias á aruteção dos 
ecossirifenií"- aturais. 

CAPÍTULO Wl 
Da Família, <?» Criança, do Adolescente o do Idoso 

Art. 25». A família tem especial pi oteção do Estado 
Parágrafo 1" O casamento è a fornia própria de 

ronstituição da família. A celebração do casamento civil 
%erá gratuita e o religioso lerá efeito civil, nos termos da 
lei. 

Parágríifu 2o O casamer^ evi! pude ser dissolvido nos 
ÍJOÍ f ^ p t ^ v s cm lei ih-*:ki ijiif haja prévia separação 

;jidicial por maia de dois anos. ou comprovada separação 
de fato por mais de três. 

Parágrafo 3* Para tórios os efeitos é reconhecida a união 
estável entre homem e mulher como entidade familiar A 
iei facilitara sua conversão cm casamento. 

Parágrafo -1* É garantido ao* cônjuges a livre decisão 
.obre o número de seus filhos, vedado iode tipo de prática 
coercitiva -li planejamento familiar il ICstado porá a 
disposição i;* família os meios de acesso ãs informações 

cessai '.- íni plrnu ííxf.vciVio dí«iisf direito, 
Art. 2&fr. E dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar Â criança e ao adolescenle o direito á vida, 
\íísde a concepção, a saúde e a promoção e desenvol-
. utMHiui í*e sua personalidade. 

Paragr&To l* A lei protegerá a criança e o adolescente 
contra ioda forma de disei ijninação ou opressão. 

Parágrafo Z° O Estado porá á disposição da família 
meios <fa proieção e assistência a criança e ao adolescente, 
Rígidos para: 

I — amparo à saúde materno-nilantii 
ií - prevenção e atendimento espceializ^du para os 

í.icrtadorífl de deficicoc ia. 
III — ensino, inclusive ao excepcional deficiente ou bem 

dotado, integração à vida comuniLlria e acesso ao trabalho 
;>a forma «la lei. 

I V . - atendimento especializado á criança e ao 
•"dolesceíiie dependente de droga; 

V -a&sistência judicial. 
Parágrafo 3° A adoção será assistida pelo Poder 

Público, na forma da lei, que estabelecerá os casos e 
v. jridições de sua efelivaçào por paríe de estrangeiros, 

Parágrafo •í" Os filhos independentemente da condição 
de nascimento, e o* adolivus, tom iguais direitos e 
qualrficações,, na forma da lei. 

ParágrHio 3° A Jei punirá, severamente, o abuso, a 
violência e a exploração sexual da criança e do 
adolescente. 

Art afio. í>s pai* têm o dever de assistir, criar e educar 
os filhos menores. Ofl filhos maiores têm o dever de ajudar 
e amparar os pais na velhiceT na carência e na 
enfermidade 

Art, 2fii. A iolmputabilidade dos menores será regula-
j^ientadafm legislação especial. 

Art, 2£2. O Estado e a soektfiarte têm o dever de amparar 
ns pessoas idosas, mediante politicas e programas que 
assegurem sua participação na comunidade e defendam 
su* dignidade, saúde e bem «!*r 

Parágíafó único Os programas, de amparo aos idosos] 
serio. eiecutadOd preferencialmente em seus lares, ou em 

°*^:^^^?£®&lo vni 
Dos índios 

Arí.~ 363. Sáo reconhecidos aos índios seus direitos 
orteinarios sobre as terras de posse imemorial onde se 
acham permanentemente localizados, e sua organização 
social, seus i,soa, costumes, línguas, crenças e tradições 
í=erao respeit idos e protegidos pelo Poder Público. 

Parágrafo ln Os atos que envolvam interesses rias 
•^imunidades indígenas terão a participação obrigatória de 
drg3o federal próprio, na forma da lei, sob pena de 
nulidade. 

Parágrafo 2̂  O aproveitamento de recursos hídricos 
inclusive dos potenciais energéticos e a expJoraçSo das 
nquezes minerais em terras indígenas observada a 
li-gislaçao especifica, obriga á concessão de participação 
ao resultado em Tavor das comunidades indígenas, na 
furmada lei, 

A r t . 2 6 4 
As terras de potse imemorial dos índios são destinadas á 

sua posse permamcmeH cahetiílo-lhes o usufruto exclusivo, 
das riquezas naturais do solo e dos recursos fluviais nelas] 
existem es 

Parágrafo Ia As terras referidas nesie artigo são bens 
inalienáveis e imprescritíveis da Umão. cabendo a esta 
:iemarcá-ia*. ouvida o Senado Federal 

Parágrafo F E vedada a remoção dos grupos indígenas. 
de suai terras, salvo nos capos de epidemia, catástrofe 
naturai ou de relevante inteiisse público, garantido o seu 
retorno quando o risco estiver elím inado 

Art. 2filí. rts índios, suas comunidades e organizações são 
p r t e s legitimas para ingressar em juizn em defesa dos 
Interesses e direitos indígenas, mediante i-epresentacão do 
Ministério I"Liblicc. 

Art, 2fifi. Os direitos previstos neste CapihjJu não st 
aplicam aos índios cem elevado estágio de aculturação oi 
que adquiram emancipação. 

An.) DAS DISPOSIÇÕESCONHTiTUaOSAÍS 
CERATSE TRANS1TARLAK 

Art. P O Presidente da Rcpúribra e o Presidente do 
Suprenio Triírunal Federal prestarão em s»íSSão solene do 
Congresso Nacional, na data de sua promulgação, o 
compromisso de manter, defender e cumprir a Constitui-
çSo. 

Art. 1" As disposições referentes ao sistema de governn 
entrarão em vigor em líj de março rir lilRS e náo yeráo 
passíveis de emenda antes de decorridos cinco anos \ 

Parágrafo único. Nessa mesma data, u Presiriente da 
Hepúbjicá nomeará o Primeiro-Ministro, observar do-se os 
procedimentos constantes dos artigos 100 e seguintes 

Art 3a È criada uma Comissão de Transição com a 
finalidade de propor ao Congresso Nacional e ao 
Kresideme da ílepública as medidas legislativas e 
administrativas necessárias á organização institucional 
estabelecida na Constituição, sem prejuízo das iniciativas 
de represemantes dos três Poderes, na esfera de sua 
competência. 

Parágrafo 1" A Comissão de Transição com por-se a de 
nove membros, três indicados pelo Presidente da 
iíepública, três pelo Presidente da Camará dos Deputados 
e três pelo Presidente do Senado Federal, com os 
respectivos suplentes 

Parágrafo 2̂  A Comissão de Transição será instalada no 
prazo de trinta dias a contar da promulgação da 
Constituição. 

Art. -í* Os mandatos dos Governadores, e dos 
\"ice-lk)verriadores eleitos rtn̂  15 de novemhiro de 1986 
íerminaraonodia iári*: março de 1991 

Parágrafo único. Os mandatos dos amais Prefeitos, 
Viee-PrefeilOK u Vereadores eleitos em ir. de novembro dv. 
;!#Í2. e dos Prefeitos. Vice-Prefeitos e Vereadores eleitos 
:ím Ifi de novembro de I9ft.r>, terminarão no dia Ia oe 
>nein; de 1369, com a posse dos eleitos. 

Art. 5" f; com-edida anísíia a todos que, no período de lô 
de setembro rio h*K alè a data fa promulgação da 
' instituição, foram atingidos, em decorrência de motiva
ção oscluÊiv&meníe politica, por atos de exceção, 
irstilucionais ou complementares, e aos que iorani 
•fTHijgidos peio IJecxeUi Legislativo nc ia, de líl de 
ciezembro de 1%L, bem como nos atingidos pelo Decrelo-lei 
n-1 BS1t de 12 de setembro de £969, asseguradas as 
promoções, na ina ti vidado, ao cargo, emprego, posto ou 
íl: adução a que teriam direito se estivessem em serviço 
a'ivo, obedecidos os prazos de permanência em atividarie 
p: evistos nas leis e regulamentos vigentes e respeitadas as 
características e peculiaridades próprias das can eiras dos 
servidwes públicos civis e militares, observados os 
respectivos regimes jurídicos. 

Parágrafo l l O disposto no lcaput" deste artigo 
semente gerara efeitos financeiros a partir da promulga-

Oprojeto do Centrão 
Cfio da Constituição, vedada a remuneração de qualquer 
espécie em caráter retroalivo. 

Parágrafo 2C Ficam assegurados os benefícios estabele
cidos neste artigo aos trabalhadores do setor privado, 
dirigentes e representantes sindicais, demitidos ou compe
tidos ao afastamento das atividades remuneradas que 
exercitam, nem eomo aos que foram impedidos de exercer 
atividades profissionais em virtude de pressões ostensivas 
ou expedientes oficiais sigilosos. 

Parágrafo 3o Os mie, por motivos exclusivamente 
políticos, foram eassarios ou tiveram seus direitos políiicos 
suspensos no período de 15 de julho de 1969 a 11 de 
dezembro de 1960, por alo do então Presidente da 
República, poderáo requerer ao Supremo Tribunal Fede
ral o reconheci mento de todos os direitos e vantagens 
interrompidos pelos atos punitivos, desde que comprovem 
terem sido estes eivados de vício grave. 

Parágrafo 411 O Supremo Tribunal Federal proferirá sua 
deeisâo no pra^o de cento e vinte dias, a contar do pedido 
do interessado. 

Parágrafo &» Aos cidadãos que foram impedidos de 
exercer, na vida civil, atividade profissional especifica, 
em decorrência das Portarias Reseuvadas do Ministério 
da Aeronáutica n0 S-50-GNfoT de 19 de junho de 1964, ê n ' 
S-2&5-GM5, será concedida reparação de natureza econó
mica, na forma que dispuser lei de iniciativa do Congresso 
Nacional e a vigorar dentro do prazo de doze meses, a 
contar da prumuigaçãc da Constituição. 

Parãgrafo 6D Aos que, por força de atos institucionais, 
tenham exercido gratuitamente mandato elelivo de 
Vereador, ser lhes-ão computados, para efeito de aposen
tadoria no serviço pjhbco e previdência social, os 
respectivos periodos. 

Art. 6fl Cada Assembleia Legislativa, com poderes 
constituintes, elaborará, no prazo rle um ano. contados da 
data, de promulgação desta Constituição, a Constituição do 
Estado, observados os principius da Constituição Federal, 

Parágrafo Io As Constituições dos Estados adaptarão o 
sistema de governo ao instituído peia Constituição 
Federal, na forma estabelecida pelas respectivas Assem^ 
bielas, para vigor posteriormente ao término rio mandato 
dos atuais Governadores. 

Parágrafo 2° Promulgada a Constituição do Estado, 
caberá á Câmara Municipal, no segundo semestre de i&&9. 
votar a lei orgânica respectiva, em dois turnos de 
discussão e votação, respeitado o disposto na Constituição 
Federal e na Constituição Estadual, 

Art, 7" A composição inicial do Superior Tribunal de 
Justiça far-se-á: 

I — pelo aproveitamento dos Ministros do Tribunal 
Federa! de Recursos. 

It — pela nomeação dos Ministros que sejam necessários 
para completar o número estabelecido na Constituição 

Parágrafo Io Para os efeitos rio dispostri na Constitui 
çâo, os atuais Minislros do Tribunal Federal de Recursos 
serão considerados pertencentes ã classe de que provie 
ram, quando de sua nomeação 

Paragrafo 2a O Superior Tribunal de Justiça será 
instalado sob a Presidência do Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo 3* Atê que se instale o Superior Tribunal de 
Justiça, o Supremo Tribunal Federal exercerá as 
atribuições e competência definidas na ordem constitucio
nal precedente. 

Parágrafo -J" Instalado o Tribunal os Ministros 
aposentados do Tribunal Federal de Recursos tornar-se-
âo, automancamene. Ministro* aposentados do Superior 
Tribunal de Justiça. 

Parágrafo s° Os Minislros a que se refere o inciso íl 
serão indicados em lista tríplice pelo Tribunal Federai de 
Kecurflos. observados o dísposlu no artigo 12C, parágrafo 
único, da Constituição. 

P a r ã g 
r a f o 6 ° 
São criadosh devendo ser instalados rio prazo de seis 

meses, a contar da promulgação da Constituição, 
Iribunais Regionais Federais com sede nas capitais de 
Estados a serem definidos em lei complementar. 

Parágrafo 7" Até que se insLalem os Tribunais Regionais 
Federais, o Tribunal Federal de Recursus exercerá a 
competência a eles atribuída em todo o território nacionai, 
competindi>-!ne, ainda, promover-lhes a instalação e 
indicar os candidatos a todos os cargos de composição 
inicial, mediante lista tríplice, podendo desta contar 
Juízes federais de qualquer região, independentemente do 
prazo previsto no artigo í29, II. da Constituição. 

Parágrafo 8" Quando não houver juiz federa I que conte o 
Êempo mínimo de exercício previsto no artigo 129, II, da 
Constituição, a promoção poderá contemplar "juiz com pelo 
menos Cinco anos. 

Art, 8" 0 disposto no artigo 1 its referente a audiência 
preliminar, entrara em vigor cento e oitenta dias após a 
promulgação desta Constituição, cabendo aos Presidentes 
dos Tribunais Regionais Federais e dos Tribunais de 
Justiça dos listados, conforme o caso. elaborar normas 
pertinentes ao funeionamr-nto riaq nelas, st? não houver lei 
disciplinandoa matéria. 

Art 9o Enquanto não aprovadas as leis complementares 
do Ministério Público Federal c da Advocacia da União. < 
Ministério Público Federal, e as Procuradorias de 
autarquias federais com represenlaçãu própria continua 
rão a exercer as suas atuais atividades dentro da área de 
suas respectivas atribuições. 

Parágrafo '.-" O Poder Executivo, no prazo de cento e 
vinte dias. encaminhará ao Congresso Nacional projetó de 
lei complementar dispondo sobre a estrutura e o 
funcionamento da Advocacia da União, 

Parágrafo 2° Aos atuais Procuradores da República è 
assegurada a opção, de forma irretratável, entre as 
carreiras do Ministério Público Federal e da Advocacia-
Geral da Unifio. 

Parágrafo 3™ Os atuais integrantes do quadro suplemen
tar dos Ministérios Púhiicos do Trabalho * Militar, que 
tenham adquirido estabilidade nessas funções, passam a 
integrar o quadro da respectiva carreira. 

Art. 10, Na legislação que criar a justiça de Paz, na 
forma prevista no artigo UT, Parágrafo 2". da Constitui 
çau, os Estados e o Distrito Federal disporão sobre a 
situação dos atuais Juizes de Paz, rronfermdii-Ihes direitos 
e atribui coes equivalentes aos novos titulares. 

Art. 11, Serão estatizadas as serventias do foro judicial, 
assim definidas em lei, respeitados os direitos de seus 
atuais titulares. 

Parágrafo único. Fica assegurado aos substitutos das 
serventias judiciais, outariais e registrais, na vacância, o 
direito de acesso a titular, desde que legalmenlu investidos 
na função até a data da instalação da Assembleia National • 

Constituinte, iBdefeyereirode 1D8?. 
Art. 12, Não se aplica ás eleições previstas para 15 rie 

novembro de 1986 0 disposto no artigo 1B da Constituição. 
Parágrafo Io É assegurada a irredutibjlidade do número 

aluai de representantes dos Kstarioj:, do Distrito Federal e 
dos Territórios, nos cálculos efetuados de acordo com o 
artigo55, Parágrafo 2C, da Constituição. 

Parágrafo 2o OS atuais Deputados Federais e Estaduais 
que foram eleitos Vice-Prefeitos, se convocados a exercer, 
as funções de Prefeito, não perderão o mandato 
parlamentar. 

Art. 13. O sistema tributário de que trata a Constituição 
entrará em vigor, substituindo o atual. em t" de janeiro de 
1999. 

Parágrafo I* O disposto ncsleanigo não se aplica: -
I — aos artigos 17& e ]76T doe incisos I. M e IV do artigo 

177, ao inciso I do artigo 1S4, ao inciso 111 do artigo 185 e a 
alinea "c", inciso 1 do artigo l*fl, ojue entrarão em vigor a 
partir da promulgação da Constituição: 

II — às normas relativas ao Fundo de Participação dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e ao Fundo 
de Participação dos Municípios, que observarão as 
seguintes determinações: 

aj a partir da promulgação da Constituição, aphear-se-
ão respectivamente, os percentuais de dezoito por cento e 
de vinte por cento, calculados sobre o produto da 
arrecadação dos impostos referidos nos incisos [If e IV do 
artigo SE, mantidos os atuais critérios de rateio alé a 
entrada em vigor da lei complementar a que se refere o 
artigo 190, inciso II; 

b) o percentual relativo ao Fundo e Participação dos 
Estados e do Distrito Federal será elevado de um ponto 
percentual no exercício financeiro oV- 1939 e, a partir de 
199U, inclusive, atingido, o percentual estabelecido no 
artigo ltfS, r'a"T em 1993: 

c) o percentual relativo ao Fundo uY Participação dos 
Municípios, a partir de lW9. inclusive, será elevado à 
razão de meio ponto percentual por exercício financeiro, 
até que seja atingido o percentual estabelecido no artigo 
lfta, í, "h". 

Parágrafo 2a A partir da data da promulgação da 
Oomtitiiiçáo, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios editarão as leis necessárias á aplicação do 
sistema tributário nacional 

Parágrafo 3" As leis editadas, nos termos do parágrafo 
anterior, até 31 de dezembro de 19KH, entrarão em vigor no 
dia 1* de janeiro de 1969, com efeito imediato"' 

Parágrafo +* Até que sejam fixadas em lei complemen
tar, as aliquotas máximas do imposto sobre vendas do 
combustíveis liquido* e gasosos a varejo, a que se refere o 
artigo 1B&, Paragrafa 5o, I. não excederão a três porcento. 

Art. H. O cumprimento do disposto no artigo' 194, 
Parágrafo 1*, será íeito de forma progressiva no prazo de 
até dez anos. com base no crescimento reaJ da despesa de 
custeio e de investimentos, distribujindo-se entre as regiões 
macroeconómicas de forma proporcional fl população, a 
partir da situação verificada no biénio 1986 1987 

Parágrafo l*1 Para aplicação dos critérios de que trata 
este artigo exçluem-se uas despesas totais as relativas: 

I — aos projetos considerados prioritários no piano 
plurianual; 

II — á segurança e defesa nacional; 
III — a manutenção dos órgãos federais no Distrito 

Federal: 
IV — ao Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas da 

União e ao Poder Judiciário; 
V — ao serviço da dívida da administração direta e 

índireía da União, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público federal. 

Parágrafo 2o Até a entrada em vigor da lei 
complementar a que se refere o artigo 194 Parágrafo 7*, 
serSo obedecida as seguintes normas: 

I — o protelo du plano plurianual, com vigência até o 
final do primeiro exercício financeiro do mandato 
presidencial subsequente, será encaminhado até quatro 
meses antes do encerramento do primeiro exercício 
financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da' 
sessão legislativa. 

II — o projeto da lei de dirctrizes orçamentárias será 
encaminhado até oito meses antes do encerramento do 
pnm;-iroperi=-.<ir.. ri.i si-y -̂n: ^gs-i ;Litv.,. 

III — o projeto referente aos orçamentos da União será 
encaminhado até quabro meses antes do encerramento do 
exercício financeiro e devolvido para sanção legislativa 

Art. IS. Os fundos existentes na data da promulgação da 
CortSbtuição, executados os resultantes de isr^ç&Y, fiscais, 
cujos recursos se destinam a integrar património privado 
e, os que interessem a segurança nacional, extinguir-se-ão, 
Automaticamente, se não forem ratificados pelo Congresso 
Nacional ao prazo rie dois anos. 

Art. 18. Ale a promulgação de lei complementar referida 
no artigo 196. a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios não poderão despender com pessoal mais do 
que sessenta e cinco por cento rio valor das respectivas 
receitas correutes. 

Parágrafo único A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, quando a respectiva despesa de pessoal 
exceder o limite neste artigo, deverão, no prazo rio eince 
anos, cantados ria data da promulgação da Constituição, 
retornar aquele limite, reduzindo o percentual excedente à 
razão de um quinto por ano. 

Art. 17. Até que sejam fixadas as condições a que se 
refereoartigo225, fl.sáovedados: 

I -— a instalação, no País. de novas agências de 
instituições financeiras domiciliadas no exterior 

II — o aumento do percentual de participação, nn capital 
de instituições financeiras com secle no Pais. de pessoas 
físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterwr. 

Parágrafo 1" A vedação a que se refere este artigo n&o 
se aplica às autorizações resultantes de aíordos internaci
onais, de reciprocidade, ou de interesse do GnverJP 
brasileiro. . .- -s> 

Parágrafo 2ft Até a entrada em vigor da lei 
complementar a que se refere o artigo 192 da ConstituiçÍ">; 
o Poder Executivo Federal regulará a matéria prevista no 
artigo 193, Parágrafo 3" 

Art. IR. No prazo de um ano da data de promulgação da 
Constituição, o Congresso Nacional, através de cumisaic 
mista, promoverá exame analítico e pericial dos atos e 
fatos geradores do endividamento externo dr> Poder 
Público brasileiro. 

Parágrafo l* A comissão criada por este artigo teri ^ 
forca legal de comissão parlamentar de inquérito para os 
fins de requisição e convocação, e atuará com o auxílio^ 
Tribunal de Contas da União 

Parágrafo 2" Apurada irreeula rida rio, o (Vín^/f1^1 

Nacional proporá ao Poder Executivo a anulação do ato 
praticado e encaminhará o processo ao Ministério Público 
Federal, que formalizará, no praío de sessenta dias. a 
açâo cabível 

Art. 19. fi assegurado como direito adquirido de 
exercício cumulativo de cargos ou empregos que venham 
sendo exercidos, nos termos da iei vigente antes" ria 
promulgação da Constituição, inclusive por médico civil, 
ou por equidade, militar, na aditi-nistração pública direta 
ou indirei i 

Art, 20. Ao ex-combatente civil ou militar, que tenha 
participado efetivamente em operações bélicas qa Força 
Expedicionária Rr-iS3leira, na Marinha de tiuerra, na 
Força Aérea Brasileira, na Marinha Mercante ou em 
forças do .Exército, são assegurados os seguintes direitos: 

I — aproveitamento no serviço público, sem a exigência 
de concurso, com estabilidade, 

II — pensão integral correspondente aos proventos de 
segundo-tenente das Forças Armadas, que poóerá- ser 
requerida a qualquer tempo, sem prejufea de djreitCfi 
adquiridos; 

III — pensão aos dependentes, • 
IV — assistência médica,. hospitalar e educacional, 

extensiva aos dependentes-, 
V — prioridade na aquisição da casa própria para os que 

não a possuam ou para suas viúvus 
• Art. 21 Os seringueiros recrutados nos termos do 
Docreto-lei n* õ.Sia, de 14 de setembro de i &•!;}. e 
amparados pelo Decreto-lei n" 9.8KJ, de IH de setembro de 
1946, receberão pensão mensal vitalícia no valur de três 
salários mínimos. 

Parágrafo único. A cuncessào do. beneficio far-se-ã 
conforme lei complementar a ser proposia pelo Poder 
Executivo dentro deeentoe cinquenta dias 

Art. 22. Os vencimentos, as vantageus e os adicionais 
nue esteiam sendo percebidos dos Poderes Pubneos, ero 
aesacxffdo com a Constituição serão imediata mente 
reduzidos aos limites nela ileterminados. 

Art. 23 Aos segurados da previdência suciai urbana, 
quanto aos benefícios previstos na Lei n* 3 ar;, de 28 rie 
agosto de 1960̂  e legislação subsequente, e aos segurados 
da previdência social rural, quanto à í^êi Complementar n-' 
11, de 25 de maio de 1971. com as alteraçõef* ffintldãfi na 
Lei Complementar n" IH, de 30 dn outubro de 1973. e 
assegurado, reciprocamente, o computo rio tempo de 
serviço prestado na condirão de trahalhador rural e 
urbano. 

Art. 34. O Poder Público estimulará o ensino .da história 
do BragU, levando em conLi as contribuições da^ 
diferentes culturas e etnias para a formação dos valores 
cívicos e morais da nacionalidade. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a fixação de datas 
comemorativas de alta significação para u* diferentes 
segmentos étjiicos nacionais. 

Art. 25. As comunidades negras remanesreriies dos 
quilombos é reconhecida a propriedade definitiva das 
terras que ocupam, devendo o Estado emitir -lhes os títulos 
respectivos. Ficam tombadas apôs concluída a desapro
priação ea indenização na formada lei. essas-lerras, bem 
como todos os documentos referentes ã história dos 
quilombos no Brasil 

Art. 36. A limão concluirá dentro de cinco anos o 
processo de demarcação das tetras incUgeíias. Lei 
complementar regulamentará este dispositivo.. 

Art. 27. Ficam excluídas do monopólio estabelecido peln 
artigo 206. II. da Constituição, as refinarias, em lunciona-
mento no Pais amparadas.pelo artigo 43 da í̂ ei nn 2 004. de 
a de outubro, de 19531 nas condições estabelecidas pelo 
artigo 45 da mesma lei 

Art. 38, Durante quin/e anos a União dará prioridade ao 
aproveitamento económico e social das massas de água 
represadas ou represáveis nas regiões de haixa renda, 
sujeitas a secas periódicas 

Parágrafo Io Nas áreas de baixa renda a que se refere 
este artigo, a União incentivará a recuperação de terras 
ãridaa e cooperará com os pequenos e médios propnetán 
os rurais. 

Parágrafo 2° Durante o praío a que se réfore este 
artigo, a União aplicará, no Nordeste, pelo menos setenta 
por cento de seus recursos destinados a irrigação. 

Art, 29. Será permitido aos Estados manter consultorias 
jurídicas separadas de suas F-^ujaijoi-ias-Cemis, desdr 
que, à data da promulgação da Coostiluiçáo. tenham 
orgáos distintos para as r e spec t ivas lançõcs 

Art. 30 Até que seja aprovada a lei de diretriaes 
orçamentárias, trinta por cento do orçamemo ria seguri
dade social, exclusive o seguro desemprego, serão 
destinados a o setor de saúde. 

Ari. 31. A exigência do prazo de exercício efeUvo na 
Judicatura, de que trata o artigo 113, VI, não se aplica aos 
atuais integrantes da magistratura. 

.Art. 32. A indenização a que se refere o inciso 1 do artigo 
8o será calculada a partir de 10 de fevereiro cie 1987, para 
todos os contratos de trabalho em vigor aquela data 

Art. 33. Fica revogado o Decreto-iei if 1.164, de l ç rie 
abrd de 1971, o as terras de que trata reverterão, 
imediatamente, ao património dos Estados de que foram 
excluídas. 

Art. 33. O Poder Público destinará recursos e desenvol
verá esforços, com a mobilização de todos os setores 
organizados da sociedade brasileira, para garantir a 
eliminação do analfabetismo o a universalização do ensino 
fundamental. 

Art. 35. É mantida a Zona Franca de Manaus, com as 
suas características de áre;. de.IJvre comércioi de 
exportação e importação e de incentivos fiscais, sendo 
desnecessário qualquer ato administrativo ou legislativo 
para prorrogações. 

Parágrafo único Somente por lei federal poderá ses 
modificada a politica industrial que diai-ipím* a aprovação 
de projetos na Zona Franca de Manaus. 

Ari 36. A lei disporá sobre o iustkuío. da enfiteuse em 
imóveis urbanos, sendo facultado aos foreiros, no caso de 
sua extinção, a remissão dos imóveis, existentes, mediante 
aquisição do domínio direto, na conformidade Ho que 
dispuserem os respectivos contratos 

Parágrafo Io tjuando não existir clausula contratual 
adotar-se-á o mesmo critério e as mesmas bases quanto a:, 
foro e ao lauriêtnio, constantes dA legislação dos imóveis 
da União. 

Parágrafo 2" Os direitos dos atuais ocupantes inscritos 
ficam assegurados pela aplicação de oiiírs modalidade de 
contrato. 

Parágrafo 3* A enfiteuse continuará sendo aplicada aos 
terrenos do marinha e seus acrescidos, situado» na iaixá 

de segurança de cem metros da largura, a partir da orla 
marítima. 

Parágrafo 4" Remido o furo, o artigo titular do domínio 
direto deverá, no prazo de noventa dias, soh pena de 
responsabilidade, còníiar a guarda do registro de imóveis 
competente toda a-documentação a ela relativa. 

Art. 37. O Poder Executivo federal adotará as 
providências necessárias ao pleno exercício da ação fiscal 
(aiendai ia e da policia fiscal visando a prevenir e reprimir 
os dçlitos fiscais 

Art. 3fr O (Uapusto rw>artigo 2S7, Parágrafo l", III, não se 
•aplica às obras e atividades em curso na data da 
promoigaçáu da Constituição. 

Art 39. Nos doze meses seguintes ao da promulgação da 
Constituição, o Poder Legislativo da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios reavaliarão todos os 
incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, 
propondo ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

Parágrafo r Considerar-se-ão revogados a partir de 190 
dias da entrega da reavalização de que trata este artigo, os 
incentivos que não forem confirmados por lei. 

Parágrafo 2a A revogação náo prejudicará os direitos 
que, àquela data, já tiverem sido adquiridosrem relação a 
incectJv«e concedidos sobcondiçàoe com prazo certo. 

Paragrafo 3" Os incentivos concedidos por convénio 
entre Estados, celebrados nos lermos do artigo 23, 
Parágrafo ô", da Constituição de 1967, com a redação da 
Emenda n° l. de i7 de outubro t9fi9, também deverão ser 
reavaliados e reconfirmados nos prazos deste artigo. 

Art. 40. Serão revistos pelo Congresso Nacional, através 
de comissão mista, nos tr£s anos a contar da data da 
promulgaçãu da Constituição, todas as doações,, vendas e 
concessões de terras públicas corn ãrea superior a três mil 
becíares, realizadas no período de lò de janeiro de 19fi2 a 
31*dezembrodel3P7r 

Parágrafo 1" No tocante às vendas, a revisão far-se-á 
com hase exclusivamente no critério de legalidade da 
operação. 

Parágrafo 2" No caso de concessões e doações, a revisão, 
obedecerá aos critérios de legalidade e ue conveniência do 
interesse público. 

P&rágrafo 3Ú Nas hipóteses previstas nos parágrafos 
anteriores, comprovada a ilegalidade, ou quando existir 
conveniência do interesso púbtieo, as terras reverterão ao 
património dá União, dos Estados, dos Distritos Federal e 
os Municípios, respectivamente, cabendo apenas nos casos 
de revisão das doações e concessões indenização em 
dinheiro das benfeitorias necessárias e úteis. 

Art 41 As entidades educacionais a que se refere o 
artigo 211, Parárafo í*, bem como as fundações de ensino e 
pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, tn*e 
preencham os requisitos dos incisos 1 e II do referido 
artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido 
recursos públicos, poderão continuar a recebê-los, a menos 
que a lei de que trata aquele dispositivo lhes venha a 
estabelecer vedação, 

Art 42. Até ulterior disposição legal, a cobrança das 
. contribuições para o custeio das atividades dos sindicatos 

rurais será feita juntamente com a do imposto territorial 
rural, pelo mesmo órgão arrecadador, 

Art. 43. A fi&calizaçãu financeira, operacional e 
patrimonial do Distrito federal, enquanto não for 
instalada a Câmara legislativa, será exercida pelo Senado 
Federal, mediante controle externo, com o auxílio do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal, observado o 
disposto no artigo VA da Constituição. 

Art 44, Ficam extintos os efeitos jurídicos de qualquer 
uto legislativo ou administrativo, lavrado há menos de um 
ano da promulgação da Constituição, que lenha por objeto 
a estabilidade de servidor da administração dkrela ou 
inchreta, inclusive das fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Ptihljco. admitido sem concurso publico. 

Art. 4!J Os atuais ocupantes de cargos públicos cuja 
Investidura tenha decorrido de lei'federal, estadual ou 
municipal, na forma prevista na parte final do Parágrafo 
1" do artigo 97 da *:metida Constituicíonal a° 1, de 17 de 
outubro de 1969, ficam efetívados nos respectivos cargos e 
estabilizados, desde que contem cinco ou mais ano? de 
serviço. 

Art. 46. São estáveis os atuais servidores da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que, ã data 
da promulgação da Constituição, contem, pelo menos, 
cinco anos de serviço na administração direta ou indireta, 
inclusive em fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público. 

Parágrafo 1" Os servidores de que trata e&te artigo, na 
hipótese de &e encontrarem ocupando cargos vagos, serão 
neles efetívados 

Parágrafo 2" O disposto hoste artigo não se aplica aos 
cargos de confiança, nem aos que a Jei decíare de livre 
nomeaçãoe demissão. 

Art. 47. Os juizes togados de investidura-limitada no 
tempo, que hajam ingressado mediante concurso público 
dé provas e de títulos e que estejam em exercício na data 
da promulgação da Constituição, ficam estabilizados nos 
respectivos cargos, observado o estágio probatório, e pass 
am a compor quadro em extinção, mantidas as competên
cias, prerrogativas e restrições da legislação a que se 

. achavam submetidos, salvo as inerentes ã transitoriedade 
de investidura. 

Parágrafo único. A aposentadoria dos juizes de que trata 
este artigu regular se-á peias normas fixadas para os 
demais jufòes estaduais. 

Ari 4íl Nos seis meses posteriores à promulgação da 
C(i:wtituição. pariamentares federais, reunidas em núme
ro não inferior a trinta, poderão requerer ao Tribunal 
Superior Eleitoral o regiitro de novo partido politico, 
juntando ao requeri mero o manifesto, o estatdto e o 
programa &•%- ida mente assinados pelos requerentes. 

Parágrafo t* O registro provisório, que será conceddo 
de í<lano pelo Tribunal Superior Eleitoral, nos termos do 
•-eapuC deste artigo, defere ao novo partido todos os 
direitos L deveres e prerrogativas dos atuais, inclusive o de 
participar sob legenda própria, das eleições que vieram a 
ser realizailas nos doze meses seguintes a sua formação. 

i'aii'iiírsii"o2ò O novo partido perderá, automaticamente, 
seu registro provisório se, no prasò de vinte e quatro 
meses, contados de sua formação, não obtiver registro 
definitivo no Trirjunai Superior Eleitoral, na forma que a 
lei dispuser. 

Art 49. Na carreira diplomática, as promoções serão 
sempre, alternadamente, por antiguidade e merecimento, 
ale o último cargo de Miiustro de Primeira Classe, dentro 
do respectivo quadro de Hcesso 

Parágrafn Io As funções de Embaixador ocupadas, 
preferencialmente, por diplomatas, serão cxcicidas por 

nrasueiro de reputação ilibada desde que possua notório 
saber em assuntos internacionais ou conhecimentos 
especificos para a missão que for desempenhar. 

Parágrafo 2° Aos Ministros de Primeira Classe cabe, 
unicamente, o exercício das funções de Embaixador ou de 
Chefia correspondenle em cargos de confiança do 
Ministério das Kelações Exteriores, além de atividades 
administrativas em outras áreas governamentais. 

Parágrafo a* Nas Capitais de países amigos haverá 
Embaixadores nomeados segundo o disposto no parágrafo 

>--sii: artigo. ÍI em organismos internacionais, vedadas 
estas funções em Consulados 

Art. 50. A ampliação dos benefícios garantida no 
Capítulo da seguridade social far-se-â conforme o 
estabelecido em plano a ser elaborado pelo Poder 
Executivo, no prazo de seis meses. 

Parágrafo único. O plano a que se refere este artigo 
deverá definir, além dos critérios de concessão dos 
benefícios, as Tontes de custeio correspondente e os prazos 
uc adoção das medidas, que não poderão ultrapassar cinco 
anos. 

Art, 51, Ficam reconhecidos e homologados os atuais 
limites territoriais do Estado do Acre com os Estados do 
Amazonas e de Rondõnia. conforme levantamentos 
cartográficos e geodésicos realizados pela Comissão 
Tripartite integrada par representantes dos Estados e dos 
serviços teíiiico-especialiíado& do instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística. 

Art. 52. Ficam sem efeito as autorizações do pesquisa, as 
concessões de lavra e os demais títulos atributivos de 
direitos rninerãrios se a pesquisa estiver inativa por mais 
de doze meses ou a lavra por mais de dezoito meses, ou se 
eh [rabaibos exploratórios não houverem sido iniciados nos 
prazos legais. 

Art. 55, O Congresso Nacional regulamentará, no prazo 
.<*.... rito e oitenta dias, o artigo 251. Paragrafo Io, II. 

Ari. 54. Para efeito do cumprimento das disposições 
constitucionais que impliquem variações de despesas e 
receitas da União, após a promulgação da Constituição, o 
Poder Executivo federal elaborar e o Congresso Nacional 
aprovar projelo revendo a lei orçamentária referente ao 
exercício financeiro de 138a. 

Parágrafo único A lei criará o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Ilural i.SENAR) nos moldes da iegisiaçáo 
relativa ao Serviço Nacional de Aprendizagem industrial 
(SENAI), e do Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Comércio (SENAC), e extinguirá o Serviço Nacional de 
Formação Profissional Kural íSENAK" criado pelo 
Decreto n* 77 354, de 31 demarco de 197G. 

Art. M. O taJcgio Pedro II, localizado na cidade do Ftio 
de Janeiro, será mantido na órbita federal. 

'•ri &?. O riiijposto no parágrafo 32 do artigo 6* não se 
aplica ã musica sacra baseada em textos bíblicos, quando 
utilizada em programas de caráter religiosu. 

Art. 58 A lei que regular o segurendesemprego disporá 
que o produto das arrecadaçaoes para o Programa de 
Integração Social, criado pela Lei Complementar n" 7. de 7 
de setembro de IÇf/Q, e para o Programa de Kormação do 
Património do Servidor Páblico. criado pela Lei Comple
mentar nJ D. de 3 de dezembro de 1970. passara a financiar 
prioritariamente o programa do referido seguro e outros 
benefícios rio interesse de setis beneficiários. 

Parágrafo 1™ Os recursos mencionados no 'caput'' 
deste artigo serão aplicados em financiamento de 
programa de dpsenvolvimento, com critérios de remune 
ração que lhes preserve n valor, 

Parágr&ro T Os patrimónios acumulados do Programa 
de Integração &»ciaJ e do Programa de formação do 
Património do Servidor Público são preservados, manten-
do-se os critérios de saque nas situações previstas nas leis 
especificas, com exceção do pagamento do abono salarial. 

Parágrafo 3° 0 Financiamento do seguro-desemprego 
receberá uma contribuição adicional da empresa cujo 
índice de rotatividade na força de trabalho superar o 
índice m^dic- de rotatividade do setor. na forma 
eiLibeJecidapoT lei 

Art. 59. 0 Congresso Nacional elaborará, dentro de cento 
c >.mte ílías da promulgação da Constituição, código de 
defesa doconsumidor. 

Art 60. As glebas de qualquer região do pais. onde forem 
localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas, serão 
imediatamente expropriadas e destinadas ao assentamen
to rie colonos, sem qualquer indenização e sem prejuízo de 
outras sanções previstas em lei. quando comprovado a 
responsabilidade dolosa rio proprietário. 

Art. 61 Dentro de cento e vinte dias, o Tribunai Regional 
Eleitoral de Goiás realizará piebiscito na área descrita no 
Pflrágrafo 1\ resultando o pronunciamento favorável na 
criação autnmatíca do Estado do Tocantins e sua 
insta iaçáo ate quarenta e cinco dias depois. 

Parágrafo 1" O Estario do Tocantins limira-se com o 
Estado de Goiás pelas divisas norte dos Municípios de São 
Miguel do Araguaia, Porangatu, Formoso. Minaçu, 
Cavalcante, Monte Alegre de Goiás, cum os Ésiadog da 
Bahia, Piauí, Maranhão, Pará e Mato Grosso. 

Parágrafo 211 O Poder Executivo designará uma das 
cidades do Estado para sua Capital provisória até a 
aprovação da sede definitiva do governn pela Assembleia 
Constituinte 

Parágrafo Uu 0 Chefe do Poder Executivo nomeará, alé 
trinta dias após resultado favorável do plebiscito, o 
Governador "PTO tempore". resultando suajposse. perante 
o Ministro da Justiça, na instalação rio novo Estado. 

Parágrafo 4" A Assembleia Constituinte, os 
oito Deputados Federais o os três Senadores do Estado do 
Tocantins serão eleitos a 15 de novembro de ISK 

Parágrafo D" Aplicam se á criação c instalação do 
Estado do Tocantins, no que couber, as normas legais 
disciplinadoTHS da divisão do Efcladu de Mato Grosso. 

Art. B2. Os Territórios Federais de Roraima e Amapá 
são transforma dos cm Estados federados, mantidos os 
seus atuais limites geográficos. 

Parágrafo 1° A instalação dos- Estados se riarà com a 
posse dos governadores eleitos em 1990 

Parágrafo 2o Aplicam-se ã criação e instalação rios 
Estados de rvoraima e Amapá a& normas e os critérios 
seguidos na criação do Estado de Rondõnia. 

Art. 63 Enquanto não for publicada a lei mencionada no 
Parágrafo a* do artigo 10 da Constituição, a organização 
sindica! de categoria económica e de âmbito nacional 
disporá, ein regulamento, sobre a indicação da entidade 
que representará a categoria nas convenções colotivas, 

Art. 34- A lei definirá hipóteses e condições de isenção 
tributária sobre património o renda de herdeiros e 
sucessores rie pessoas vitimadas por crimes dolosos contra 
ávida. 'Á 
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A partir deste dia 16, os clientes da 
TNT Air Express, TNT Airtrans, TNT Kwikasair, 
TNT Overnite, TNT Texport, TNT Transoft, 
TNT Transpampa e TNT Transtotal contam com 

um telefone exclusivo para esclarecer suas dúvidas 
sobre a cobrança de íaturas e duplicatas. Linhas 
sequenciais. 

Ligue E cobre o nosso bom atendimento. 

[T|NJT| T)B WorldwiòeTransportation Group 

Uma empresa que pega 
no basquete há 30 anos, 
tinha que ser campeã. 

Á Petrogaz chega aos 30 anos com uma série de títulos: campeã de 
ência, campeã de pontualidade, campeã de tecnologia - todos 

nquistaaos suando a camisa e dando duro no basquete. 
Agora a Petrogaz tem mais uma razão para comemorar. É que o time de 

de Campo Bandeirantes, de Rio Claro, patrocinado 
pela Petrogaz, sagrou-se Campeão Paulista de Basquete de 1987, 

enfrentando os monstros sagrados da cesta brasileira. 

Homenagem da Petrogaz ao Bandeirantes que 
com seu nome. | 

suou a camisa 

í t 

PETROGAZ 
CLUBE DE CAMPO BANDEIR ANTESRK CLARO 

Campeão Paulista de Basquete de 1987 


